
Tipo documento: 
Evento: 

CAPA PROCESSO
abertura

Capa: Parte 1

PROCESSO

Nº 0016611-39.2012.4.02.5101



 Processos relacionados: 

Nº do processo 0016611-39.2012.4.02.5101
Classe da ação:  EXECUÇÃO FISCAL
Competência  Execução Fiscal
Data de autuação: 28/03/2012 12:34:00
Situação SUSP/SOBR-P.Decisão Judicial
Órgão Julgador: 
Juízo Substituto da 10ª VF de Execução Fiscal do Rio de Janeiro
Juiz(a): ALFREDO JARA MOURA

Assuntos

Código Descrição Principal
0312 Dívida Ativa, DIREITO TRIBUTÁRIO Sim

Partes e Representantes

EXEQUENTE EXECUTADO
 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL   (00.394.460/0216-53)  - Entidade

          PRISCILA DE SOUZA BARRETTO   P1322167  
 NOVO RIO BATERIAS LTDA   (33.192.790/0001-03)  - Pessoa Jurídica

INTERESSADO

 OESP MIDIA E TRANSPORTES S.A   (02.688.912/0001-23)
    Procurador(es): CELSO DE FARIA MONTEIRO  

 ROBERTO SARDINHA   (035.584.107-00)
    Procurador(es): MARCO ANTONIO DOS REIS ROSA  

PERITO

 RENATO GUEDES ROCHA   (112.641.377-10)

Informações Adicionais

Valor da Causa: R$ 31.349,38 Nível de Sigilo do Processo: Sem Sigilo (Nível 0) Anexos Eletrônicos: Não há anexos

Ação Coletiva de subst. processual: Não Admitida execução: Não Agravo Retido: Não

Antecipação de Tutela: Não Requerida Grande devedor: Não Justiça Gratuita: Não requerida

Penhora no rosto dos autos: Não Penhora/apreensão de bens: Não Petição Urgente: Não

Reconvenção: Não Vista Ministério Público: Não Total CDA: 3

0506646-38.2016.4.02.5101/RJ | Relacionado | EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL | RJRIOEF10   



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DISTRIBUICAO_SORTEIO_AUTOMATICO

28/03/2012 14:54:00

JRJDPA - DEMARCO PAIVA TEIXEIRA - 

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

1



Protocolada em 27/03/2012 17:01:00 (Processo 0016611-39.2012.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a EDIMAR FERREIRA PINTO JUNIOR
Documento No: 60900711-1-0-1-2-853748 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0016611-39.2012.4.02.5101/RJ, Evento 1, OUT1, Página 1



Protocolada em 27/03/2012 17:01:00 (Processo 0016611-39.2012.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a EDIMAR FERREIRA PINTO JUNIOR
Documento No: 60900711-1-0-1-2-853748 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0016611-39.2012.4.02.5101/RJ, Evento 1, OUT1, Página 2



Protocolada em 27/03/2012 17:01:00 (Processo 0016611-39.2012.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a EDIMAR FERREIRA PINTO JUNIOR
Documento No: 60900711-2-0-3-25-301831 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0016611-39.2012.4.02.5101/RJ, Evento 1, OUT2, Página 1



Protocolada em 27/03/2012 17:01:00 (Processo 0016611-39.2012.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a EDIMAR FERREIRA PINTO JUNIOR
Documento No: 60900711-2-0-3-25-301831 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0016611-39.2012.4.02.5101/RJ, Evento 1, OUT2, Página 2



Protocolada em 27/03/2012 17:01:00 (Processo 0016611-39.2012.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a EDIMAR FERREIRA PINTO JUNIOR
Documento No: 60900711-2-0-3-25-301831 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0016611-39.2012.4.02.5101/RJ, Evento 1, OUT2, Página 3



Protocolada em 27/03/2012 17:01:00 (Processo 0016611-39.2012.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a EDIMAR FERREIRA PINTO JUNIOR
Documento No: 60900711-2-0-3-25-301831 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0016611-39.2012.4.02.5101/RJ, Evento 1, OUT2, Página 4



Protocolada em 27/03/2012 17:01:00 (Processo 0016611-39.2012.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a EDIMAR FERREIRA PINTO JUNIOR
Documento No: 60900711-2-0-3-25-301831 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0016611-39.2012.4.02.5101/RJ, Evento 1, OUT2, Página 5



Protocolada em 27/03/2012 17:01:00 (Processo 0016611-39.2012.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a EDIMAR FERREIRA PINTO JUNIOR
Documento No: 60900711-2-0-3-25-301831 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0016611-39.2012.4.02.5101/RJ, Evento 1, OUT2, Página 6



Protocolada em 27/03/2012 17:01:00 (Processo 0016611-39.2012.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a EDIMAR FERREIRA PINTO JUNIOR
Documento No: 60900711-2-0-3-25-301831 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0016611-39.2012.4.02.5101/RJ, Evento 1, OUT2, Página 7



Protocolada em 27/03/2012 17:01:00 (Processo 0016611-39.2012.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a EDIMAR FERREIRA PINTO JUNIOR
Documento No: 60900711-2-0-3-25-301831 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0016611-39.2012.4.02.5101/RJ, Evento 1, OUT2, Página 8



Protocolada em 27/03/2012 17:01:00 (Processo 0016611-39.2012.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a EDIMAR FERREIRA PINTO JUNIOR
Documento No: 60900711-2-0-3-25-301831 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0016611-39.2012.4.02.5101/RJ, Evento 1, OUT2, Página 9



Protocolada em 27/03/2012 17:01:00 (Processo 0016611-39.2012.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a EDIMAR FERREIRA PINTO JUNIOR
Documento No: 60900711-2-0-3-25-301831 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0016611-39.2012.4.02.5101/RJ, Evento 1, OUT2, Página 10



Protocolada em 27/03/2012 17:01:00 (Processo 0016611-39.2012.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a EDIMAR FERREIRA PINTO JUNIOR
Documento No: 60900711-2-0-3-25-301831 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0016611-39.2012.4.02.5101/RJ, Evento 1, OUT2, Página 11



Protocolada em 27/03/2012 17:01:00 (Processo 0016611-39.2012.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a EDIMAR FERREIRA PINTO JUNIOR
Documento No: 60900711-2-0-3-25-301831 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0016611-39.2012.4.02.5101/RJ, Evento 1, OUT2, Página 12



Protocolada em 27/03/2012 17:01:00 (Processo 0016611-39.2012.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a EDIMAR FERREIRA PINTO JUNIOR
Documento No: 60900711-2-0-3-25-301831 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0016611-39.2012.4.02.5101/RJ, Evento 1, OUT2, Página 13



Protocolada em 27/03/2012 17:01:00 (Processo 0016611-39.2012.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a EDIMAR FERREIRA PINTO JUNIOR
Documento No: 60900711-2-0-3-25-301831 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0016611-39.2012.4.02.5101/RJ, Evento 1, OUT2, Página 14



Protocolada em 27/03/2012 17:01:00 (Processo 0016611-39.2012.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a EDIMAR FERREIRA PINTO JUNIOR
Documento No: 60900711-2-0-3-25-301831 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0016611-39.2012.4.02.5101/RJ, Evento 1, OUT2, Página 15



Protocolada em 27/03/2012 17:01:00 (Processo 0016611-39.2012.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a EDIMAR FERREIRA PINTO JUNIOR
Documento No: 60900711-2-0-3-25-301831 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0016611-39.2012.4.02.5101/RJ, Evento 1, OUT2, Página 16



Protocolada em 27/03/2012 17:01:00 (Processo 0016611-39.2012.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a EDIMAR FERREIRA PINTO JUNIOR
Documento No: 60900711-2-0-3-25-301831 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0016611-39.2012.4.02.5101/RJ, Evento 1, OUT2, Página 17



Protocolada em 27/03/2012 17:01:00 (Processo 0016611-39.2012.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a EDIMAR FERREIRA PINTO JUNIOR
Documento No: 60900711-2-0-3-25-301831 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0016611-39.2012.4.02.5101/RJ, Evento 1, OUT2, Página 18



Protocolada em 27/03/2012 17:01:00 (Processo 0016611-39.2012.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a EDIMAR FERREIRA PINTO JUNIOR
Documento No: 60900711-2-0-3-25-301831 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0016611-39.2012.4.02.5101/RJ, Evento 1, OUT2, Página 19



Protocolada em 27/03/2012 17:01:00 (Processo 0016611-39.2012.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a EDIMAR FERREIRA PINTO JUNIOR
Documento No: 60900711-2-0-3-25-301831 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0016611-39.2012.4.02.5101/RJ, Evento 1, OUT2, Página 20



Protocolada em 27/03/2012 17:01:00 (Processo 0016611-39.2012.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a EDIMAR FERREIRA PINTO JUNIOR
Documento No: 60900711-2-0-3-25-301831 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0016611-39.2012.4.02.5101/RJ, Evento 1, OUT2, Página 21



Protocolada em 27/03/2012 17:01:00 (Processo 0016611-39.2012.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a EDIMAR FERREIRA PINTO JUNIOR
Documento No: 60900711-2-0-3-25-301831 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0016611-39.2012.4.02.5101/RJ, Evento 1, OUT2, Página 22



Protocolada em 27/03/2012 17:01:00 (Processo 0016611-39.2012.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a EDIMAR FERREIRA PINTO JUNIOR
Documento No: 60900711-2-0-3-25-301831 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0016611-39.2012.4.02.5101/RJ, Evento 1, OUT2, Página 23



Protocolada em 27/03/2012 17:01:00 (Processo 0016611-39.2012.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a EDIMAR FERREIRA PINTO JUNIOR
Documento No: 60900711-2-0-3-25-301831 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0016611-39.2012.4.02.5101/RJ, Evento 1, OUT2, Página 24



Protocolada em 27/03/2012 17:01:00 (Processo 0016611-39.2012.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a EDIMAR FERREIRA PINTO JUNIOR
Documento No: 60900711-2-0-3-25-301831 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0016611-39.2012.4.02.5101/RJ, Evento 1, OUT2, Página 25



001Página
Emitido emPoder Judiciário

Justiça Federal - 2a Região
Seção Judiciária do RJ

28/03/2012 18:33

                   Rio de Janeiro, 28 de março de 2012, nesta Secretaria da 06ª Vara Federal de Execução
Fiscal do Rio de Janeiro autuo os documentos adiante, em ______ folha(s), com 0 apenso(s), na
seguinte conformidade:

Termo de Autuação

11. Objetos............................:
12. Processo Vinculado.........:
13. Valor da Causa..................Real - 31.349,38:
14. Valor da Causa....................Convertido em UFIR - 21.658,09:

17. Nro. inscrição C.D.A...........: CDA Data Moeda Valor
367603454
393008193
367603446

:16. Natureza do Cálculo............
15. Processo administrativo........367603446; 367603454; 393008193:

 4. Vara................................

 6. Data/Hora distribuição.....
 7. Distr. lançada por..............
 8. Usuário últ. alteração.........

06ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

28/03/2012 14:54
DEMARCO PAIVA TEIXEIRA

10. Processo Prevento..........

:

:
:
:

:

 5. Tipo de Distribuição........... Distribuição-Sorteio Automático:

 9. Data últ. alteração...............:

1
20/03/2012
3000 - EXECUÇÃO FISCAL
0016611-39.2012.4.02.5101:

:
 1. Data do Protocolo...........

:
:

 3. Observações....................:
 2. Número de volumes...........

Processo.........................
Classe do processo..........

Assunto:
Contribuição previdenciária - Dívida Ativa - Tributário03.12.01
Multas - Dívida Ativa - Tributário03.12.19

PARTES:
NomeTipo CPF/CNPJ Tipo Carac.

99.999.999/0001-91AUTOR FAZENDA NACIONAL/INSS
PROCURADOR PAULO FERNANDO DE MIRANDA CARVALHO

33.192.790/0001-03REU NOVO RIO BATERIAS LTDA

Para constar, lavro e assino o presente.

_____________________________________________
Diretor da Secretaria

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a AURIDAN TORRES DE ARAUJO
Documento No: 60900711-3-0-28-1-242452 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0016611-39.2012.4.02.5101/RJ, Evento 1, OUT3, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_INTERNA

28/03/2012 18:33:00

JRJATA - AURIDAN TORRES DE ARAUJO - 

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

2



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 3

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSAO_PARA_DESPACHO_____DETERMINA_CITACAO

03/04/2012 17:35:00

JRJNVG - NADJA VERENA DOS SANTOS GARCEZ - 

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

3



  

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 
SEXTA VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL  

 
Processo n° 001661139.2012.4.02.5101 (2012.51.01.0166117) 

 
1. Defiro a petição inicial (Lei n° 6.830/80, art. 7°). 
 
2. CITE(M)#SE o(a,s) Executado(a,s), no(s) endereço(s) indicado(s), por mandado a ser cumprido 
por Oficial de Justiça, para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar(em) o débito, mais acréscimos legais, ou 
garantir(em) a execução (Lei nº 6.830/80, arts. 8° e 9°), que, se vier por carta de fiança ou depósito bancário 
de dinheiro, deverão ter ser seus originais apresentados em Secretaria deste M. Juízo, para acautelamento, 
sob pena de se desconsiderar a garantia.  Caracterizada a suspeita de ocultação da parte Executada, fica 
autorizado o Oficial de Justiça a proceder à citação por hora certa (CPC, arts. 227 e 228). 

 
3. Se houver o pagamento, for alegado parcelamento ou vier oferta de bens à penhora, dê#se vista 
à Exequente para sua manifestação a respeito.   
 

4. Não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, dê#se vista ao Exequente para indicar 
os bens do devedor sobre os quais prefere recaia a garantia e, com tal manifestação, sendo o caso, expeça#se 
o competente mandado para que se proceda à PENHORA ou ARRESTO em tantos bens do(s) Executado(s) 
quantos bastem para garantia da dívida, nomeie#se Depositário, avaliem#se o(s) bem(ns) e dessas 
providências intime(m)#se o(s) Executado(s). Intime#se ainda o Depositário a não abrir mão do depósito sem 
prévia autorização do Juízo, sob pena de responder pessoalmente pelo valor da avaliação do bem. Se a 
penhora recair sobre imóvel, intime(m)#se também o(s) cônjuge(s) do(a) Executado(a), se casado(s) for(em) (Lei 
nº 6.830/80, arts. 10 a 12).  Após, entreguem#se a contrafé, cópia do termo ou do auto de penhora ou 
arresto e cópia desta ao Oficial de Registro de Imóveis competente para que efetue o registro e encaminhe a 
este M. Juízo certidão de ônus reais atualizada com o registro da constrição, se se tratar de imóvel; à 
repartição competente para emissão do certificado de registro, para anotação da constrição e 
encaminhamento ao Juízo de ofício confirmando#a, se se tratar de veículo; e à Junta Comercial, Bolsa de 
Valores ou Sociedade Comercial, se se tratar de garantia incidente sobre ações, debêntures, quota ou 
qualquer título, crédito ou direito societário nominativo (Lei nº 6.830/80, art. 7°, inc. IV e art. 14), outrossim 
para anotação da constrição e encaminhamento ao Juízo de ofício confirmando#a.  Fica o Sr. Oficial de 
Justiça autorizado a proceder na forma do art. 172, § 2º, do CPC, e a requisitar o auxílio de força policial, se 
necessário. 

 
5. Cientifique#se o(a) Executado(a) de que tem o prazo de 30 (trinta) dias, contados do depósito, da 
juntada da prova de fiança bancária ou da intimação da penhora, para opor embargos à execução, ciente de 
que, se não opostos, presumir#se#ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo Exequente (Lei nº 
6.830/80, art. 16). 
 
6. Se o(s) Executado(s) não for(em) encontrado(s), porque seu(s) endereço(s) não foi(ram) 
localizado(s) ou ele(s) tiver(em) se mudado, ou não se localizarem bens dele(s) hábeis a garantir a execução, 
dê#se vista ao Exequente, desde logo procedendo#se à suspensão da execução (Lei n° 6.830/80, art. 40), 
ciente de que, no caso de se requerer qualquer medida constritiva, deverá informar o montante 
correspondente ao somatório atualizado de todas as inscrições constantes das CDAs objeto desta 
execução, sob pena de se adotar o último valor informado nos autos. 
 

7. Se, decorrido o prazo de 01 (um) ano, não vier manifestação do(a) Exequente com a(s) 
localização(ões) do(s) Executado(s) ou de bem(ns) seu(s) penhorável(is), arquivem#se, sem baixa (Lei n° 
6.830/80, art. 40, § 2°). 

  

8. Decorridos 05 (cinco) anos do arquivamento, dê#se vista ao(à) Exequente para sua manifestação 
(Lei n° 6.830/80, art. 40, § 4°), após voltando conclusos.  

 
Rio de Janeiro, 03 de abril de 2012. 

 

MANOEL ROLIM CAMPBELL PENNA  
Juiz Federal Titular 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a MANOEL ROLIM CAMPBELL PENNA
Documento No: 60900711-4-0-29-1-629161 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0016611-39.2012.4.02.5101/RJ, Evento 3, DESPADEC31, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 4

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_DE_DESPACHO___REGISTRO_NO_SISTEMA

26/04/2012 14:49:00

JRJEJM - ALEXANDRE JORGE FERNANDES MOTTA - 

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

4



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 5

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_EXPEDIR_MANDADO

26/04/2012 14:52:00

JRJEJM - ALEXANDRE JORGE FERNANDES MOTTA - 

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

5



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 6

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIDAO___EXPEDICAO_DE_OFICIO_MANDADO

17/08/2012 11:49:00

JRJEJM - ALEXANDRE JORGE FERNANDES MOTTA - 

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

6



 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

SEXTA VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL 

 

PROCESSO Nº 0016611-39.2012.4.02.5101 (2012.51.01.016611-7) 

CERTIDÃO 
 

Certifico que em cumprimento ao despacho de fls. retro, 

expedi o(s)  MANDADO(s) CITAÇÃO -  MAN.0051.002727-8/2012. 

Do que, para constar, lavro este termo.  

 

Rio de Janeiro , 17 de agosto de 2012. 

ALEXANDRE JORGE FERNANDES MOTTA 
TÉCNICO(A) JUDICIÁRIO(A) 

14267 

(Assinado eletronicamente n/f da lei 11.419/2006) 
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                          NORMAL 
MANDADO Nº  MAN.0051.002727-8/2012 

                                                                                           ÁREA:    
BAIRRO: SAO FRANCISCO XAVIER 

 
 

MANDADO DE CITAÇÃO 


                                           
 
EXECUÇÃO FISCAL 3000 
PROCESSO: 0016611-39.2012.4.02.5101 (2012.51.01.016611-7) 
PARTE EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/INSS  
PARTE EXECUTADA:  NOVO RIO BATERIAS LTDA    
CPF/CNPJ:  33.192.790/0001-03 
 
DESTINATÁRIO: NOVO RIO BATERIAS LTDA 
 
ENDEREÇO: RUA VINTE E QUATRO DE MAIO, 266 PARTE - SAO FRANCISCO 
XAVIER - RIO DE JANEIRO, RJ, Brasil - CEP: 20950-090  
 
VALOR DA DÍVIDA: R$ 31.349,38 + multa e encargos legais  DATA DA DÍVIDA 28/01/2012  
 
 FINALIDADE: CITAÇÃO de NOVO RIO BATERIAS LTDA, CPF/CNPJ Nº 33192790000103, para que 
no prazo de 5 (cinco) dias (art. 8º da Lei 6.830/80), pague a dívida com juros, multa de mora e os encargos 
indicados na CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA, acrescida das custas judiciais, ou garanta a execução (art. 9º, 
Lei 6.830/80).  Tudo de acordo com decisão proferida nos autos do processo em epígrafe, a seguir transcrita: 
 
Decisão: “ 
Processo n° 0016611-39.2012.4.02.5101 (2012.51.01.016611-7) 
 
1. Defiro a petição inicial (Lei n° 6.830/80, art. 7°). 
 
2. CITE(M)-SE o(a,s) Executado(a,s), no(s) endereço(s) indicado(s), por mandado a ser cumprido por Oficial de 
Justiça, para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar(em) o débito, mais acréscimos legais, ou garantir(em) a execução (Lei nº 
6.830/80, arts. 8° e 9°), que, se vier por carta de fiança ou depósito bancário de dinheiro, deverão ter ser seus originais 
apresentados em Secretaria deste M. Juízo, para acautelamento, sob pena de se desconsiderar a garantia.  Caracterizada a 
suspeita de ocultação da parte Executada, fica autorizado o Oficial de Justiça a proceder à citação por hora certa (CPC, 
arts. 227 e 228). 
 
3. Se houver o pagamento, for alegado parcelamento ou vier oferta de bens à penhora, dê-se vista à Exequente para 
sua manifestação a respeito.   
 
4. Não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, dê-se vista ao Exequente para indicar os bens do 
devedor sobre os quais prefere recaia a garantia e, com tal manifestação, sendo o caso, expeça-se o competente mandado 
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para que se proceda à PENHORA ou ARRESTO em tantos bens do(s) Executado(s) quantos bastem para garantia da 
dívida, nomeie-se Depositário, avaliem-se o(s) bem(ns) e dessas providências intime(m)-se o(s) Executado(s). Intime-se 
ainda o Depositário a não abrir mão do depósito sem prévia autorização do Juízo, sob pena de responder pessoalmente 
pelo valor da avaliação do bem. Se a penhora recair sobre imóvel, intime(m)-se também o(s) cônjuge(s) do(a) 
Executado(a), se casado(s) for(em) (Lei nº 6.830/80, arts. 10 a 12).  Após, entreguem-se a contrafé, cópia do termo ou do 
auto de penhora ou arresto e cópia desta ao Oficial de Registro de Imóveis competente para que efetue o registro e 
encaminhe a este M. Juízo certidão de ônus reais atualizada com o registro da constrição, se se tratar de imóvel; à 
repartição competente para emissão do certificado de registro, para anotação da constrição e encaminhamento ao Juízo de 
ofício confirmando-a, se se tratar de veículo; e à Junta Comercial, Bolsa de Valores ou Sociedade Comercial, se se tratar 
de garantia incidente sobre ações, debêntures, quota ou qualquer título, crédito ou direito societário nominativo (Lei nº 
6.830/80, art. 7°, inc. IV e art. 14), outrossim para anotação da constrição e encaminhamento ao Juízo de ofício 
confirmando-a.  Fica o Sr. Oficial de Justiça autorizado a proceder na forma do art. 172, § 2º, do CPC, e a requisitar o 
auxílio de força policial, se necessário. 
 
5. Cientifique-se o(a) Executado(a) de que tem o prazo de 30 (trinta) dias, contados do depósito, da juntada da 
prova de fiança bancária ou da intimação da penhora, para opor embargos à execução, ciente de que, se não opostos, 
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo Exequente (Lei nº 6.830/80, art. 16). 
 
6. Se o(s) Executado(s) não for(em) encontrado(s), porque seu(s) endereço(s) não foi(ram) localizado(s) ou ele(s) 
tiver(em) se mudado, ou não se localizarem bens dele(s) hábeis a garantir a execução, dê-se vista ao Exequente, desde 
logo procedendo-se à suspensão da execução (Lei n° 6.830/80, art. 40), ciente de que, no caso de se requerer qualquer 
medida constritiva, deverá informar o montante correspondente ao somatório atualizado de todas as inscrições constantes 
das CDAs objeto desta execução, sob pena de se adotar o último valor informado nos autos. 
 
7. Se, decorrido o prazo de 01 (um) ano, não vier manifestação do(a) Exequente com a(s) localização(ões) do(s) 
Executado(s) ou de bem(ns) seu(s) penhorável(is), arquivem-se, sem baixa (Lei n° 6.830/80, art. 40, § 2°). 
  
8. Decorridos 05 (cinco) anos do arquivamento, dê-se vista ao(à) Exequente para sua manifestação (Lei n° 
6.830/80, art. 40, § 4°), após voltando conclusos.  
 
Rio de Janeiro, 03 de abril de 2012. 
 
MANOEL ROLIM CAMPBELL PENNA  
Juiz Federal Titular” 
 
Advertências: a) O executante do Mandado deverá, nesta oportunidade, diligenciar no sentido de 
constatar a existência ou não de bens penhoráveis de propriedade da parte executada, 
CERTIFICANDO tal constatação; b) fica o Oficial de Justiça desde já autorizado a realizar a diligência 
fora do horário legal, nos termos do art. 172, parágrafo 2º, do CPC, se for o caso; c) a parte executada, em 
caso de nomeação de bens à penhora, deverá apresentar documentos comprobatórios da propriedade e 
inexistência de ônus. 
 
Prazo: 05 (CINCO) DIAS A CONTAR DO ATO DE CITAÇÃO 
 
EXPEDIDO por ordem do(a) MM. Juiz Dr. MANOEL ROLIM CAMPBELL PENNA, no Município do Rio 
de Janeiro, em 17 de agosto de 2012, por ALEXANDRE JORGE FERNANDES MOTTA (TÉCNICO(A) 
JUDICIÁRIO(A)). 
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ASSINADO ELETRONICAMENTE 

ANDRÉ BOTELHO JUCÁ 
Diretor de Secretaria da 6ª VFEF 

Matrícula nº 10.758 
 

OBSERVAÇÃO: DE ACORDO COM A PORTARIA Nº RJ-PGD-2011/00048, DE 17/08/2011 -  DO TRIBUAL REGIONAL FEDERAL – TRF/2ª REGIÃO 
“O HORÁRIO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO EXTERNO É DAS 12H ÀS 17H PARA AS VARAS FEDERAIS, JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS E 
ADMINISTRAÇÃO.” 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

MANDADO Nº 0051.002727-8/2012 
 

 
CERTIDÃO POSITIVA 

 
CERTIFICO que, nesta data, em cumprimento ao r. mandado em referência, me dirigi à Rua 

Vinte e Quatro de Maio, nº. 266, São Francisco Xavier, e sendo aí, após as devidas 

formalidades legais, C I T E I  NOVO RIO Baterias Ltda., na pessoa de Maria do Carmo 
Pereira da Silva, IFP/RJ 02 286 427 – 6, que se apresentou como responsável, dando-lhe 

ciência do inteiro teor do mandado, sendo-lhe entregue a contrafé após exarar o respectivo 
ciente. Por tratar-se de empresa comercial de pequeno porte não constatei a existência de 

bens penhoráveis, além de balcões, prateleiras e estoque de mercadorias para 
comercialização. Entretanto, por força do disposto na Ordem de Serviço RJ-ODF-2011/00004, 

de 22/03/2011, encaminho o mencionado mandado à SEMCI, para arquivamento. O referido é 

verdade e DOU FÉ. 

NOME DO REPRESENTANTE: Maria do Carmo Pereira da Silva 

Nº. DO DOCUMENTO DE IDENTIDADE: IFP / RJ 02 286 427 – 6 

CARGO : Gerente 

 

DATA DA 

DILIGÊNCIA 
HORA LOCAL DESCRIÇÃO DA DILIGÊNCIA 

    

Rio de Janeiro, 21 de Setembro de 2012. 
 
 

Jorge Moreira de Almeida 
Oficial de Justiça Avaliador Federal 

Matrícula: 12.180 
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Evento 9
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PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL  

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO RIO DE JANEIRO 

 

 

EXMO. SR. JUIZ DA VARA FEDERAL – SJ / RIO DE JANEIRO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A FAZENDA NACIONAL manifesta-se na forma seguinte: 

A penhora sobre dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação 
em instituição financeira, tem preferência absoluta, nos termos do art. 11, I, da Lei 
6.830/80; do art. 185-A do CTN; e do art. 655, I, do CPC, revigorado pela Lei 
11.382/2006. 

A penhora de ativos financeiros (outrora medida excepcional por 
mera alegação de quebra de sigilo) tornou-se regra processual aplicável a qualquer 
credor, nos termos do art. 655-A do CPC: 

Art. 655-A.  Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação 
financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade 
supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 
informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no 
mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 
(Incluído pela Lei nº 11.382/2006). 

§ 1º. As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação 
até o valor indicado na execução. (Incluído pela Lei nº 11.382/2006). 

O Conselho da Justiça Federal já editara a Resolução 524/2006, 
ratificando a nova regra processual da penhora de ativos financeiros, com precedência 
sobre quaisquer outras modalidades constritivas: 

Art. 1º. Em se tratando de execução definitiva de título judicial ou extrajudicial, ou 
em ações criminais, de improbidade administrativa ou mesmo em feitos originários 
do Tribunal Regional Federal poderá o magistrado, via Sistema BACEN-JUD 2.0, 
solicitar o bloqueio/desbloqueio de contas e de ativos financeiros ou a pesquisa de 
informações bancárias.  

Parágrafo único. No processo de execução, a emissão da ordem em comento 
poderá ocorrer desde que requerida pelo exeqüente, face à inexistência de 
pagamento da dívida ou garantia do débito (arts. 659 do CPC e 10 da Lei nº 
6.830, de 22 de setembro de 1980), com precedência sobre outras 
modalidades de constrição judicial; podendo, nas demais ações, tal medida ser 
adotada inclusive ex officio. 

 

O Conselho da Justiça Federal esclarece, ainda, que a comprovação 
da inexistência de pagamento ou de bens à penhora, como pressuposto da penhora 
eletrônica, esgota-se pela certidão do oficial de justiça, na forma do art. 659 do CPC. 
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PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL  

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO RIO DE JANEIRO 

 

 

Art. 659.  A penhora deverá incidir em tantos bens quantos bastem para o 
pagamento do principal atualizado, juros, custas e honorários advocatícios. 
(Redação dada pela Lei nº 11.382/2006). 

................................................................................................................................................... 

§ 3o  No caso do parágrafo anterior e bem assim quando não encontrar 
quaisquer bens penhoráveis, o oficial descreverá na certidão os que 
guarnecem a residência ou o estabelecimento do devedor. 

As garantias constitucionais do direito de ação, do acesso à justiça e 
do devido processo legal não contemplam exigências à revelia do império da 
legalidade: 

 
RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E 
LIQÜIDEZ DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. SÚMULA 7 DO STJ. 
A certidão da dívida ativa, sabem-no todos, goza de presunção júris tantum de 
liqüidez e certeza. "A certeza diz com os sujeitos da relação jurídica (credor e 
devedor), bem como com a natureza do direito (direito de crédito) e o objeto 
devido (pecúnia)" (in Código Tributário Nacional comentado. São Paulo: RT, 1999, 
p. 786), podendo ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou de 
terceiro a que aproveite, nos termos do parágrafo único do artigo 204 do CTN, 
reproduzido no artigo 3º da Lei n. 6.830/80, e não deve o magistrado impor ao 
exeqüente gravame não contemplado pela legislação de regência. Revisar o 
entendimento esposado pelo Juízo de segundo grau firmado no sentido de que os 
elementos trazidos para os autos são suficientes para concluir pela liqüidez e 
certeza da CDA refoge da competência constitucionalmente atribuída ao colendo 
Superior Tribunal de Justiça de unificar a aplicação do direito federal, e não a 
revisão de entendimento exarado pelos Tribunais Federais e Estaduais. Incidência 
da Súmula 7 do STJ. Recurso especial não-conhecido.  
(STJ – Resp 750512/RJ, DJ 13/03/2006, p. 279) 

 

Do exposto, a Fazenda Nacional vem requerer a V.Exa. se digne 
determinar a penhora eletrônica, via BACEN-JUD, nos termos do art. 185-A do CTN e 
da Resolução 524/2006. 

 

 
 
 

Patricia Poyares França 
Procuradora da Fazenda Nacional 
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Processo n° 0016611-39.2012.4.02.5101 (2012.51.01.016611-7) 

 

Ao(à) Exequente para, em 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a 

exceção de pré-executividade veiculada conforme petição e documentos retro. 

 

Não obstante, considerando que referida a exceção não tem o 

condão de suspender a execução, prossigam os demais atos executórios já 

ordenados. 

 

Rio de Janeiro, 16 de novembro de 2012. 

 

MANOEL ROLIM CAMPBELL PENNA  
Juiz Federal Titular 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 13

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

08/11/2012 14:38:00

JRJHMS - HUGO MACHADO SENNA - 

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

13



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 14

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

16/11/2012 11:47:00

JRJHMS - HUGO MACHADO SENNA - 

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

14



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 15

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_DE_DESPACHO___REGISTRO_NO_SISTEMA

19/11/2012 09:55:00

JRJEJM - ALEXANDRE JORGE FERNANDES MOTTA - 

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

15



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 16

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_CARGA_PARA_EXECUCAO_FISCAL___FAZENDA_NACIONAL_POR_MOTIVO_DE_MANIFESTACAO

22/11/2012 17:01:00

JRJTQO - RENATA MARQUES OSBORNE DA COSTA - 

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

16



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 17

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIDAO___CITACAO_INTIMACAO

27/11/2012 15:53:00

JRJTQO - RENATA MARQUES OSBORNE DA COSTA - 

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

17



 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

SEXTA VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL 

 
 

 

 

PROCESSSO N.  0016611-39.2012.4.02.5101 (2012.51.01.016611-7) 
  
 

 
 

C E R T I D Ã O 
 

 

 

Certifico que nesta data de 27/11/2012 a parte Exequente  foi 

intimada/citada eletronicamente por confirmação. 

 
Do que, para constar, lavro este termo. 

 
 

Rio de Janeiro, 27 de novembro de 2012. 
   
 

 RENATA MARQUES OSBORNE DA COSTA  
     TÉCNICO(A) JUDICIÁRIO(A)  

(Assinado eletronicamente conf. Lei n. 11.419/2006) 
 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a RENATA MARQUES OSBORNE DA COSTA
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 18

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

07/12/2012 16:03:00

JRJCHI - FRANCISCO ROCCA CAMANHO - 

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

18



EXMO. SR. DR. JUIZ DA  VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL DO RIO 

DE JANEIRO

Processo nº 

A UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), nos autos da 

presente ação, vem, por sua Procuradora infraassinada expor e requerer o que se segue:

Segundo o insigne jurista Chiovenda, na obra Instituições do Direito Processual 

Civil, vol. 1, p. 46 :

“o processo deve dar dar, quanto for possível  

praticamente, a quem tenha um direito, tudo aquilo  

e exatamente aquilo que ele tenha direito de 

conseguir.”   

Tratase, portanto, do princípio da efetividade do processo, que tem fundamental 

aplicabilidade em sede de processo de execução e, uma vez sabido que as Execuções 

Fiscais têm seu curso sempre pautado no interesse do credor, cabe a ele impulsionálo, 

visando sempre buscar a satisfação de seu direito de crédito. 

Ora, a Execução Fiscal é um processo em que se visa zelar pelo interesse público. 

Assim é o entendimento da ilustre jurista Maria Helena Rau de Souza, na obra Execução 

Fiscal – Doutrina e Jurisprudência, Ed. Saraiva, págs.2/3 : 

“Assim,  é imperioso que se compreenda o procedimento  

especial   instituído   pela   Lei   nº   6.830/80,   não   como  um 
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conjunto   de   privilégios   absolutos   e   incontrastáveis   do 

Fisco, mas como o rito executivo de que se vale a Fazenda  

Pública na cobrança de seus créditos, cujas prerrogativas  

traduzem opção do legislador, na busca de uma proteção  

mais eficaz do interesse público.”(grifos nossos)

Acrescenta ainda a mencionada autora sua posição acerca da aplicação subsidiária 

do Código de Processo Civil : 

“De outra parte, equívoco de aplicação subsidiária  

do Código de Processo Civil, como bem apontam  

inúmeros julgados, está, por exemplo, na extinção  

do processo de execução fiscal, sob argumento de  

paralisação   do   feito   por   mais   de   um   ano,  

porquanto   a   norma   geral   do   art.   267,   II,   do  

Código   de   Processo   não   se   pode   sobrepor   à  

expressa previsão da lei nº 6.830/80 (art. 40), força  

da   qual,   não   localizado   o   devedor,   ou   não  

encontrados bens penhoráveis, a execução fiscal  

deve ser suspensa pelo prazo de um ano, após o  

que   os   autos   serão   arquivados   sem   baixa   na 

distribuição."(grifos nossos)  

Por cautela, deve sempre ser analisado o PA correspondente, 

em   virtude   de   a   ação   executiva   judicial   só   poder   ter   sido 

movida, a partir do esgotamento da esfera administrativa.
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Ademais,   para   efeitos   de   prescrição,   cumpre   ainda   mencionar   a   interrupção   da 

prescrição pela inscrição, no prazo de 180 dias (arts. 173 e 174, do CTN), bem como o 

despacho do juiz que ordena a citação, na forma do art. 8º, parágrafo 2º da LEF. 

Ressaltese ainda que na forma da Lei  118/2005,  com o despacho ordinatório da 

citação dos devedores, ainda que não cumpridos a contento, ocorreu a interrupção da 

prescrição, na forma do art. 174, parágrafo único, inciso I, do CTN.

DIANTE   DE   TAIS   DATAS,   PERCEBESE   A   NÃO   OCORRÊNCIA   DE 

PRESCRIÇÃO.   Tampouco há o que se falar em decadência, tendo a Exeqüente 

observado os prazos legais.

Por fim, a cobrança realizada pela Exequente é  autorizada pela Lei 6.830/80, que 

arrola os parâmetros e condições para a sua realização, tendo sua atuação detalhadamente 

fixada em lei. 

Sendo assim, tratase de perfeita Certidão de Dívida Ativa (CDA), encontrandose 

devidamente   cumpridas   as   exigências   impostas  pela  LEF,  no  que  diz   respeito  à   sua 

formatação, afastando, com isso, qualquer dúvida em sentido contrário. 

Percebese, pois, que o título executivo é dotado de transparência já que menciona 

os dispositivos legais infringidos (permitase repetir,  absolutamente constitucionais),  a 

origem do débito,  o  tributo devido,  a natureza da dívida,  valores discriminados,  vale 

dizer, tudo em conformidade com a Lei nº 6.830/80. 
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Vale  dizer,   as   alegações   da  Executada  não   apontam concretamente  os   vícios 

alegados e mostramse desacompanhadas de provas que possam contestar a presunção de 

liquidez e certeza que protege o crédito público regularmente inscrito em dívida ativa.

   

O   mesmo   se   diga   quanto   aos   supostos   vícios   da   certidão   de   dívida   ativa, 

formalmente perfeita no que diz respeito aos requisitos impostos pela Lei de Execução 

Fiscal. 

Concluise, pois, que a dívida, regularmente inscrita, ao gozar de presunção de 

certeza, liquidez e exigibilidade, além de ter o efeito de prova préconstituída, só pode ser 

afastada mediante inequívoca prova em contrário e, pelo que pode ser extraído dos autos, 

as provas da Executada possuem o condão de afastar a presunção de legitimidade do ato 

da Exequente, não havendo o que se falar em violação ao art. 203 do CTN. É o que vêm 

entendendo os Tribunais, segundo decisões abaixo apresentadas :

“PROCESSO CIVIL. EMBARGOS NO EXECUTIVO 

FISCAL. TÍTULO EXEQUENDO QUE PREENCHE OS 

REQUISITOS PREVISTO PELA LEI Nº 6.830/80, ART. 2º,  

§ 

5º. PRESENÇA DOS ATRIBUTOS DA LIQUIDEZ E 

CERTEZA. ÔNUS DA PROVA 

INCALCULÁVEL A QUEM ALEGA. RECURSO A QUE 

SE NEGA PROVIMENTO.” 

(TRF, 3ª Região, Apelação Cível nº 0038328292, Rel. Juiz  

Souza Pires, j. 1.6.1993, DOE, 28 jun. 1993)
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“TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA CDA NÃO 

ILIDIDA. 

1. Mera alegação de diferenças no cálculo da dívida é  

insuficiente   para   ilidir   a   presunção   de   certeza   e  

liquidez   do   título   em   cobrança,   principalmente  

considerandose   que   a   circunstância   é   negada   pela  

credora   e  nenhuma  prova   foi   produzida   por  quem 

detinha tal ônus. 

2. Apelação improvida.”

(TRF, 4ª Região, Apelação Cível nº 041634191, Rel. Juiz  

Fábio B. da Rosa, j. 891992, DJU, 18 nov. 1992). 

“TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DO DEVEDOR. 

REGULARIDADE DO PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO E DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA.  

1. (....)

2. O acolhimento de alegação genérica de irregularidade  

do procedimento administrativo, implicaria a inversão  

do ônus da prova. 

3. Inexistente prova capaz de derrubar a presunção legal  

da liquidez e certeza que emerge da CDA.

4. Remessa de ofício e apelação improvidas.”

(TRF, 4ª Região, Apelação Cível nº 042698490, Rel. Juiz  

Fábio B. Rosa, j. 16.6.1992, DJU, 12 ago, 1992).(grifos 

nossos) 
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Cabe   também   ressaltar   que   a   multa,   assim   como   os   juros   cobrados,   são   os 

legalmente fixados, assim como os índices aplicados são os legais, não tendo sequer a 

Executada demonstrado quais parcelas teriam sido cobradas de modo ilegítimo e por qual 

motivo o foram.

De acordo com a jurista Maria Helena Rau de Souza, na obra Execução Fiscal – 

Doutrina e Jurisprudência, Ed. Saraiva, 1998, p. 21 : 

“... é interativo o entendimento jurisprudencial que 
tem   como  compatível,   na   execução   fiscal,   a  
cobrança cumulativa de multa, juros moratórios e  
correção monetária, consectários devidos a partir  
da   data   do   vencimento   da   obrigação   não  
cumprida,   por   trataremse   de   institutos   de  
natureza   e   finalidades   diversas,   a   saber   :   a  
correção  monetária   restabelece  o   valor   corroído  
pela   inflação,   os   juros   de   mora   compensam   o  
credor pelo atraso no adimplemento da obrigação  
e a  multa penaliza pela  impontualidade.”(Grifos  
Nossos)

Ou seja, os valores indicados na certidão de dívida ativa são aqueles apurados no 
momento da respectiva inscrição, em moeda corrente à época, sendo certo que o valor 
contestado pela Executada nada mais é senão o amargo fruto de anos de inadimplência. 
Assim entende o TRF da 4ª Região, conforme decisão abaixo transcrita:

“EMBARGOS   À   EXECUÇÃO.   MULTA.   VALOR   DA 
REFERÊNCIA.   TRANSFORMAÇÃO   EM   MOEDA 
CORRENTE NACIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA.
1. No momento da inscrição do débito na Dívida Ativa, o  
valor   de   referência   deve   ser   transformado   no   padrão  
monetário vigente.
2.......................................................................”
(AC nº 95.04.341675, DJ em 29.01.97, pg. 97, Relatora 
Luiza Dias Cassales)
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Ademais, as alegações da Executada devem ser realizadas 

em processo próprio, em sede de Embargos à Execução, após 

seguro o juízo, não devendo ser admitidas nos presentes autos.  

Isto porque, uma vez aceita a mencionada exceção, deve a mesma versar sobre 

matéria  que  não necessite  de  provas,  o  que  não é  o  caso,   sob  pena de  desvirtuar  a 

finalidade da Execução Fiscal, violandose flagrantemente o interesse público. Assim 

entende   o   jurista   Heraldo   Garcia   Vitta,   na   obra  Execução   Fiscal   doutrina   e  

jurisprudência, Ed. Saraiva, p. 221 : 

“... a sua admissibilidade deve basearse em prova 

inequívoca, sob pena de desvirtuarse o pretendido pelo  

legislador, e também não vale nos casos em que há  

necessidade de produção de provas.”(grifos nossos)

Isto posto, requer o prosseguimento do feito, com a condenação da Excipiente em 

ônus sucumbenciais. 

Termos em que,

Pede Deferimento.

ALESSANDRA C. M. PORTUGAL

Procuradora da Fazenda Nacional
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  CCRED                       PGF - PGFN - DATAPREV           CCRED             
                                  DIVIDA ATIVA                                  
 26/11/2012            CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO              14:51:35 
                                                                                
 Credito:  367603446    CGC: 33.192.790/0001-03                                 
 Nome: NOVO RIO BATERIAS LTDA - EPP                                             
                                                                                
 Doc. de Origem..:           06/03/2010 DCGB - DCG BATCH                        
 Tipo de Credito.:  1  Dt. Cadastramento: 06/03/2010  Livro:   63   Folha: 122  
 Dt. de Inscricao: 24/12/2011  RFB: 17.060.010        Orgao Inscr.: 17.200.800  
 Periodo da Divida: 11/2005 a 12/2005  PRC Tramitacao: 17.200.800               
                                                                                
 Fase:  534 PRE AJUIZAMENTO / DISTRIBUICAO (ELETRONI    Dt. da Fase: 26/01/2012 
                                                                                
 Principal:                  10.343,01     E - Extrato     C - Compet. Credito  
 Multa isolada:                   0,00     R - End.Corr.   V - Val Discriminados
 Multa de oficio:                 0,00     H - Hist.Fase   A - Acao Judicial    
 Multa de mora:               2.068,59     S - Solidario   P - Parcelamento     
 Juros:                       7.862,54     F - Fund. Legal                      
 Encargo legal:               4.054,83                                          
 T o t a l:                  24.328,97                                          
 Honorarios:                      0,00                                          
 Valores atualizados p/ 11/2012 em REAL                                 XMIT    
                           J/H REFIS:             ************0,00              
                                                                                
                Window DIVIDA98/1 at DTPSPMV2                                   
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  CCRED                       PGF - PGFN - DATAPREV           CCRED             
                                  DIVIDA ATIVA                                  
 26/11/2012            CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO              14:52:04 
                                                                                
 Credito:  367603454    CGC: 33.192.790/0001-03                                 
 Nome: NOVO RIO BATERIAS LTDA - EPP                                             
                                                                                
 Doc. de Origem..:           06/03/2010 DCGB - DCG BATCH                        
 Tipo de Credito.:  1  Dt. Cadastramento: 06/03/2010  Livro:   63   Folha: 123  
 Dt. de Inscricao: 24/12/2011  RFB: 17.060.010        Orgao Inscr.: 17.200.800  
 Periodo da Divida: 11/2005 a 11/2005  PRC Tramitacao: 17.200.800               
                                                                                
 Fase:  534 PRE AJUIZAMENTO / DISTRIBUICAO (ELETRONI    Dt. da Fase: 26/01/2012 
                                                                                
 Principal:                   1.523,36     E - Extrato     C - Compet. Credito  
 Multa isolada:                   0,00     R - End.Corr.   V - Val Discriminados
 Multa de oficio:                 0,00     H - Hist.Fase   A - Acao Judicial    
 Multa de mora:                 304,67     S - Solidario   P - Parcelamento     
 Juros:                       1.168,57     F - Fund. Legal                      
 Encargo legal:                 599,32                                          
 T o t a l:                   3.595,92                                          
 Honorarios:                      0,00                                          
 Valores atualizados p/ 11/2012 em REAL                                 XMIT    
                           J/H REFIS:             ************0,00              
                                                                                
                Window DIVIDA98/1 at DTPSPMV2                                   
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  CCRED                       PGF - PGFN - DATAPREV           CCRED             
                                  DIVIDA ATIVA                                  
 26/11/2012            CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO              14:52:34 
                                                                                
 Credito:  393008193    CGC: 33.192.790/0001-03                                 
 Nome: NOVO RIO BATERIAS LTDA - EPP                                             
                                                                                
 Doc. de Origem..:           25/11/2010 DCGB - DCG BATCH                        
 Tipo de Credito.:  1  Dt. Cadastramento: 25/11/2010  Livro:   69   Folha: 067  
 Dt. de Inscricao: 24/12/2011  RFB: 17.060.010        Orgao Inscr.: 17.200.800  
 Periodo da Divida: 10/2007 a 10/2008  PRC Tramitacao: 17.200.800               
                                                                                
 Fase:  534 PRE AJUIZAMENTO / DISTRIBUICAO (ELETRONI    Dt. da Fase: 26/01/2012 
                                                                                
 Principal:                   2.322,98     E - Extrato     C - Compet. Credito  
 Multa isolada:                   0,00     R - End.Corr.   V - Val Discriminados
 Multa de oficio:                 0,00     H - Hist.Fase   A - Acao Judicial    
 Multa de mora:                 464,64     S - Solidario   P - Parcelamento     
 Juros:                       1.069,34     F - Fund. Legal                      
 Encargo legal:                 771,39                                          
 T o t a l:                   4.628,35                                          
 Honorarios:                      0,00                                          
 Valores atualizados p/ 11/2012 em REAL                                 XMIT    
                           J/H REFIS:             ************0,00              
                                                                                
                Window DIVIDA98/1 at DTPSPMV2                                   
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 19

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DEVOLUCAO_DE_REMESSA

10/12/2012 15:15:00

JRJCHI - FRANCISCO ROCCA CAMANHO - 

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

19



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 20

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSAO_PARA_DECISAO

10/12/2012 15:16:00

JRJCHI - FRANCISCO ROCCA CAMANHO - 

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

20
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Processo n° 0016611-39.2012.4.02.5101 (2012.51.01.016611-7) 

 

A exceção de pré-executividade somente é admitida pela 

jurisprudência em casos excepcionais, nos quais seja flagrante a ilegalidade do feito 

executivo, possa haver apreciação ex officio pelo Juiz (matéria de ordem pública) e 

que digam respeito aos requisitos fundamentais da execução.  

 

Com efeito, “a regra, na  execução fiscal, é a de que o executado deverá 

alegar toda a matéria útil à defesa nos embargos do devedor (Lei n° 6.830, de 1980, art. 16, § 

2º).  Excepcionalmente, admite-se a  exceção  de pré- executividade, no âmbito da qual, sem o 

oferecimento da penhora, o executado pode obter um provimento, positivo ou negativo, sobre 

os pressupostos do processo ou sobre as condições da ação (...)” (STJ – 2ª Turma – ROMS 

n° 9980/1999-SP – rel. Min. ARI PARGENDLER - DJ de 04/05/1999, p. 00100). 

 

Ainda mais recentemente, “a Primeira Seção desta Corte já se manifestou 

sobre o tema em debate quando do julgamento do REsp n. 1.110.925/SP, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, sujeito ao regime do art. 543-C, do CPC, introduzido pela Lei dos Recursos 

Repetitivos, tendo consolidado entendimento no sentido de que ‘a exceção de pré-

executividade é cabível quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem 

material e outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada seja 

suscetível de conhecimento de ofício pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser 

tomada sem necessidade de dilação probatória’. (...) Não é de se cogitar que o juiz possa 

conhecer de ofício, em sede de execução fiscal, de nulidade do processo administrativo sob o 

qual constituiu-se o crédito exeqüendo, mormente pelo fato de que a execução fiscal pressupõe 

o encerramento daquele, possuindo, ainda, presunção de certeza e liquidez da CDA nos 

termos dos arts. 3º da Lei n. 6.830/80 e 204 do CTN. (...)” (STJ – 2ª Turma - AgRg no 

Resp n° 712041/RS – rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES - DJe 04/11/2009). 

 

Assim, verbi gratia, podem ser objeto da referida exceção as 

alegações de excesso de execução, prescrição ou ilegitimidade passiva ad causam, 

mas, dês que tais circunstâncias mostrem-se perceptíveis de plano, sem 

necessidade de dilação probatória ou análise aprofundada de questões jurídicas.   

 

Nesse sentido, põe-se que “as matérias passíveis de serem alegadas em 

exceção de pré-executividade não são somente as de ordem pública, mas também os fatos 

modificativos ou extintivos do direito do exeqüente, desde que comprovados de plano, sem 

necessidade de dilação probatória. (...) É possível argüir-se a prescrição por meio de exceção 

de pré-executividade, sempre que demonstrada por prova documental inequívoca constante 

dos autos ou apresentada juntamente com a petição. (...)” (STJ – 2ª Turma – Resp n° 

776874/BA – rel. Min. CASTRO MEIRA - DJ 24/10/2005 p. 302). 
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Outrossim, “é cabível a chamada exceção de pré-executividade para 

discutir excesso de execução, desde que esse seja perceptível de imediato, sem dilação 

probatória e, para tanto, baste examinar a origem do título que embasa a execução; na esteira 

dos precedentes das Turmas da 2.ª Seção. (...)” (STJ – 3ª Turma – Resp n° 733533/SP – 

rel. Min. NANCY ANDRIGHI - DJ 22/05/2006 p. 198). 

 

No caso, a pessoa jurídica executada opôs exceção de pré-

executividade alegando nulidade porque ausentes requisitos essenciais na CDA; e 

prescrição(fls. 37/48). 

 

Ao exame da alegação da Excipiente de nulidade da CDA que 

lastreia a execução fiscal, inicialmente cumpre recordar que a matéria é 

disciplinada nos art. 202 a 204 do Código Tributário Nacional e nos art. 2º, §§ 5° e 

6°, e art. 3° da Lei n° 6.830/80, que assim estabelecem seus requisitos e 

prerrogativas:  
 

Código Tributário Nacional 
 
Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade 
competente, indicará obrigatoriamente: 
I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre 
que possível, o domicílio ou a residência de um e de outros; 
II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos; 
III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição 
da lei em que seja fundado; 
IV - a data em que foi inscrita; 
V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o 
crédito. 
Parágrafo único. A certidão conterá, além dos requisitos deste artigo, a 
indicação do livro e da folha da inscrição. 
 
Art. 203. A omissão de quaisquer dos requisitos previstos no artigo anterior, ou 
o erro a eles relativo, são causas de nulidade da inscrição e do processo de 
cobrança dela decorrente, mas a nulidade poderá ser sanada até a decisão de 
primeira instância, mediante substituição da certidão nula, devolvido ao sujeito 
passivo, acusado ou interessado o prazo para defesa, que somente poderá 
versar sobre a parte modificada. 
 
Art. 204. A dívida regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez 
e tem o efeito de prova pré-constituída. 
Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser 
ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou do terceiro a que 
aproveite. 
 

Lei n° 6.830/80 
 
Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como 
tributária ou não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as 
alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para 
elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos 
Municípios e do Distrito Federal. 
(...) 
§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter: 
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I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio 
ou residência de um e de outros; 
II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular 
os juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato; 
III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida; 
IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, 
bem como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo; 
V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e 
VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles 
estiver apurado o valor da dívida. 
§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de 
Inscrição e será autenticada pela autoridade competente. (...) 
         
Art. 3º - A Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e 
liquidez. 
Parágrafo Único - A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser 
ilidida por prova inequívoca, a cargo do executado ou de terceiro, a quem 
aproveite. 

 

A perfeição do preenchimento de tais requisitos é essencial para que 

se possa atribuir à CDA as presunções de liquidez e certeza da dívida inscrita, para 

que ela então possa viabilizar o ajuizamento de execução fiscal (Lei nº 6.830/80, 

art. 3º, caput), com todos os benefícios processuais que a lei confere ao Exeqüente, 

até em prol do resguardo do direito do contribuinte dito devedor ao contraditório, à 

ampla defesa e, em suma, ao devido processo legal (Constituição Federal, art. 5°, 

incs. LIV e LV). 

 

Noutras palavras, a CDA espelha o Termo de Inscrição em Dívida 

Ativa do crédito tributário presumidamente líquido e certo e tem efeito de prova pré-

constituída, porque decorrente do devido processo legal desenvolvido no âmbito 

administrativo, no qual devem ter sido observadas as formalidades tocantes à 

apuração da dívida e ao seu responsável, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa. 

 

De se ver, entretanto, que a situação de nulidade da CDA por 

omissão ou erro de quaisquer de seus requisitos não perde de vista o princípio 

regente das nulidades jurídicas em geral, que devem ser declaradas somente 

quando reste caracterizado prejuízo, no caso, para a a defesa do devedor - pas de 
nullite sans grief. Com efeito, nossa jurisprudência tem assente que somente no 

caso de comprovado prejuízo para a defesa do devedor é que o vício da inscrição e 

da CDA deve levar ao reconhecimento da nulidade, como exemplifica o seguinte 

aresto: 
 

EXECUÇÃO FISCAL. CDA. REQUISITOS. ART. 2º, §§ 5º E 6º, DA LEI Nº 
6.830/80. AUSÊNCIA DE VÍCIO SUBSTANCIAL OU PREJUÍZO À DEFESA. 
 
I - Os requisitos legais para a regularidade da certidão de dívida ativa elencados 
no artigo 2º, §§ 5º e 6º, da Lei nº 6.830/80 servem ao exercício da ampla defesa. 
Desse modo, a inexatidão ou eventual irregularidade constante do referido título 
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somente implica sua nulidade quando privarem o executado da completa 
compreensão da dívida cobrada. Precedentes análogos: AgRg no REsp nº 
782075/MG, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJ de 06.03.2006; REsp nº 
660895/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ de 28.11.2005; REsp nº 
660623/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJ de DJ 16.05.2005; REsp nº 
485743/ES. 
 
II - Na hipótese, as decisões de primeiro e de segundo graus deixaram claro que 
a irregularidade quanto ao valor original do título não importa qualquer prejuízo 
à executada, pois a importância correta pode ser obtida a partir do montante 
atualizado. Ademais, consta expressamente na CDA número do processo 
administrativo que precedeu a cobrança, o qual permite aferir a correção dos 
cálculos efetuados pelo fisco. 
 
III - Recurso Especial improvido. 
 
(STJ – 1ª Turma – REsp n° 893541 – rel. Min. FRANCISCO FALCÃO - DJ 
08.03.2007) 

 

Sob tais luzes, observa-se que, no caso concreto, as alegações da 

Excipiente quanto à nulidade da CDA são de cunho genérico, sem o aponte de 

qualquer nulidade efetiva; ao passo que o exame da CDA e seus anexos que 

instruem a execução fiscal, revela que o título apresenta-se ajustado às exigências 

do art. 202 do CTN e do art. 2°, §§ 5° e 6°, da Lei n° 6.830/80, já que trazem o 

nome do devedor, a origem, a natureza, o fundamento legal, o valor originário da 

dívida, os termos iniciais e formas de cálculos dos juros, correção monetária e 

demais encargos, bem como a data e o número da sua inscrição no Registro de 

Dívida Ativa e o número do processo administrativo ou auto de infração que lhe deu 

origem. 

 

Neste ponto, cabe ressalvar que o fato de os encargos legais virem 

expressos na CDA em diplomas legais não desnatura a liquidez e certeza do título 

executivo, como também já teve oportunidade de assentar o Eg. Superior Tribunal 

de Justiça, verbis: 
 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. TÍTULO EXEQÜÍVEL. CERTIDÃO DA 
DÍVIDA ATIVA. FORMALIDADES EXTRÍNSECAS. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
(ART. 2º, § 5º, III, DA LEI 6.830/80). NULIDADE INEXISTENTE. RECURSO 
ESPECIAL IMPROVIDO. 
1 - Constata-se que foi discriminada toda a legislação embasadora da cobrança 
do débito fiscal destacado, sendo consignados as leis, os  artigos, incisos, 
parágrafos e alíneas satisfatoriamente, permitindo, com absoluta precisão, 
satisfazer a exigência do art. 2º, § 5º, III, da Lei de Execuções Fiscais, o qual 
reclama que o Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter: a origem, a 
natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida. 
2 - O fato de haver sido especificado o fundamento legal do débito através da 
indicação precisa dos preceitos legais aplicáveis não induz, absolutamente, em 
sua nulidade, como pretende a recorrente. A sua ausência, sim, implicaria a 
nulidade da CDA. 
3 - Recurso especial conhecido, mas improvido.”                                 
(STJ –1ª Turma – REsp n° 202587-RS - rel. Min. JOSÉ DELGADO - DJ de 
02/08/1999, p. 156) 
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Enfim, recorde-se ainda que, nos termos do art. 41 da Lei n° 

6.830/80, ao Executado é facultado o acesso ao processo administrativo na 

repartição competente, o qual ainda pode ser requisitado para instrução de ação 

junto ao Judiciário para fiscalização dos atos praticados pelo Exequente.  

 

Demais, com relação à alegação de prescrição, extrai-se dos autos 

que a presente execução está embasada em CDA’s que visam à cobrança de 

contribuições previdenciárias referentes aos anos de 2005, 2007 e 2008; com 

lançamentos ocorridos em 06/03/2010 e 25/11/2010; dívidas inscritas em 

24/12/2011; ação ajuizada em 20/03/2012; citação deferida em 03/04/2012 e 

aperfeiçoada em 21/09/2012 (fls. 01/34). 

 

Destarte, não há de se falar em prescrição eis que a ação foi 

ajuizada ainda e a citação aperfeiçoada ainda dentro do lustro sucessivo às 

constituições das dívidas ocorridas em 06/03/2010 e 25/11/2010. 

 

Nessa esteira, rejeito a exceção de pré-executividade de fls. 

37/48. 

 
Por outro lado, com relação ao pedido da Exequente às fls. 35/36, 

ressalte-se que,  conforme decidiu o STJ, “em interpretação sistemática do ordenamento 

jurídico, na busca de uma maior eficácia material do provimento jurisdicional, deve-se 

conjugar o art. 185-A, do CTN, com o art. 11 da Lei n. 6.830/80 e artigos 655 e 655-A, do 

CPC, para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, 

independentemente do esgotamento de diligências para encontrar outros bens penhoráveis. 

Em suma, para as decisões proferidas a partir de 20.1.2007 (data da entrada em vigor da Lei 

n. 11.038/2006), em execução fiscal por crédito tributário ou não, aplica-se o disposto no art. 

655-A do Código de Processo Civil, posto que compatível com o art. 185-A do CTN” (STJ – 2ª 
Turma – REsp n° 1.074.228-MG - Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES – DJ de 
05/11/2008). 
 
 Com efeito, o art. 655-A do CPC, introduzido pela Lei nº 11.382/06, 
consagrou o instituto da penhora on-line como importante instrumento de 
efetividade da prestação jurisdicional voltada para a execução de dívidas, sendo 
certo, outrossim, que o dinheiro goza de preferência na gradação do art. 11 da Lei 
nº 6.830/80. 
 
 É de se ponderar então que, seja na hipótese de o(s) devedor(es) 
citado(s) não ter(em) oferecido bem(ns) à penhora, seja na de o(s) por ele(s) 
ofertado(s) não obedecer(em) à ordem legal ou não apresentar(em) liquidez, é 
facultado ao(à) Exequente, a qualquer momento, pugnar por sua(s) 
substituição(ões) por outro(s) sobre o(s) qual(is) prefira que recaia a garantia da 
dívida em execução, para o que, como já visto, o dinheiro é preferencial (CPC, art. 
656, I c/c LEF, arts. 11 e 15, inc. II). 
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 Pelo exposto, DEFIRO que se efetive o bloqueio dos valores 
disponíveis em contas bancárias e aplicações financeiras do(a,s) Executado(a,s) 
já regularmente citado(a,s), até o limite do montante total exigível na presente 
execução, por meio do sistema BACEN-JUD (CPC, art. 655-A), observando-se 
ainda ao seguinte. 
 
1.  O bloqueio deve compreender apenas ativos financeiros sem 
natureza alimentar (CPC, art. 649, IV) e valores acima de 40 salários mínimos em 
conta-poupança (CPC, art. 649, X).  
 
2 Existindo conta única cadastrada nos termos da Resolução nº 
61/2008 – CNJ, a ordem deverá ser inicialmente expedida para essa conta, sendo 
que, se nela não houver valores disponíveis em montante suficiente, fica desde já 
determinado o redirecionamento da ordem de bloqueio da quantia remanescente às 
demais contas e instituições financeiras onde o(s) Executado(s) possua(m) valores 
disponíveis, paralelamente oficiando-se ao Presidente do Superior Tribunal de 
Justiça para informação do ocorrido e providências que vir adequadas, conforme 
disposto no art. 8º da citada Resolução; 
 
3. Efetivado o bloqueio, se transcorridos 20 (vinte) dias sem que se 
oponha o devedor, formalize-se a penhora, para tanto inclusive determinando-se: 
 
3.1 a transferência do(s) valor(es) bloqueado(s) para conta judicial a ser 
aberta na Caixa Econômica Federal à disposição deste M. Juízo, então intimando-se 
o(a) Executado(a) a respeito da constrição e do seu prazo para oposição de 
embargos cabíveis, servindo o relatório de detalhamento da transferência do 
sistema BACENJUD como termo de penhora. Nestas hipóteses, caso não 
localizado(a) o devedor(a), cite(m)-se e/ou intime(m)-se por edital, conforme o caso, 
dando-se vista à DPU se decorrido in albis o prazo do edital, e 
 
3.2 se existirem outro(s) bem(ns) do(a,s) Executado(a,s) já penhorado(s) 
nestes autos, dê-se vista imediatamente à Exequente para indicar qual(is) pretende 
manter para a garantia da dívida, tendo em vista o total exigível na presente 
execução. 
 
4. Se o valor total bloqueado for insuficiente aos custos inerentes 
ao processo, fica desde já deferido o levantamento. Entende-se como custos 
inerentes ao processo não os referentes à alienação, para realização do bem 
penhorado em espécie, de que naturalmente não se pode cogitar na constrição de 
ativos financeiros; mas sim os inerentes aos tempos de serviços dos servidores e 
materiais da Justiça necessários aos procedimentos para o aperfeiçoamento da 
própria penhora (v.g.: expedição, cumprimento e certificações de mandados, editais, ofícios 

etc.), nesse sentido considerando-se insuficiente o valor bloqueado que seja inferior 
às custas devidas à União, na Justiça Federal, em ações cíveis em geral, ou seja, a 
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1% (um por cento) do valor causa até o máximo de R$ 1.915,38 (= 1.800 UFIR’s) 
(CPC, art. 659, § 2° c/c Lei nº 9.289/96), ou mesmo inferior a R$ 100,00 (cem 
reais). 
 
5. Outrossim, independente do montante total bloqueado, fica desde 
já deferido o desbloqueio dos valores consolidados por instituição financeira 
inferiores a R$ 10,00 (dez reais), eis que, para esses, nos termos  do disposto no 
art. 13, § 7º, do Regulamento BACENJUD 2.0, aquelas instituições estão 
dispensadas de proceder ao bloqueio. 
  
6. Se acostadas informações bancárias ou fiscais relevantes, observe-
se o sigilo judicial nos termos da Portaria nº RJ-POR-2011/00582 deste M. Juízo 
(DJE de 9.6.2011, págs. 297/298). 
 
 Frustradas as diligências constritivas, dê-se vista ao(à) 
Exequente para que diga o prosseguimento ainda pretendido para a execução. 
Nada vindo, suspenda-se a execução e, decorrido um ano sem nova manifestação 
do Exequente, arquivem-se, sem baixa na distribuição. Decorrendo quinquênio do 
arquivamento, retornem conclusos (Lei n° 6.830/80, art. 40) 

 

Rio de Janeiro, 14 de fevereiro de 2013. 
 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
MANOEL ROLIM CAMPBELL PENNA  

Juiz Federal Titular 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 21

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

10/12/2012 15:17:00

JRJCHI - FRANCISCO ROCCA CAMANHO - 

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

21



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 22

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

15/01/2013 19:11:00

JRJHMS - HUGO MACHADO SENNA - 

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 23

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

19/03/2013 10:39:00

JRJHMS - HUGO MACHADO SENNA - 

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 24

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_DE_DECISAO___REGISTRO_NO_SISTEMA

20/03/2013 11:06:00

JRJHMS - HUGO MACHADO SENNA - 

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 25

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

20/03/2013 11:07:00

JRJHMS - HUGO MACHADO SENNA - 

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 26

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_INTERNA

21/03/2013 14:11:00

JRJMNW - MARCIA SANTOS LEITE - 

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 27

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REDISTRIBUICAO_DIRIGIDA

22/03/2013 13:47:00

JRJMNW - MARCIA SANTOS LEITE - 

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

27



001Página
Emitido emPoder Judiciário

Justiça Federal - 2a Região
Seção Judiciária do RJ

22/03/2013 14:29

                   Em cumprimento do R. despacho de fls. ______, no Rio de Janeiro, 22 de março de 2013,
é lavrado o presente termo, na forma abaixo:

Termo de Retificação

11. Objetos............................:
12. Processo Vinculado.........:
13. Valor da Causa..................Real - 31.349,38:
14. Valor da Causa....................Convertido em UFIR - 21.658,09:

17. Nro. inscrição C.D.A...........: CDA Data Moeda Valor
367603446
393008193
367603454

:16. Natureza do Cálculo............
15. Processo administrativo........367603446; 367603454; 393008193:

 4. Vara................................

 6. Data/Hora distribuição.....
 7. Distr. lançada por..............
 8. Usuário últ. alteração.........

10ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

22/03/2013 13:47
MARCIA SANTOS LEITE
MARCIA SANTOS LEITE

10. Processo Prevento..........

:

:
:
:

:

 5. Tipo de Distribuição........... Redistribuição Dirigida:

 9. Data últ. alteração...............22/03/2013 13:47:

1
20/03/2012
3000 - EXECUÇÃO FISCAL
0016611-39.2012.4.02.5101:

:
 1. Data do Protocolo...........

:
:

 3. Observações....................:
 2. Número de volumes...........

Processo.........................
Classe do processo..........

Assunto:
Contribuição previdenciária - Dívida Ativa - Tributário03.12.01
Multas - Dívida Ativa - Tributário03.12.19

PARTES:
NomeTipo CPF/CNPJ Tipo Carac.

99.999.999/0001-91AUTOR FAZENDA NACIONAL/INSS
PROCURADOR PAULO FERNANDO DE MIRANDA CARVALHO

33.192.790/0001-03REU NOVO RIO BATERIAS LTDA

Alterações: Por:
22/03/2013 13:47 Redistribuicao incluso(a) com valor '7: Redistribuição Dirigida para

10VFEF'
JRJMNW

Para constar, lavro e assino o presente.

_____________________________________________
Diretor da Secretaria

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a MARCIA SANTOS LEITE
Documento No: 60900711-17-0-75-1-639565 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 28

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_INTERNA

22/03/2013 14:29:00

JRJMNW - MARCIA SANTOS LEITE - 

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

28



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 29

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_CARGA_PARA_EXECUCAO_FISCAL___FAZENDA_NACIONAL_POR_MOTIVO_DE_VISTA

10/10/2013 16:19:00

JRJSVR - SERGIO CARVALHO ROCHA - 

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

29



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 30

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIDAO___CITACAO_INTIMACAO

16/10/2013 18:57:00

JRJNAW - ANDERSON ANTONIO LIBERATORI DE CASTRO - 

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

30



 
 

        PODER JUDICIÁRIO 
         JUSTICA FEDERAL 

       SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

10ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro 

 

Processo n° 0016611-39.2012.4.02.5101 (2012.51.01.016611-7). 

 
 

CERTIDÃO 

 
 
 

Certifico que o(a) Fazenda Nacional foi citado(a)/intimado(a) 

eletronicamente, conforme informação já disponível na rede mundial de 

computadores.  

Outrossim, certifico que o acesso se efetivou em 16/10/2013, por 

confirmação, nos termos do art. 40, parágrafos 3º e 6º, da Resolução nº 1, de 

15 de fevereiro de 2007, do TRF da 2a. Região. Dado e passado em 16 de 

outubro de 2013, nesta cidade. 

Nada mais havendo a certificar, encerro o presente termo. 

 

Rio de Janeiro, 16 de outubro de 2013. 

 

ANDERSON ANTONIO LIBERATORI DE CASTRO 

TÉCNICO(A) JUDICIÁRIO(A) – Mat nº 14268 

 

 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a ANDERSON ANTONIO LIBERATORI DE CASTRO
Documento No: 60900711-18-0-76-1-197073 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 31

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

26/11/2013 09:10:00

JRJESR - RENE SOARES - 

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

31



 
MINISTÉRIO DA FAZENDA  
Procuradoria da Fazenda Nacional no Estado do Rio de Janeiro 

 
  
 
EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA   VARA DE EXECUÇÃO FISCAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 
 
 
 
 
 
 
AUTOS VIRTUAIS  
EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL  
 
 
 
 
 
 
 

A FAZENDA NACIONAL, nos autos da Execução Fiscal, por seu 
Procurador abaixo-assinado, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, informar que 
aguarda a efetivação da constrição judicial (fls. 68/74). 

 
 
P. deferimento. 
 
Marcos Antonio Peixoto de Lima 
Procurador da Fazenda Nacional 

Protocolada por Marcos Antônio Peixoto de Lima em 24/11/2013 17:19:39 (Processo 0016611-39.2012.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a RENE SOARES
Documento No: 60900711-19-0-77-1-201968 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 32

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_PROCESSAMENTO

17/02/2014 13:31:00

JRJSTY - DENISE FORTES DE MONTEMORENTY PESTANA - 

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

32



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 33

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DEVOLUCAO_DE_REMESSA

11/11/2014 13:18:00

JRJSVR - SERGIO CARVALHO ROCHA - 

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

33



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 34

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_PROCESSAMENTO

11/11/2014 13:19:00

JRJSVR - SERGIO CARVALHO ROCHA - 

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

34



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 35

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_PROCESSAMENTO

11/11/2014 14:22:00

JRJNAW - ANDERSON ANTONIO LIBERATORI DE CASTRO - 

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

35



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 36

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_PROCESSAMENTO

28/11/2014 18:43:00

JRJNAW - ANDERSON ANTONIO LIBERATORI DE CASTRO - 

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

36



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 37

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

SUSPENSAO_POR_ART__40_DA_LEF

02/12/2014 20:35:00

JRJNAW - ANDERSON ANTONIO LIBERATORI DE CASTRO - 

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 38

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_PROCESSAMENTO

02/12/2014 20:43:00

JRJNAW - ANDERSON ANTONIO LIBERATORI DE CASTRO - 

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

38



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 39

Evento: 

Data: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

05/12/2014 17:56:53

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

39



Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores

BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder 
Judiciário

ejuan.scr

sexta-feira, 
05/12/2014

Minutas | Ordens judiciais | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de 
impostos.

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

Dados do bloqueio

Situação da Solicitação:  Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para 
consulta
As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas 

e disponibilizadas para consulta.

Número do Protocolo:  20140003701690 

Número do Processo:  2012.51.01.016611-7 

Tribunal:  TRIB REG FEDERAL 2A. REGIAO 

Vara/Juízo:  28949 - 10ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL DO RIO DE 
JANEIRO 

Juiz Solicitante do Bloqueio:  ALFREDO JARA MOURA 

Tipo/Natureza da Ação:  Execução Fiscal 

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:

Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  Fazenda Nacional / INSS 

 Relação de réus/executados

• Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.
• Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.

-  33.192.790/0001-03 - NOVO RIO BATERIAS LTDA - EPP 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 28,51] [ Quantidade atual de não respostas: 0 ] 

Respostas

BCO BRADESCO/ Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

27/11/2014 
17:19

Bloq. Valor
ALFREDO 

JARA 
MOURA 

32.553,24

(03) Cumprida 
parcialmente por 
insuficiência de 

saldo.
26,73 

26,73
27/11/2014 

19:25

03/12/2014 
16:36

Desb. Valor
ALFREDO 

JARA 
MOURA 

26,73
(01) Cumprida 
integralmente.

26,73 
0,00

03/12/2014 
19:26

Nenhuma ação disponível

BCO ITAÚ UNIBANCO/ Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

27/11/2014 
17:19

Bloq. Valor
ALFREDO 

JARA 
MOURA 

32.553,24

(03) Cumprida 
parcialmente por 
insuficiência de 

saldo.
1,78 

1,78
28/11/2014 

20:46

Página 1 de 3BacenJud 2.0

05/12/2014https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemBloqueioValor.do?method=exibir&i...

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a ANDERSON ANTONIO LIBERATORI DE CASTRO
Documento No: 60900711-20-0-78-3-77782 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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03/12/2014 
16:36

Desb. Valor
ALFREDO 

JARA 
MOURA 

1,78
(01) Cumprida 
integralmente.

1,78 
0,00

04/12/2014 
20:46

Nenhuma ação disponível

BCO BRASIL/ Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

27/11/2014 
17:19

Bloq. Valor
ALFREDO 

JARA 
MOURA 

32.553,24
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo.

0,00 
0,00

28/11/2014 
05:14

Nenhuma ação disponível

BCO SAFRA/ Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

27/11/2014 
17:19

Bloq. Valor
ALFREDO 

JARA 
MOURA 

32.553,24
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo.

0,00 
0,00

28/11/2014 
15:27

Nenhuma ação disponível

BCO SANTANDER/ Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

27/11/2014 
17:19

Bloq. Valor
ALFREDO 

JARA 
MOURA 

32.553,24
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo.

0,00 
0,00

28/11/2014 
06:27

Nenhuma ação disponível

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

Reiterar Não RespostasReiterar Não Respostas Cancelar Não RespostasCancelar Não Respostas

Dados para depósito judicial em caso de transferência

Instituição 
Financeira 
para Depósito 
Judicial Caso 
Transferência:

--

Usar IF e agência padrãoUsar IF e agência padrão

Agência para 
Depósito 
Judicial Caso 
Transferência:

Nome do 
Titular da 
Conta de 
Depósito 
Judicial:

  Fazenda Nacional / INSS 

CPF/CNPJ do 
Titular da 
Conta de 
Depósito 
Judicial:

Tipo de 
Crédito 

Página 2 de 3BacenJud 2.0
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Judicial: --

Código de 
Depósito 
Judicial:

--

Nome de usuário do juiz solicitante no 
sistema:  EJUAN. AJM

Conferir Ações SelecionadasConferir Ações Selecionadas Voltar

Utilizar Dados do Bloqueio para Criar Nova Ordem

Marcar Ordem Como Não Lida

Dados do Bloqueio Original

Página 3 de 3BacenJud 2.0
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Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a ANDERSON ANTONIO LIBERATORI DE CASTRO
Documento No: 60900711-20-0-78-3-77782 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 40

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_CARGA_PARA_EXECUCAO_FISCAL___FAZENDA_NACIONAL_POR_MOTIVO_DE_VISTA

05/12/2014 18:00:00

JRJNAW - ANDERSON ANTONIO LIBERATORI DE CASTRO - 

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

40



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 41

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIDAO___CITACAO_INTIMACAO

10/12/2014 11:42:00

JRJNAW - ANDERSON ANTONIO LIBERATORI DE CASTRO - 

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

41



 
 

        PODER JUDICIÁRIO 
         JUSTICA FEDERAL 

       SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

10ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro 

 

Processo n° 0016611-39.2012.4.02.5101 (2012.51.01.016611-7). 

 
 

CERTIDÃO 

 
 
 

Certifico que o(a) Fazenda Nacional foi citado(a)/intimado(a) 

eletronicamente, conforme informação já disponível na rede mundial de 

computadores.  

Outrossim, certifico que o acesso se efetivou em 10/12/2014, por 

confirmação, nos termos do art. 40, parágrafos 3º e 6º, da Resolução nº 1, de 

15 de fevereiro de 2007, do TRF da 2a. Região. Dado e passado em 10 de 

dezembro de 2014, nesta cidade. 

Nada mais havendo a certificar, encerro o presente termo. 

 

Rio de Janeiro, 10 de dezembro de 2014. 

 

ANDERSON ANTONIO LIBERATORI DE CASTRO 

TÉCNICO(A) JUDICIÁRIO(A) – Mat nº 14268 

 

 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a ANDERSON ANTONIO LIBERATORI DE CASTRO
Documento No: 60900711-21-0-81-1-823568 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0016611-39.2012.4.02.5101/RJ, Evento 41, CERT28, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 42

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

19/12/2014 14:20:00

JRJESR - RENE SOARES - 

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

42



                    
                   PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
                    
 

 
 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL 

DO RIO DE JANEIRO. 

 

 

 

 

Execução Fiscal  

Exeqüente: UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) 

 

 

 

 

 A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), pela Procuradora da 

Fazenda Nacional desta subscritora, vem requerer a expedição do competente mandado de 

penhora, no endereço onde foi realizada a diligência de citação. 

 

 

 

 Termos em que, 

 Pede deferimento. 

  

 

 

 DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA FREIRE 

       Procuradora da Fazenda Nacional 

Protocolada por daniela medeiros de miranda freire em 17/12/2014 15:39:22 (Processo 0016611-39.2012.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a RENE SOARES
Documento No: 60900711-22-0-82-1-45243 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0016611-39.2012.4.02.5101/RJ, Evento 42, OUT15, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 43

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DEVOLUCAO_DE_REMESSA

26/10/2015 17:24:00

JRJSVR - SERGIO CARVALHO ROCHA - 

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

43



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 44

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REATIVACAO_DE_SUSPENSAO

26/10/2015 17:49:00

JRJSVR - SERGIO CARVALHO ROCHA - 

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

44



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 45

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSAO_PARA_DESPACHO_____DETERMINA_INTIMACAO

26/10/2015 17:52:00

JRJSVR - SERGIO CARVALHO ROCHA - 

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

45



 
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTICA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 
10ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro 

 
Processo nº 0016611-39.2012.4.02.5101 (2012.51.01.016611-7) 

 

1. Expeça-se mandado de penhora e avaliação de tantos bens quantos bastem para 

a garantia da execução, autorizada desde já a realização da diligência fora do horário legal 

(art. 172, par. 2º, CPC). 

 

2. Restando infrutífera a diligência para a garantia do Juízo e, considerando-se 

que, nesta hipótese, há necessidade de realização de diligências na esfera administrativa 

para a localização do executado ou de bens passíveis de penhora, determino a suspensão 

do feito por 01 (um) ano na forma do art. 40 da Lei nº 6.830/80. O aludido prazo é 

estabelecido pela legislação de regência, não cabendo, portanto, o deferimento de 

quaisquer outros períodos de suspensão, conforme vêm sendo reiteradamente requerido 

em outros feitos que aqui tramitam. 

 

3. Isto posto, intime-se a exequente para ciência desta decisão e de que qualquer 

manifestação que não demande a promover o efetivo prosseguimento do feito deverá ser 

unicamente juntada aos autos para que se aguarde o decurso do prazo de suspensão. Dê-se 

ciência, ainda, de que o prazo de que trata o art. 40, caput,  inicia-se a partir da intimação 

da presente. 

 

4. Decorrido o aludido prazo de 01 (um) ano, sem que haja manifestação que 

possibilite o impulso regular da execução, certifique-se e dê-se nova vista à exequente 

para que requeira o que for de seu interesse. 

 

5. Não sobrevindo pedido hábil a promover o prosseguimento do feito, arquivem-

se os presentes autos, sem baixa na distribuição, na forma do art. 40, parágrafo 2º da LEF. 

 

Rio de Janeiro, 26 de outubro de 2015. 

 
(Assinado Eletronicamente) 

ALFREDO JARA MOURA  

Juiz Federal Titular 

 

 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a Alfredo Jara Moura
Documento No: 60900711-23-0-83-1-465631 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0016611-39.2012.4.02.5101/RJ, Evento 45, DESPADEC34, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 46

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_DE_DESPACHO___REGISTRO_NO_SISTEMA

28/10/2015 13:04:00

JRJESR - RENE SOARES - 

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

46



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 47

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIDAO___EXPEDICAO_DE_OFICIO_MANDADO

23/11/2015 14:23:00

JRJKRR - KELLY CRISTINA LOPES DE OLIVEIRA - 

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

47



 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

Seção Judiciária do Rio de Janeiro 
10.ª Vara Federal de Execução Fiscal 

Avenida Venezuela 134, bloco B, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro - RJ 
 

 
 
 
Processo: 0016611-39.2012.4.02.5101 (2012.51.01.016611-7) (EXECUÇÃO FISCAL) 
Autor(a): FAZENDA NACIONAL/INSS 
Réu(ré):   NOVO RIO BATERIAS LTDA 

 
 

CERTIDÃO 
 
 

Certifico que, nesta data, procedi à expedição do(a)(s) 

Mandado n.o(s) MEP.0058.000030-4/2015, conforme determinado 

na(s) fl(s). retro. 

 
 

Rio de Janeiro, 23 de novembro de 2015 
 
 
 

KELLY CRISTINA LOPES DE OLIVEIRA 
ESTAGIÁRIO(A) 
Matrícula 45371 

 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a KELLY CRISTINA LOPES DE OLIVEIRA
Documento No: 60900711-24-0-84-1-657212 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0016611-39.2012.4.02.5101/RJ, Evento 47, CERT29, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 48

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_AGUARDANDO_DEVOLUCAO_DE_MANDADO

23/11/2015 14:47:00

JRJKRR - KELLY CRISTINA LOPES DE OLIVEIRA - 

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

48



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 49

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_AGUARDANDO_DEVOLUCAO_DE_MANDADO

24/11/2015 11:24:00

JRJKRR - KELLY CRISTINA LOPES DE OLIVEIRA - 

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

49



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 50

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

08/01/2016 11:07:00

JRJESR - RENE SOARES - 

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

50



JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 
10ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL DO RIO DE JANEIRO 
AV. VENEZUELA 134, BLOCO B, 5º ANDAR - SAÚDE 
  

 
 

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 
MEP.0058.000030-4/2015 


                   
 
 
 
EXECUÇÃO FISCAL Nº 0016611-39.2012.4.02.5101 (2012.51.01.016611-7) 
PARTE AUTORA: AUTOR: FAZENDA NACIONAL/INSS 
PARTE RÉ: REU: NOVO RIO BATERIAS LTDA 
VALOR DA DÍVIDA: R$ 31.349,38 
DATA DA DÍVIDA: 28/01/2012 
CDA:  367603446; 367603454; 393008193 
Processo Administrativo:  367603446; 367603454; 393008193 

ENDEREÇO DA DILIGÊNCIA: RUA VINTE E QUATRO DE MAIO, 266 PARTE - SAO 
FRANCISCO XAVIER - RIO DE JANEIRO, RJ, Brasil  

 
FINALIDADE: PENHORA E AVALIAÇÃO de bens, tantos quantos bastem para a garantia da 
execução, bem como INTIMAÇÃO do EXECUTADO NOVO RIO BATERIAS LTDA quanto à 
penhora, cientificando-o do prazo de 30 dias para opor embargos, contados da intimação da 
penhora.  
 
 
ADVERTÊNCIAS: a) deve o Oficial de Justiça providenciar o registro da penhora na forma 
da lei e na repartição competente; b) na hipótese de serem penhorados bens imóveis e 
sendo a parte executada casada, intimar o cônjuge; c) nomear depositário, intimando-o a não 
abrir mão do depósito, sem prévia autorização do Juízo; d) fica o Oficial de Justiça desde já 
autorizado a realizar a diligência fora do horário legal, nos termos do art. 172, parágrafo 2º, do 
CPC, se for o caso. 
 
SEDE DO JUÍZO: Av.  Venezuela, 134, Bloco B, 5o. andar - Centro - Rio de Janeiro 
 
EXPEDIDO no Município do Rio de Janeiro, em 17 de novembro de 2015, por  KELLY 
CRISTINA LOPES DE OLIVEIRA (ESTAGIÁRIO(A)).  

 
 

Assinado eletronicamente 
ORLANDO VIANNA CARDOSO JUNIOR 

Diretor(a) da Secretaria da 10ª VFEF 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a ORLANDO VIANNA CARDOSO JUNIOR
Documento No: 60900711-25-0-85-1-728705 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

 
 
 
MANDADO – 0058.000030-4/2015. 
 
 

 
CERTIDÃO (POSITIVA) 

 
 
CERTIFICO que me dirigi à Rua Vinte e Quatro de Maio, 266, no dia 01/12/15, às 9 horas e 

procedi à penhora e avaliação de bens de Novo Rio Baterias Ltda, conforme auto em anexo. 

Certifico ainda que INTIMEI o executado da penhora, na pessoa de seu representante legal, o 

senhor Amaro Agildo Branco da silva, CPF 038.256.717-04, que também nomeei depositário 

fiel dos bens, que, tomando ciência do inteiro teor do presente mandado, recebeu a contrafé e 

exarou o seu ciente. Certifico, por fim, que me dirigi ao Registro de Imóveis, onde procedi ao 

registro da penhora. 

 

 

PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO NO CASO DE PESSOA JURÍDICA 

NOME DO REPRESENTANTE :  

CARGO:  

DATA DA 

DILIGÊNCIA 
HORA LOCAL DESCRIÇÃO DA DILIGÊNCIA 

 
Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2015.. 

 
 

Armindo de Menezes Fernandes 
Analista Judiciário/Execução de Mandados 

Matrícula: 12691 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Classif. documental 90.02.00.17 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a RENE SOARES
Documento No: 60900711-26-0-86-2-248919 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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MANDADO – 0058.000030-4/2015. 
 
 

 
CERTIDÃO (POSITIVA) 

 
 
CERTIFICO que me dirigi à Rua Vinte e Quatro de Maio, 266, no dia 01/12/15, às 9 horas e 

procedi à penhora e avaliação de bens de Novo Rio Baterias Ltda, conforme auto em anexo. 

Certifico ainda que INTIMEI o executado da penhora, na pessoa de seu representante legal, o 

senhor Amaro Agildo Branco da Silva, CPF 038.256.717-04, que também nomeei depositário 

fiel dos bens, que, tomando ciência do inteiro teor do presente mandado, recebeu a contrafé e 

exarou o seu ciente. Certifico, por fim, que me dirigi ao Registro de Imóveis, onde procedi ao 

registro da penhora. 

 

 

PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO NO CASO DE PESSOA JURÍDICA 

NOME DO REPRESENTANTE :  

CARGO:  

DATA DA 

DILIGÊNCIA 
HORA LOCAL DESCRIÇÃO DA DILIGÊNCIA 

 
Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2015.. 

 
 

Armindo de Menezes Fernandes 
Analista Judiciário/Execução de Mandados 

Matrícula: 12691 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Classif. documental 90.02.00.17 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a RENE SOARES
Documento No: 60900711-26-0-86-2-248919 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÕES 
FISCAIS DO RIO DE JANEIRO 
 
 
 
 
 
 
 
PROC.  0016611-39.2012.4.02.5101   
 
 
 
 

NOVA RIO BATERIAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
33.192.790/0001-03, com sede na Rua Vinte e quatro de maio nº 244, parte, São 
Francisco Xavier, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20950-090, nos autos da execução fiscal 
que lhe promove a FAZENDA NACIONAL, vem, respeitosamente, por seus 
advogados infra-assinados, com escritório na Rua Senador Dantas, nº 71/502 - 
Centro - Rio de Janeiro, CEP. 20.031-200, para efeito do art. 39, I do CPC, 
apresentar sua 
 

EMBARGOS À EXECUÇÃO 
 
pelos fatos que alega, para depois requerer o seguinte: 
 

DA POSTULAÇÃO: 
 

A embargada ingressou com execução com base nas CDAs: 
367603446, 367603454 e 393008193, totalizando o valor de R$  
31349,38. 

 
DA NULIDADE DAS CDAS FACE A AUSÊNCIA DE CITAÇÃO NO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 
 
Ab inicio, há que ser observado, que a embargada não tem o direito  de 

vir a juízo cobrar tal valor já que a mesma foi constituída de forma nula, já que não 
foi a embargante cientificada do processo administrativo para constituição do crédito 
através de lançamento suplementar de ofício. 

 
A regularidade do processo administrativo é pressuposto básico da 

execução, mormente no que diz respeito à intimação inicial do contribuinte e ao 
exercício do livre direito de defesa.  

 
A cadeia sistemática de atos e termos, que dão sentido de existência 

ao procedimento administrativo tributário, como uma sucessão de providências 
viradas ao fim precípuo de se aplicar, de ofício, mas rigorosamente, a lei tributária. 
Aplica-se o princípio segundo o qual a toda aplicação de penalidades deve preceder 
uma verificação contraditória das provas produzidas nos autos, em consonância com 
inúmeros postulados, entre eles o da ampla defesa. 
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Precisamente porque a pretensão tributária esbarra em dois primados 

caríssimos, na estrutura do direito positivo brasileiro: o direito de liberdade e o direito 
de propriedade. A singela ameaça a esses dois direitos substanciais é motivo 
suficiente para que se desencadeie toda aquela sucessão de expedientes, alguns do 
Fisco, outros do sujeito passivo, conduzindo-se a discussão de tal arte que se 
promova, iterativamente, o controle de legalidade dos atos praticados no plano de 
gestão dos tributos. 

 
O procedimento administrativo tributário se traduz num plexo de 

formalidades, armadas para o escopo de exercitar o controle de legalidade de certos 
e determinados atos administrativos, como o lançamento, a imposição de 
penalidades e a notificação. De ver está que outros existem, sugerindo também um 
controle de legalidade e, nesta medida, seria admissível afirmar que todo ato 
administrativo deve estar submetido à verificação de sua legitimidade. 

 
O procedimento administrativo tributário deve seguir seus trâmites no 

âmbito daquilo que se conhece por realização do conteúdo objetivo das normas 
jurídicas, para preservar o império da legalidade e da justiça. Como é cometido à 
Administração “aplicar a lei de ofício”, haverão de procurar seus agentes a forma 
mais concreta, adequada e verdadeira de realizar os comandos jurídicos. 

 
Nessa exata dimensão, a legalidade que deve presidir a celebração e 

anexação dos atos, no quadro procedimental, não vem em favor ou detrimento de 
qualquer das partes, antes pressupõe o objetivo cardeal de efetivar os comandos 
legais nos seus precisos e estritos termos. 

 
Dentre os princípios exógenos do procedimento administrativo tributário 

de um lado – rapidez, simplicidade e economia –, e os princípios endógenos de 
outro – legalidade, oficialidade, informalidade, devido processo legal –, 
encontraremos a Administração tributária realizando, como primado da sua 
atividade, o controle de legalidade de seus atos com fundamento na Constituição da 
República, que determinou, expressamente, a observância aos princípios inerentes 
ao devido processo legal (art. 5º, LIV). Trata-se de preceito de observância 
necessária em todos os procedimentos administrativos tributários. Representa, 
segundo Manoel de Oliveira Franco Sobrinho1, forma de conciliar o interesse público 
com o direito dos administrados: “a segurança jurídica para os que dependem da 
Administração através do controle das formas que a lei determinar para que os atos 
governamentais se legitimem na legalidade”. 

 
Constatando que ocorrências do mundo social se enquadram nos 

contornos definidos nas hipóteses de regras matrizes de incidência tributária, deve a 
autoridade administrativa relatá-las em linguagem competente, imputando-lhes as 
respectivas relações jurídicas. Tudo devidamente lastreado em provas que lhe dão 
suporte. 

 
Neste ponto adverte Paulo de Barros Carvalho que a presunção de 

validade do lançamento não basta para sustentar o ato. Ele deve se submeter ao 

                                                           
1 A prova administrativa, São Paulo, Saraiva, 1973, p. 40. 
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controle de legalidade, no qual se apure o completo enquadramento de seus 
elementos compositivos às normas gerais e abstratas que lhe emprestam 
fundamento (erro de direito), bem como a correta utilização das técnicas linguísticas 
de certificação dos eventos (erro de fato), seja por iniciativa do próprio Fisco, seja 
por provocação do sujeito passivo tributário: 

 
A mera conjunção existencial dos elementos, em 

expediente recebido pela comunidade jurídica com a presunção de 
validade, já não basta para sustentar o ato que ingressa nesse 
intervalo de teste. Para ser confirmado, ratificando-se aquilo que 
somente fora tido por presumido, há de suportar o confronto decisivo. 
Caso contrário, será juridicamente desconstituído ou modificado para 
atender às determinações que o subordinam. O lançamento, como ato 
jurídico administrativo que é, pode ser tido por nulo ou anulável. […] O 
ato administrativo de lançamento será declarado nulo, de pleno direito, 
se o motivo nele inscrito – a ocorrência de fato jurídico tributário, por 
exemplo – inexistiu. Nulo será, também, na hipótese de ser indicado 
sujeito passivo diferente daquele que deve integrar a obrigação 
tributária. Igualmente nulo o lançamento de IR (pessoa física), lavrado 
antes do termo final do prazo legalmente estabelecido para que o 
contribuinte apresente sua declaração de rendimentos e de bens. Para 
a nulidade se requer vício profundo, que comprometa visceralmente o 
ato administrativo. Seus efeitos, em decorrência, são ex tunc, 
retroagindo, lingüisticamente, à data do correspondente evento. A 
anulação, por outro lado, pressupõe invalidade iminente, que necessita 
de comprovação, a qual se objetiva em procedimento contraditório. 
Seus efeitos são ex nunc, começando a contar do ato que declara a 
anulabilidade2. 
 
O processo administrativo fiscal surge, portanto, como mais uma etapa 

do controle de legalidade do lançamento, uma vez que é realizado na própria 
intimidade da Administração, ao longo da formação da sua vontade. Mesmo que, 
com a apresentação da defesa, haja o deslocamento da autoridade competente para 
a análise dos possíveis vícios do lançamento, nesta fase, o controle de legalidade 
continua sendo da competência de órgãos da Administração Pública.  

 
Neste ponto, vale ressaltar que, diferentemente do que se verifica no 

processo judicial, a principal finalidade do processo administrativo tributário não é 
solucionar conflitos de interesses entre particular e o Poder Público, ainda que o 
faça mediatamente. Sua razão de ser é controlar a legalidade dos atos de 
constituição do crédito tributário.  

 
Com efeito, no direito tributário, os títulos executivos são constituídos, 

muitas vezes, com base em ato unilateral do próprio credor público (lançamento de 
ofício ou auto de infração). Daí porque é constitucionalmente assegurado aos 
particulares ampla defesa e contraditório também na esfera administrativa, sob pena 
de quebra da segurança jurídica e da igualdade dos executados.  

 

                                                           
2 CARVALHO, Paulo de Barros. Curso de direito tributário. 18. ed. São Paulo: Saraiva, 2007, p. 435. 
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Como regra, o veículo introdutor de comandos inaugurais no sistema 
de direito positivo há de ser sempre a lei (artigo 5º, II, CF). Essa máxima, conquista 
do Estado Democrático de Direito, afasta a possibilidade de se cogitar o 
estabelecimento de direitos subjetivos e deveres correlatos senão em decorrência 
da manifestação de vontade do povo, concretizada em comandos legais.  

 
O princípio da estrita legalidade tributária, por sua vez, vem acrescer 

rigores procedimentais em matéria tributária, dizendo mais do que isso: estabelece 
que a lei instituidora do tributo prescreva tanto os elementos que compõem a 
descrição do fato jurídico, como os dados que integram a relação obrigacional, 
delineando exaustivamente todos os contornos da norma tributária em sentido 
estrito.  

 
Mas não é só no campo material (conteúdo) que o princípio da 

legalidade se manifesta. Com efeito, o art. 142, do CTN c/c as disposições do 
Decreto nº 70.2351725, denunciam que a competência das autoridades fiscais para 
realizar o ato de lançamento, bem como das autoridades julgadoras para proferir 
decisões em processo de controle de sua legalidade está sujeita igualmente a 
limites. O legislador estabeleceu uma série de dados imprescindíveis à compostura 
desses atos, bem como a sequência procedimental que deve ser observada na sua 
confecção. Assim, também o processo administrativo deverá ser instaurado e 
desenrolado nos estritos ditames da lei.  

 
Tomando o princípio da legalidade tributária sob essas duas 

perspectivas, a conclusão é única: o presente limite objetivo impõe que a relação 
obrigacional seja desencadeada apenas se efetivamente verificado no plano da 
realidade o fato descrito na hipótese de incidência tributária, razão pela qual faz-se 
imprescindível que tanto o ato de lançamento como as decisões proferidas no curso 
de processo administrativo tributário sejam pautados em provas, o que não ocorre 
no caso em tela.  

 
Estas, da mesma forma, não podem ser produzidas acriteriosamente, 

mas apenas em estrita observância aos limites estabelecidos pela lei.  
 
Apenas o lançamento que estiver devidamente respaldado em 

provas poderá ser considerado legítimo, em conformidade com o sistema. Não 
basta que a autoridade competente relate o evento concretamente ocorrido no 
mundo ou decida pela sua validade. É necessário que qualquer dessas 
linguagens esteja fundamentada em provas.  

 
Por tudo isso, é fácil concluir que diante da inexistência de prova, não há 

qualquer indicativo dos fatos no plano da realidade que deram origem as hipóteses 
de incidência tributária, o que nulifica as mesmas, pois viola o direito do contribuinte. 

 
Cumpre assinalar que a formalização e consequente constituição do 

crédito tributário podem ser feitas tanto pela autoridade administrativa, por meio do 
lançamento (artigo 142 do CTN), quanto pelo próprio contribuinte, em cumprimento a 
normas que prescrevem deveres instrumentais (art. 150 do CTN).  
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Cabe à autoridade administrativa ou ao contribuinte, conforme o caso, 
aplicar a norma geral e abstrata, produzindo norma individual e concreta, nela 
especificando os elementos do fato e da obrigação tributária, com o que fará surgir o 
correspondente crédito fiscal. 

 
Como salienta Paulo de Barros3: 
 

Lançamento tributário é o ato jurídico administrativo, da 
categoria dos simples, constitutivos e vinculados, mediante o qual se 
insere na ordem jurídica brasileira uma norma individual e concreta, 
que tem como antecedente o fato jurídico tributário e, como 
consequente, a formalização do vínculo obrigacional, pela 
individualização dos sujeitos ativo e passivo, a determinação do objeto 
da prestação, formado pela base de cálculo e correspondente alíquota, 
bem como pelo estabelecimento dos termos espaço-temporais em que 
o crédito há de ser exigido.  

 
A definição do conceito de lançamento, tal qual expus, 

preenche inteiramente os elementos estruturais do ato jurídico 
administrativo, segundo a teoria tradicional. São eles: 

 
a) Motivo ou pressuposto: é a realização do “evento”, do 

qual tem notícia o agente da Administração. Não é ainda o “fato jurídico 
tributário” que vai surgir na forma de um enunciado linguístico, 
integrado no conteúdo do ato. É aquele acontecimento do mundo que 
feriu a sensibilidade de um sujeito de direito e está à espera da 
linguagem própria que lhe dê foros de objetividade.  

 
b) Agente competente: é o funcionário que a lei indicar 

para o exercício de tal função, dependendo de cada espécie legislada. 
 
c) Forma: é a organização de linguagem que a lei 

entendeu adequada para o tributo, variante, também, caso a caso.  
 
d) Conteúdo ou objeto: é a norma individual e concreta 

inserida no sistema pelo ato de lançamento.  
 
e) Finalidade: é o objetivo colimado pelo expediente, qual 

seja, o de tornar juridicamente possível o exercício do direito subjetivo 
à prestação tributária. 
 
A quase totalidade dos tributos é sujeita a lançamento por 

homologação, ou seja, a lei determina que o contribuinte apure e pague o tributo por 
ele devido, restando à Administração Tributária a fiscalização da atividade do 
contribuinte. Poderá com ela concordar, homologando-a expressa ou tacitamente, 
ou dela discordar, lançando de ofício eventual diferença, ainda devida. 

 

                                                           
3 CARVALHO, Paulo de Barros,  Direito Tributário Linguagem e Metódo 3ª ed. Noses, SP, 2009, pg 503-504 
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Normalmente, atreladas à obrigação do contribuinte de apurar e pagar 
os tributos, estão obrigações acessórias de declarar ao Fisco o montante apurado, o 
valor dos pagamentos feitos e as compensações realizadas. 

 
Assim, formalizada pelo próprio contribuinte a existência da sua 

obrigação e do correspondente crédito do fisco, resta suprida a necessidade de a 
autoridade verificar a ocorrência do fato gerador, indicar o sujeito passivo, calcular o 
montante devido e notificar o contribuinte para efetuar o pagamento. Toda essa 
atividade torna-se despicienda. 

 
Contudo no caso em tela, foi feito um lançamento de ofício, portanto 

deveria a excipiente ser notificada, para apresentar defesa. 
 
A notificação ao sujeito passivo é condição para que o lançamento 

tenha eficácia. Trata-se de providência que aperfeiçoa o lançamento, demarcando, 
pois, a constituição do crédito que, assim, passa a ser exigível do contribuinte – que 
é instado a pagar e, se não o fizer nem apresentar impugnação, poderá sujeitar-se à 
execução compulsória através de Execução Fiscal – e oponível a ele – que não mais 
terá direito a certidão negativa de débitos em sentido estrito. A notificação está para 
o lançamento como a publicação está para a lei, sendo que para esta o Min. Ilmar 
Galvão, no RE 222.241/CE, ressalta que “Com a publicação fixa-se a existência da 
lei e identifica-se a sua vigência [...]”.  

 
A notificação, conforme previsão do art. 23 do Dec. 70.235/72 (Lei do 

Processo Administrativo Fiscal), pode ser efetuada pessoalmente, por via postal ou 
por meio eletrônico, indistintamente. 

 
Nada obstante a simples entrega, pelo contribuinte, de declaração à 

autoridade administrativa informando-lhe o valor do tributo devido, nos casos de 
tributos sujeitos a lançamento por homologação, seja suficiente para constituição do 
crédito tributário, o que torna a exação, imediatamente, exigível, no presente caso 
houve igualmente pagamento, sendo assim, a existência de crédito tributário 
decorrente de erro na declaração deve ser objeto de constituição por lançamento de 
ofício, portanto tem que ser feito através de uma processo administrativo observado 
os princípios da ampla defesa e do contraditório. 

 
Na situação exposta alhures, o lançamento efetivado em decorrência 

da constatação de falha no lançamento por homologação, tem que ser aberta o 
direito do fiscalizado de apresentar defesa, conforme determina artigo 145, inciso I 
do Código Tributário Nacional. 

 
Este dispositivo garante o direito de os contribuintes contestarem o 

lançamento tributário efetuado pela administração, sem qualquer ressalva, 
demonstrando que qualquer vedação a este direito não poderá prosperar. 

 
Depreende-se do artigo 145 que, se o lançamento poderá ser alterado 

em virtude de impugnação do sujeito passivo, é porque foi conferido ao contribuinte 
o direito subjetivo de impugná-lo em todos os casos, principalmente, repita-se, pela 
inexistência de ressalvas. 
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Este efeito decorre, também, de representar o lançamento tributário um 
"ato administrativo impugnável", em vista de ter sido atribuída a administração a 
tarefa de aplicar a legislação ao caso concreto devendo, por isto, existir o controle 
da legalidade de sua atitude perante os órgãos fiscais de julgamento, os quais 
competem a análise da validade do ato administrativo. Sobre isto, segue lição do 
jurista Alberto Xavier: 

 
"Os atos impugnáveis em processo administrativo 

tributário são atos tributários primários que aplicam a lei tributária 
material ao caso concreto" (DO LANÇAMENTO TEORIA GERAL DO 
ATO DO PROCEDIMENTO E DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. 2ª 
edição. Rio de Janeiro: Forense, 1998. pág. 287). 
 
Da mesma forma, as CDAs que embasam a execução são nulas, já 

que o lançamento foi feito sem observância das determinações contidas no 
Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048/99. 

 
O seu artigo 243 dispõe que: 
 
"Art. 243. Constatada a falta de recolhimento de qualquer contribuição 
ou outra importância devida nos termos deste Regulamento, a 
fiscalização lavrará, de imediato, notificação fiscal de lançamento com 
discriminação clara e precisa dos fatos geradores, das contribuições 
devidas e dos períodos a que se referem, de acordo com as normas 
estabelecidas pelos órgãos competentes. 
(...) 
§2º. Recebida a notificação, a empresa, o empregador doméstico ou o 
segurado terão o prazo de quinze dias para efetuar o pagamento ou 
apresentar defesa". 
 
Ora, se foi constata a falta de recolhimento e a fiscalização realizou o 

lançamento suplementar de ofício, com a discriminação clara e precisa dos fatos 
geradores, das contribuições devidas e dos períodos a que se referem, nos termos 
do artigo 142 do CTN; teria que ter o contribuinte recebido a notificação formalizada 
anteriormente mediante a sua ciência. 

 
É certo, que o contribuinte, nos casos de lançamento suplementar de 

ofício, tem o prazo de quinze dias para pagar ou apresentar defesa. 
 
Diferentemente pelo artigo 244 do Decreto nº 3.048/99 é determinado 

que: 
 
"Art. 244. As contribuições e demais importâncias devidas à seguridade 
social e não notificadas até seu vencimento, incluídas ou não em 
notificação fiscal de lançamento, após verificadas e confessadas, 
poderão ser objeto de acordo, para pagamento parcelado em moeda 
corrente, em até sessenta meses sucessivos, observado o número de 
até quatro parcelas mensais para cada competência a serem incluídas 
no parcelamento". 
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Frise-se, que os contribuintes terão o direito de apresentar defesa 
administrativa contra a exigência fiscal constituída no lançamento suplementar, e 
como no caso em tela não foi dado a oportunidade da excipiente de apresentar 
defesa as CDAs são nulas de pleno direito. 

 
Como se não bastasse, o lançamento é nulo pois desobserva o direito 

de os contribuintes impugnarem o lançamento tributário conforme garante o artigo 
5º, incisos XXXIV, LIV e LV da Constituição Federal de 1988. 

 
Isto porque, o lançamento representa a imputabilidade ao contribuinte 

da cobrança de tributos e aplicação de penalidades, numa situação passível de ser 
analisada pelos órgãos administrativos de julgamento para se determinar de maneira 
definitiva na esfera administrativa a validade do lançamento tributário efetuado. 
Sobre o direito a impugnação administrativa segue o entendimento da ilustre 
Desembargadora Federal do TRF da 3ª Região, Dra. Diva Malerbi: 

 
"1) A Constituição Federal de 1988 assegura ao contribuinte o 
processo administrativo fiscal como instrumento de acertamento da 
relação tributária? 
Duas garantias constitucionais cercam o desempenho da atividade 
tributária: a impugnabilidade dos atos nela praticados, judicial ou 
administrativamente. Por isso pode-se afirmar, conclusivamente, que a 
Constituição Federal veda à administração tributária exigir tributo ou 
aplicar penalidade por infração à legislação tributária, sem que 
assegure ao contribuinte o instrumento processual, vale dizer, o 
processo administrativo tributário (CF, 5º, XXXV, LIV e LV)" 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO. In: Processo 
Administrativo Tributário. Pesquisas Tributárias nova série nº 5. São 
Paulo: RT, 1999. pág. 123). 
 
Evidente, que a ausência da notificação da embargante e da abertura 

do prazo para apresentar defesa no processo administrativo, constitui uma afronta 
aos pressupostos procedimentais que são os chamados “atos preparatórios”, 
cometidos ao Poder Público e tidos como necessários à lavratura do lançamento. 

 
Não preenchido qualquer desses pressupostos, o lançamento tributário 

será irregular, maculado por vícios que impedem sua subsistência, portanto deve tal 
fato ser reconhecido. 

 
Para que se declare a validade do ato de lançamento, não basta que 

este tenha sido celebrado mediante a conjugação de elementos tidos como 
substanciais. É imprescindível que seus requisitos estejam em perfeita 
correspondência às prescrições legais. A mera conjugação existencial dos 
elementos, em expediente recebido pela comunidade jurídica com a presunção de 
validade, já não basta para sustentar o ato que ingressa nesse intervalo de teste. 
Para ser confirmado, ratificando-se aquilo que somente fora tido por presumido, há 
de suportar o confronto decisivo. Caso contrário, será juridicamente desconstituído 
ou modificado para atender às determinações que o subordinam. 
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Nesse contexto, verificada a efetiva existência de nulidade do 
lançamento diante da ausência de notificação da embargante e do prazo para 
apresentar defesa no processo administrativo, fica patente a nulidade das CDAs, o 
que importa no reconhecimento da presente medida judicial para desconstituir a 
execução. 

 
DA NULIDADE DAS CDAS FACE A AUSÊNCIA DO NÚMERO DO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO:  
 
Neste instante, há que se observado ainda, que as CDAS nº 

367603446, 367603454 e 393008193, são nulas de pleno direito, já que não trazem 
o número do processo administrativo, impossibilitando assim o pleno exercício do 
direito de defesa. 

 
A Certidão da Dívida Ativa deve indicar com precisão todos os 

elementos necessários à identificação do débito, conforme dispõe o art. 2º , §§ 5º e 
6º , da Lei 6.830 /80, a ausência do número do auto de infração, gera a nulidade da 
mesma, já que impede o contribuinte de verificar a sua lisura e correção. 

 
 Tais requisitos previstos pela legislação tem o propósito de possibilitar 

o devedor defender-se em juízo, após o conhecimento do débito cobrado, da causa 
da dívida e da responsabilidade pelo seu pagamento. 

 
A ausência do número do processo administrativo inviabiliza o 

exercício pleno do direito de defesa, o que gera a nulidade da CDA, até porque a 
peticionário precisar ter acesso aos nomes dos trabalhadores que foram 
considerados para a fixação do valor da CDA. 

 
Cabe observar, que o lançamento é o ato administrativo 

unilateralmente editado pela Fazenda, declarando-se credor da obrigação tributária 
nele plasmada, cuja possibilidade de revisão dota o crédito tributário de exigibilidade 
necessária para a propositura de ação executiva com agressão direta ao patrimônio 
do devedor.  

 
A partir do ato administrativo de lançamento tornado imodificável na via 

administrativa pelo esgotamento dos meios à disposição do sujeito passivo para 
discuti-lo naquela esfera, a Fazenda vai emitir seu próprio título executivo, que é a 
Certidão de Dívida Ativa - CDA10 (art. 202, parágrafo único, do CTN; art. 585, VII, 
do CPC e art. 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/80).  

 
Note-se, portanto, que a CDA é a formalização documental do título 

executivo da obrigação tributária, tal como posta no lançamento.  
 
Resta patente, que a CDA deve ser a fiel retratação do lançamento, e 

dele retira sua certeza e liquidez. Qualquer desvio ou divergência que a CDA 
tenha para com o ato administrativo de lançamento torna-a imprestável para 
embasar validamente a ação de execução, acarretando assim sua nulidade, 
por destoar de seu pressuposto jurídico, que é o lançamento.  
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Portanto deve ser reconhecida a nulidade das CDAS nº 367603446, 
367603454 e 393008193. 

 
DA PRESCRIÇÃO: 
 
No caso de ser considerada hígidas as CDAS, há que ser observado, 

que o direito da embargada encontra-se prescrito, já que entre a sua constituição e a 
citação da embargante transcorreram mais de cinco anos. 

 
 Frise-se, que a embargante foi citada validamente somente em 2015, 

portanto só ocorreu a interrupção do prazo prescricional na referida data, e mesmo 
que se considere o despacho que determinou a citação, já ocorreu a prescrição. 

 
Com efeito, o art. 174 do CTN prevê que a ação para a cobrança do 

crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data de sua constituição 
definitiva. 

 
No caso em exame, considerando a data da constituição definitiva do 

crédito tributário e a data do ajuizamento da execução fiscal, despacho citatório há 
mais de cinco anos, estando portanto o direito do fisco prescrito, 

 
O tempo é elemento fundamental na ciência do direito. É, inclusive, de 

vulgar conhecimento o adágio latino dormientibus non sucurrit ius ou o direito não 
socorre os que dormem. 

 
O instituto da prescrição tem seu fundamento na segurança jurídica. 

Através dele o legislador buscou evitar uma perpétua incerteza jurídica, e resguardar 
o interesse de ordem pública em torno da existência e eficácia dos direitos. 
[PEREIRA, Caio Mário da Silva. Instituições de direito civil. Rio de Janeiro: Forense, 
2001, vol. I. p.437] 

 
Segundo entendimento de Câmara Leal, a prescrição é a extinção de 

uma ação ajuizável e, virtude da inércia de seu titular durante um certo lapso 
de tempo, na ausência de causas preclusivas de seu curso. 

 
Como pontifica Pontes de Miranda “na prescrição seria uma exceção 

que alguém tem contra o que não exerceu, durante um lapso de tempo fixado 
em norma, sua pretensão”. 

 
A prescrição para cobrança do crédito tributário ocorre em cinco anos 

contados da constituição definitiva, nos termos do caput do artigo 174 do CTN, 
sujeita à interrupção de acordo com as causas enunciadas no parágrafo único do 
mesmo dispositivo.  

 
Neste diapasão, mostra-se pacificado na jurisprudência o entendimento 

segundo o qual, nos casos de tributos declarados e não pagos, o lapso prescricional 
se inicia a partir da data do vencimento das obrigações, salvo na hipótese da 
entrega da declaração ter sido posterior ao vencimento, quando aquela se torna 
termo inicial do lapso prescricional. 
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A Lei nº 6.830/80, em seu art. 2º, dispõe acerca da inscrição da dívida 
ativa, cujo principal efeito é a formalização do título executivo da Fazenda que 
viabiliza a cobrança judicial do crédito fiscal. 

 
Assim sendo, não há que se confundir a constituição do crédito 

tributário com a inscrição do débito em dívida ativa. São atos distintos e autônomos, 
na medida em que a constituição do crédito preexiste ao ato de inscrição, 
concedendo-lhe o lastro suficiente para o aparelhamento da execução fiscal. 

 
Na esteira dos ensinamentos de Hugo de Brito Machado, a inscrição 

não é procedimento tributário. Presta-se apenas para dar ao crédito tributário o 
requisito da exeqüibilidade, ensejando a criação do título executivo, que é a certidão 
da inscrição respectiva (Curso de Direito Tributário. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 
202). 

 
Afastada por conseguinte, qualquer possibilidade de suspensão do 

prazo prescricional uma vez que não há nos autos hipótese que se enquadre 
àquelas previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 

 
De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em 

sua redação original, a prescrição se interrompe pela citação pessoal feita ao 
devedor. Como no presente feito não houve a citação válida não ocorreu a 
interrupção da prescrição. 

 
O artigo 173 do CTN, em seu inciso I e no seu parágrafo único, traçam 

as normas para a contagem do prazo prescricional, a saber: 
 

“ART. 173 – O DIREITO DE A FAZENDA PÚBLICA 
CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO EXTINGUE-SE APÓS 5 
(CINCO) ANOS, CONTADOS: 

I – DO PRIMEIRO DIA DO EXERCÍCIO SEGUINTE 
AQUELE EM QUE O LANÇAMENTO PODERIA TER SIDO 
EFETUADO. 

§ ÚNICO: O DIREITO A QUE SE REFERE ESTE 
ARTIGO EXTINGUE-SE DEFINITIVAMENTE COM O DECURSO DO 
PRAZO NELE PREVISTO, CONTADO DA DATA EM QUE TENHA 
SIDO INICIADA A CONSTRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO PELA 
NOTIFICAÇÃO, AO SUJEITO PASSIVO, DE QUALQUER MEDIDA 
PREPARATÓRIA INDISPENSÁVEL AO LANÇAMENTO”. 

 
Ademais, a demora na citação da embargante deu-se por culpa 

exclusiva da própria embargada. 
 
O prazo de prescrição, para fins tributários, é de cinco anos. Seu início 

é a data da constituição definitiva do crédito tributário, pelo lançamento (art. 174, 
do CTN), podendo ser interrompida a prescrição pela ocorrência das hipóteses do 
parágrafo único deste mesmo artigo, nelas incluída a citação pessoal válida do 
sujeito passivo da obrigação, e não o simples ajuizamento do executivo fiscal. 

 
Cabe observar, que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar 

o Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 709212/DF, com repercussão geral 
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reconhecida, atualizou sua jurisprudência para modificar de trinta para cinco anos o 
prazo de prescrição aplicável à cobrança de valores não depositados no Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), declarando a inconstitucionalidade dos 
artigos 23, § 5º, da Lei 8.036/90 e 55 do Decreto 99.684/90, que previam a 
prescrição trintenária. 

 
Isto posto deve ser reconhecida a prescrição do crédito já que entre a 

propositura da ação até a citação transcorreu mais de cinco anos. 
 
DO MÉRITO: 
 
Neste instante, cabe ser observado, que falta a execução os requisitos 

necessários para o seu prosseguimento já que a multa aplicada constante na CDA 
está em muito superior a aplicada pela legislação vigente. 

 
 A multa a ser aplicada é a de 10% está em conformidade com a lei de 

regência do FGTS (Lei 8.036 /90), como não foi aplicada tal regramento, deve ser 
reconhecida a invalidade das CDA por violação a legislação vigente. 

 
Bem como não pode ser aplicado da taxa SELIC, já que em se tratando 

de valores relativos ao FGTS, estes não possuem natureza tributária, não se aplica 
a referida taxa. 

 
Conforme disposições da Lei nº 8.036 /90, é aplicável na atualização 

dos valores devidos ao FGTS os mesmos índices dos depósitos em poupança, ou 
seja, a TR.  

 
Não há falar em liquidez da CDA, porquanto não estão presentes os 

requisitos legais e indicada a legislação pertinente a cada acréscimo. Como foi 
aplicada multa e correção diferente da vigente da legislação fica elidida a presunção 
juris tantum de certeza e liquidez. 

 
Portanto deve ser reconhecida a nulidade das CDAs por violação a 

legislação vigente. 
 
DO PEDIDO: 

 

Isto posto, aguarda e confia serenamente a embargante que sejam os 
presentes embargos recebidos e ao final sejam julgados procedentes para declarar 
a nulidade das CDAS, face a ausência de citação do processo administrativo, ou se 
assim não entender que reconheça a nulidade das CDAS nº367603446, 367603454 
e 393008193, já que não trazem o número do processo administrativo, ou reconheça 
a prescrição arguida diante da inércia da embargada, que não promoveu a citação 
válida dentro do quinquênio legal,  julgando extinto o feito com julgamento do mérito, 
ou se assim não entender, que reconheça a nulidade das CDAS face ausência de 
liquidez e certeza já que incluem juros e multa diversos do previsto na Lei nº 8.036 
/90, condenando a embargada no pagamento das custas e honorários advocatícios 
na base de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, por ser medida de 
imperativa justiça. 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 54

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_PROCESSAMENTO

06/04/2016 12:35:00

JRJTWV - ARTHUR RODRIGUES VIEITOS - 

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

54



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 55

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSAO_PARA_DESPACHO_____DETERMINA_INTIMACAO

06/06/2016 09:04:00

JRJESR - RENE SOARES - 

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

55



 

 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTICA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 
10ª Vara Federal de Execução Fiscal 

NESTA DATA, 06/06/2016, FAÇO ESTES AUTOS CONCLUSOS A(O) EXMO(A). SR(A). JUIZ(A) FEDERAL 
DR (A). ALFREDO JARA MOURA 

 
ORLANDO VIANNA CARDOSO JUNIOR 

Diretor de Secretaria 

 
Processo 0016611-39.2012.4.02.5101 (2012.51.01.016611-7). 

 

Despacho 

 
 

Tendo em vista que os embargos à execução tem natureza de ação de 
conhecimento autônoma, devem ser autuados em autos apartados, determino à 
Secretaria que promova o desentranhamento da petição e documentos de fls. 94/112. 
 
 

(assinado eletronicamente)  

 

ALFREDO JARA MOURA 

Juiz Federal  
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 56

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_DE_DESPACHO___REGISTRO_NO_SISTEMA

09/06/2016 15:01:00

JRJESR - RENE SOARES - 

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

56



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 57

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_PROCESSAMENTO

12/07/2016 13:01:00

JRJTWV - ARTHUR RODRIGUES VIEITOS - 

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

57



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 58

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

SUSPENSAO_POR_EMBARGOS_A_EXECUCAO

19/08/2016 14:40:00

JRJESR - RENE SOARES - 

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

58



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 59

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_PROCESSAMENTO

30/08/2016 15:45:00

JRJGWQ - RODRIGO SOLEDADE PAIVA - 

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

59



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 60

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_PROCESSAMENTO

15/12/2016 19:13:00

JRJGWQ - RODRIGO SOLEDADE PAIVA - 

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

60



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 61

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_PROCESSAMENTO

11/04/2017 11:40:00

JRJGWQ - RODRIGO SOLEDADE PAIVA - 

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

61



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 62

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_CARGA_PARA_EXECUCAO_FISCAL___FAZENDA_NACIONAL_POR_MOTIVO_DE_MANIFESTACAO

21/06/2017 12:37:00

JRJANG - ANGELA CRISTINA LOPES DE ANDRADE - 

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

62



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 63

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIDAO___CITACAO_INTIMACAO

26/06/2017 13:25:00

JRJNAW - ANDERSON ANTONIO LIBERATORI DE CASTRO - 

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

63



 
 

        PODER JUDICIÁRIO 
         JUSTICA FEDERAL 

       SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

10ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro 

 

Processo n° 0016611-39.2012.4.02.5101 (2012.51.01.016611-7). 

 

 

CERTIDÃO 

 

 

 

Certifico que o(a)(s) Fazenda Nacional foi(ram) 

citado(a)(s)/intimado(a)(s) eletronicamente, conforme informação já disponível 

na rede mundial de computadores.  

Outrossim, certifico que o acesso se efetivou em 23/06/2017, por 

confirmação, nos termos do art. 40, parágrafos 3º e 6º, da Resolução nº 1, de 

15 de fevereiro de 2007, do TRF da 2a. Região. Dado e passado em 26 de 

junho de 2017, nesta cidade. 

Nada mais havendo a certificar, encerro o presente termo. 

 

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2017. 

 

ANDERSON ANTONIO LIBERATORI DE CASTRO 

TÉCNICO(A) JUDICIÁRIO(A) – Mat nº 14268 

 

 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a ANDERSON ANTONIO LIBERATORI DE CASTRO
Documento No: 60900711-32-0-114-1-882143 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 64

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

27/06/2017 13:19:00

JRJOVC - ORLANDO VIANNA CARDOSO JUNIOR - 

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

64



 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL NA 2ª REGIÃO  
 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) FEDERAL DA ª 
VARA DE EXECUÇÃO FISCAL DA SEÇÃO JUDICÁRIA DO RIO DE JANEIRO 
- RJ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

A UNIÃO (Fazenda Nacional), pela Procuradora da Fazenda 

Nacional que esta subscreve (artigo 29, §5º, do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias da Constituição Federal, e Lei Complementar nº 73/93), vem, nos 

presentes autos, manifestar ciência do ato jurisdicional de fl. retro.  

 

Nestes termos,  
Pede deferimento. 
 
 

 

 
INGRID ABREU BIONDI CASTRO 

Procuradora da Fazenda Nacional 

Processo 0016611-39.2012.4.02.5101/RJ, Evento 64, OUT22, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 65

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DEVOLUCAO_DE_REMESSA

02/09/2017 01:19:00

JRJGWQ - RODRIGO SOLEDADE PAIVA - 

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

65



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 66

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_PROCESSAMENTO

02/09/2017 01:29:00

JRJGWQ - RODRIGO SOLEDADE PAIVA - 

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

66



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 67

Evento: 

Data: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

13/06/2018 16:20:06

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

67



 

 
 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTICA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

10ª Vara Federal de Execução Fiscal 
NESTA DATA, 10/01/2018, FAÇO ESTES AUTOS CONCLUSOS A(O) EXMO(A). SR(A). JUIZ(A) FEDERAL 

DR (A). VANESSA SIMIONE PINOTTI 

 

SERGIO CARVALHO ROCHA 

Diretor de Secretaria 

 

Processo 0506646-38.2016.4.02.5101 (2016.51.01.506646-5). 

 

Sentença – Tipo A 

 

 Trata-se de embargos à execução opostos por Nova Rio Baterias LTDA em razão da 

execução fiscal 001661139-2012.402.5101. 

 

 A embargante aduz, em síntese, nulidade do título exequendo em razão da 

inexistência de notificação no procedimento administrativo com desrespeito ao artigo 145, I 

do Código Tributário Nacional e Decreto 3.048/99.  

 

Demais disso, argumenta que não constam nas CDAs os números correspondentes 

aos procedimentos administrativos, o que impossibilidade a correta identificação do débito. 

Ainda, aponta extinção do crédito com base na prescrição, pois desde a constituição 

definitiva até a citação transcorreu mais de 05 anos, artigo 174 do CTN.  

 

Questiona, igualmente, o patamar referente à multa, pois não é possível aplicar a 

taxa SELIC a débitos não tributários. Assim, pede a procedência com reconhecimento da 

nulidade e a extinção da cobrança. 

 

 Documentos de fls. 14/19. 

 

 Citada, a embargada explica que as certidões exequendas preenchem os requisitos 

do artigo 3º da Lei 6.830/1980.  

 

Ademais, defende que as parcelas do débito estão devidamente descritas nos títulos, 

bem com a fundamentação legal, fls. 04 e 05 (execução em apenso). Com isso, percebe-se a 

constituição pela declaração com dispensa de notificação do sujeito passivo, pois a 

confissão somada ao inadimplemento permite a direta execução sem que tenha transcorrido 

o lapso prescricional.  

 

JFRJ
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No que toca aos juros, com a estipulação do período de apuração dos impostos e a 

legislação aplicável, foram determinados pela Lei n.º 8.981/95 e Lei n.º 9.065/95 

(equivalente a SELIC). Dessa forma, afasta as teses defensivas e pede a improcedência dos 

pedidos. 

 

 Processo administrativo fiscal de fls. 48/179. 

 

 Intimada, a embargante permaneceu inerte. 

 

 Os autos vieram, então, conclusos para sentença. 

 

 É o relatório do necessário. Decido. 

 

 Não havendo necessidade de dilação probatória além dos documentos acostados aos 

autos, passo ao julgamento antecipado do pedido com força nos artigos 355 do CPC e 17, 

§1º da LEF.  

 

 O sistema processual brasileiro alberga o instituto da preclusão conforme 

sedimentado por Chiovenda atinente à perda, extinção ou consumação de determinada 

faculdade processual. Tal limite à atividade processual das partes pode decorrer da 

inobservância do prazo legal para a prática do ato (preclusão temporal), de atitude 

aquiescente com o andamento processual e, posterior, posicionamento incongruente 

(preclusão lógica) e, por fim, pelo exercício válido e tempestivo da faculdade a consumá-la 

(preclusão consumativa). Há, ainda, a preclusão punitiva compreendida por alguns 

doutrinadores como ônus perfeito a ocasionar a sanção à parte faltante a ato que poderia 

beneficiar-lhe no processo.  

 

 Nesse diapasão, em regra, as matérias de ordem pública não se limitam à preclusão 

temporal por ser possível argui-las no andamento processual e, inclusive, de ofício pelo 

julgador, respeitada a compreensão dos Tribunais de Superposição acerca da 

imprescindibilidade de prequestionamento.  

 

 De todo modo, as matérias protegidas pela ordem jurídica com característica pública 

sujeitam-se ao instituto da coisa julgada e à impossibilidade de nova decisão à míngua da 

utilização dos corretos instrumentos processuais.  

 

 Nesse panorama, a prescrição, apesar de não ser considerada matéria de ordem 

pública por doutrina abalizada, pode ser conhecida de ofício pelo magistrado ao teor do 

artigo 240 do Código de Processo Civil de 2015 com espeque nos princípios da celeridade e 

economia processual. E, mais ainda, no que diz respeito ao crédito tributário, pois o dever 

de pagar decorre de lei com a extinção do próprio débito e não somente da pretensão caso 

decorra o lapso para a veiculação da cobrança.  

  

 Contudo, não é possível argui-la através de exceção de pré-executividade e, após o 

seu não reconhecimento, renovar o pedido em sede de embargos à execução.  

 

 Nesse sentido: 

JFRJ
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TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NOVA PENHORA. 

POSSIBILIDADE DE NOVOS EMBARGOS DESDE QUE RESTRITOS AOS 

ASPECTOS FORMAIS DO NOVO ATO CONSTRITIVO. INVIABILIDADE DE 

VENTILAR NOS EMBARGOS À EXECUÇÃO MATÉRIA ANALISADA E 

DECIDIDA EM SEDE DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRECLUSÃO. 

JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA NO ÂMBITO DO EG. STJ. A OPÇÃO POR 

MEIO DE DEFESA EXCEPCIONAL LEVA A EXECUTADA A ARCAR COM O 

ÔNUS DESSA ESCOLHA. 1. Com a nova penhora é admissível o oferecimento de 

novos embargos, mas nessa hipótese, devem se restringir aos aspectos formais do 

novo ato constritivo, não admitindo, por conseguinte, reacender a discussão acerca 

da inexigibilidade do crédito. Orientação trilhada pelo Eg. STJ no âmbito do 

Recurso Especial representativo de controvérsia n.º 1.116.287/SP. 2. A matéria 

ventilada nos presentes embargos encontrar-se preclusa, uma vez que já foi 

analisada e decidida na exceção de pré-executividade, nos autos da execução 

fiscal. 3. Ao optar por meio de defesa excepcional e deixar de manejar os embargos 

na oportunidade própria, a executada arca com o ônus dessa escolha, visto que as 

questões decididas em sede de exceção de pré-executividade não podem ser 

renovadas por ocasião da abertura de novo prazo para defesa, por força da 

preclusão e considerando que a admissão de tais embargos se restringe aos 

aspectos formais da nova constrição. 4. Recurso de apelação não provido. 

 

(TRF-2 - AC: 200850010005207 RJ 2008.50.01.000520-7, Relator: 

Desembargadora Federal SALETE MACCALOZ, Data de Julgamento: 14/08/2012,  

TERCEIRA TURMA ESPECIALIZADA, Data de Publicação: E-DJF2R - 

Data::20/08/2012 - Página::127/128). 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PRESCRIÇÃO DECIDIDA EM ANTERIOR EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DA MESMA 

MATÉRIA NOS EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRECLUSÃO 

CONSUMATIVA. PRECEDENTES DO STJ. SÚMULA 83/STJ. AGRAVO NÃO 

PROVIDO. 1. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que as questões 

decididas anteriormente em exceção de pré-executividade, sem a interposição do 

recurso cabível pela parte interessada, não podem ser posteriormente reabertas 

em sede de embargos à execução. Configurada, pois a preclusão consumativa. 2. 

Estando o acórdão recorrido em sintonia com a jurisprudência do STJ, incide o 

óbice da Súmula 83/STJ. 3. Agravo regimental não provido. 

 

(STJ - AgRg no REsp: 1480912 RS 2014/0233323-3, Relator: Ministro MAURO 

CAMPBELL MARQUES, Data de Julgamento: 20/11/2014,  T2 - SEGUNDA 

TURMA, Data de Publicação: DJe 26/11/2014). 

 

TRIBUTÁRIO. ART. 2º DA LEI N. 9.784/99. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA 282/STF E 356/STF. EXISTÊNCIA DE COISA JULGADA. 

FUNDAMENTO INATACADO. SÚMULA 283/STF. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. REITERAÇÃO DE TESE NOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

JFRJ
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INVIABILIDADE. COISA JULGADA. PRECEDENTES. PRETENSÃO DE 

REDISCUSSÃO DE TESE. 1. O Tribunal de origem não emitiu nenhum juízo de 

valor sobre o art. 2º da Lei n. 9.784/99, pois se limitou a consignar que "o pedido 

de reconhecimento da ilegalidade da exclusão da embargante do REFIS já fora 

objeto de exceção de pré-executividade nos autos da execução fiscal ora 

embargada, tendo a matéria sido decidida pela 2ª Turma deste Tribunal, em 

acórdão já transitado em julgado", o que conduz à ausência de prequestionamento 

da questão recursal e atrai a incidência das Súmulas 282/STF e 356/STF. 2. Não 

prospera a alegação da agravante de que não pode ser inadmitido seu recurso 

especial sob o fundamento da ausência de prequestionamento pelo simples fato do 

juízo de admissibilidade da instância a quo ter afirmado estar presente o requisito 

do prequestionamento, pois tal juízo do Tribunal a quo não vincula o entendimento 

deste Tribunal, ao qual é devolvida toda a análise de admissibilidade do recurso. 3. 

As razões do especial não impugnam o principal fundamento do acórdão recorrido 

de que há coisa julgada formada sobre a questão recursal, porquanto já suscitada 

em exceção de pré-executividade. Incidência da Súmula 283/STF. 4. Extremamente 

relevante o fundamento, pois pacífica a jurisprudência do STJ de que "as 

questões decididas anteriormente em exceção de pré-executividade, sem a 

interposição do recurso cabível pela parte interessada, não podem ser 

posteriormente reabertas em sede de embargos à execução. Configurada, pois a 

preclusão consumativa" (AgRg no REsp 1.480.912/RS, Rel. Ministro MAURO 

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/11/2014, DJe 

26/11/2014). 5. A alegação da agravante de que a exceção de pré-executividade 

teria sido desacolhida, porquanto "para aferição da ilegalidade do ato 

administrativo que excluiu a empresa do REFIS seria necessária a dilação 

probatória sendo incabível na hipótese a exceção de pré-executividade" não 

comporta conhecimento, pois aferir o alcance da coisa julgada firmada na exceção 

de pré-executividade demandaria incursão em seara fático-probatória, inviável na 

via estreita do recurso especial, ante o óbice da Súmula 7/STJ. 6. Ademais, a 

simples leitura da ementa colacionada pelo Tribunal de origem rechaça de plano a 

alegação da agravante de que a exceção de pré-executividade não teria promovido 

análise de mérito por ser via inadequada (necessidade de dilação probatória), 

porquanto claros os seus termos quanto ao reconhecimento da legalidade de 

exclusão da agravante do programa de parcelamento. Indubitavelmente, a 

pretensão da parte é reabrir o debate de matéria acobertada pelo manto da coisa 

julgada. Agravo regimental improvido. 

 

(STJ - AgRg no REsp: 1531565 CE 2015/0110045-8, Relator: Ministro 

HUMBERTO MARTINS, Data de Julgamento: 18/06/2015,  T2 - SEGUNDA 

TURMA, Data de Publicação: DJe 26/06/2015) 

 

 Como se sabe, as decisões interlocutórias, ainda que de mérito e, conforme pacífica 

jurisprudência e doutrina majoritária desafiam a interposição do recurso de agravo de 

instrumento com espeque no artigo 522 do Código de Processo Civil de 1973, vigente à 

época, e, artigo 356, §5º do CPC/2015. 
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 Menciono, ainda, o repúdio processual à reiteração de alegações outrora decididas 

em sede de exceção de pré-executividade, pois os embargos à execução atrairiam, no caso, 

insubsistente viés rescisório. Ora, a despeito de ser a questão de ordem pública ou não, 

certo é que a discussão do tema não pode se perpetuar eternamente, devendo, em algum 

momento processual, ser encerrada para prosseguimento do feito. 

 

 Por tais fundamentos, diante da preclusão consumativa, não analiso os argumentos 

atinentes à prescrição, pois já sedimentados na decisão de fls. 68/74 da execução fiscal em 

apenso.  

 

 De igual modo é o resultado quanto às genéricas alegações de nulidade, pois 

decididas na decisão mencionada no seguinte sentido: “(...) observa-se que, no caso 

concreto, as alegações da Excipiente quanto à nulidade da CDA são de cunho genérico, 

sem o aponte de qualquer nulidade efetiva; ao passo que o exame da CDA e seus anexos 

que instruem a execução fiscal, revela que o título apresenta-se ajustado às exigências do 

art. 202 do CTN e do art. 2°, §§ 5° e 6°, da Lei n° 6.830/80, já que trazem o nome do 

devedor, a origem, a natureza, o fundamento legal, o valor originário da dívida, os termos 

iniciais e formas de cálculos dos juros, correção monetária e demais encargos, bem como 

a data e o número da sua inscrição no Registro de Dívida Ativa e o número do processo 

administrativo ou auto de infração que lhe deu origem”. 

 

 Passo à análise da necessidade de notificação no procedimento administrativo. 

 

 Como é cediço, o Sistema Tributário Brasileiro prevê a modalidade de constituição 

do crédito tributário intitulada “lançamento por homologação” na medida em que o 

contribuinte verifica a ocorrência do fato gerador, calcula e apura o quantum devido e 

apresenta a forma pela qual o crédito foi extinto ou as condições suspensivas da 

exigibilidade, sem a interveniência prévia da administração pública. 

 

 Nos ditames do Código Tributário Nacional, após realizar as tarefas do artigo 142, o 

contribuinte deve enviar as informações à autoridade fazendária, ressaltando-se que o 

crédito é constituído pelo sujeito passivo, sem necessidade de ato formal do lançamento da 

Administração Pública. Coaduna-se com tal argumentação jurídica a possibilidade, 

reconhecida pelos Tribunais Superiores, da Fazenda Nacional inscrever o débito confessado 

em dívida ativa e promover a execução fiscal sem procedimento administrativo prévio 

reconhecendo-se que a transmissão de declaração fiscal sem a indicação da correspondente 

forma de extinção consiste em confissão de dívida, de modo a concretizar a constituição 

definitiva do crédito. 

 

 Súmula 436 do E. STJ: 

 

“A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito 

tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do fisco.” 

 

 Contudo, havendo a imputação da forma de extinção do crédito tributário por 

ocasião da declaração fiscal, a Fazenda Pública ao não concordar com a atividade do sujeito 

passivo deve proceder ao lançamento de ofício nos termos do artigo 149 do Código 
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Tributário Nacional. Isso porque consoante o artigo 150, §1º e 156, I do CTN, o pagamento 

extingue o crédito tributário sob a condição resolutória de ulterior homologação da Fazenda 

Pública, ou seja, até que eventualmente se desconstitua pelo lançamento. 

 

 De outro giro, caso o sujeito passivo deixe de cumprir seus deveres fiscais e não 

proceda à declaração, tampouco ao pagamento antecipado ou imputação de qualquer forma 

de extinção, cabe ao Fisco proceder ao lançamento de ofício nos termos do artigo 142 do 

CTN.  

 

No caso, a constituição do crédito em discussão lastreia-se em lançamento sujeito à 

modalidade por homologação pela qual o contribuinte declara e não recolhe. Assim sendo, 

a Autoridade Fazendária constituiu o DCG (débito confessado em GFIP), ou seja, o 

contribuinte declarou em GFIP, mas não realizou o pagamento integral do débito, sendo 

que a notificação do sujeito passivo é despicienda.  

 

Não há se falar em violação ao contraditório e à ampla defesa na ocasião de débito 

constituído pelo sujeito passivo e sem o regular pagamento tal qual no caso. Inclusive, 

inexistem provas, nos autos, em sentido contrário. 

 

 O DCGB - DCG BATCH é um documento próprio ao registro de eventual diferença 

apurada entre os valores recolhidos em documento de arrecadação e os declarados em GFIP 

(Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social). 

  

 Nessa toada é o entendimento do Egrégio Tribunal Regional Federal da 2ª Região: 

 

502927-39.2002.4.02.5101 (TRF2 2002.51.01.502927-5)Ementa selecionada 

Ementa: TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CDA - 

PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ NÃO ILIDIDA - TAXA SELIC - 

LEGALIDADE. 1 - A Apelante alega, em suas razões, a nulidade da CDA que 

embasa o executivo fiscal, sob o argumento de que não preenchem os requisitos 

legais constantes do art. 586 do CPC/73 e do art. 202 do CTN, sustentando, ainda, a 

violação aos princípios da ampla defesa e do devido processo legal, além do excesso 

de execução devido à incidência cumulativa de SELIC, UFIR, TR, INPC, IPC e dos 

índices de correção monetária e juros. 2 - A CDA que instrui a execução fiscal ora 

embargada diz respeito a tributo sujeito a lançamento por homologação, onde 

o próprio contribuinte declara, através de Declaração de Contribuições e 

Tributos Federais - DCTF, da Declaração de Rendimentos ou de outra 

declaração dessa natureza, o montante devido. Nessas hipóteses, a 

jurisprudência entende que a declaração equivale à confissão legal de dívida, 

sendo, portanto, desnecessária a notificação no âmbito administrativo. 2 - A 

Certidão de Dívida Ativa goza de presunção relativa de certeza e liquidez, nos 

termos dos arts. 204 do Código Tributário Nacional e 3º da lei nº 6.830/80, sendo 

que tal presunção, no caso concreto, não foi ilidida por prova inequívoca. 

Precedentes: STJ - AgRg no REsp nº 1565825/RS - Segunda Turma - Rel. Ministro 

HUMBERTO MARTINS - DJe 10-02-2016; TRF2 - AC nº 201302010021270 - 

Terceira Turma Especializada - Rel. Des. Fed. CLAUDIA NEIVA - e-DJF2R 12-

04-2016. 3 - Consoante o art. 333, I, do CPC/73, o ônus da prova cabe ao autor, 
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quanto ao fato constitutivo do seu direito, sendo necessário que este demonstre em 

juízo a ocorrência dos fatos alegados na inicial. A Embargante não apresentou 

qualquer prova inequívoca tendente a afastar a presunção de certeza e liquidez do 

título, tampouco com relação à alegação de prescrição nas razões de recurso, 

inexistindo, nos autos, documentos aptos a comprovar suas alegações. 4 - A multa 

moratória é compatível com a finalidade de apenar o contribuinte que se furtou ao 

pagamento do tributo e se coaduna com o princípio da proporcionalidade, tampouco 

1 possuindo natureza confiscatória. 5 - No tocante à taxa SELIC, a Primeira Seção 

do Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o REsp nº 1.073.846/SP, sob a relatoria do 

Ministro LUIZ FUX, e sob a sistemática prevista no art. 543-C do CPC, decidiu que 

"a taxa SELIC é legítima como índice de correção monetária e de juros de mora, na 

atualização dos débitos tributários pagos em atraso, ex vi do disposto no artigo 13, 

da Lei 9.065/95" - DJe 18-12-2009). 6 - Precedentes: STJ - AgRg no REsp nº 

1.274.565/SC - Segunda Turma - Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES 

- DJe 17-09-2015; TRF2 - AC nº 0014586- 39.2001.4.02.5101 - Terceira Turma 

Especializada - Rel. Des. Fed. CLÁUDIA NEIVA - e-DJF2R 10-11-2015; TRF3 - 

AC nº 0004560-62.2001.4.03.6100 - Turma Y Judiciário em Dia - Rel. Juiz Fed. 

Conv. RAFAEL MARGALHO - e-DJF3 Judicial 1 01-09-2011. 7 - Recurso 

desprovido. Classe: Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 

Órgão julgador: 3ª TURMA ESPECIALIZADA 

Data de decisão 14/12/2017 

Data de disponibilização 18/12/2017 

Relator MARCUS ABRAHAM 

 

0038831-31.2012.4.02.5101 (TRF2 2012.51.01.038831-0)Ementa selecionada 

Ementa: PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PRESUNÇÃO DE 

LIQUIDEZ E CERTEZA DA CDA. NÃO ILIDIDA. NULIDADE DA CDA. 

AFASTADA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. JUNTADA. 

DESNECESSIDADE. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. SÚMULA 436/STJ. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. 

MULTA DE MORA. CARÁTER CONFISCATÓRIO. INOCORRÊNCIA. 1. O art. 

3º da Lei n.º 6.830/80, corroborado pelo art. 204 do CTN, estabelece que "a dívida 

ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez", a qual só pode 

ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do executado. 2. Há discriminação na CDA 

do valor originário da dívida, com a indicação de sua origem, natureza, fundamento 

legal, data de vencimento, termo inicial de atualização monetária, juros de mora e 

forma de cálculo dos juros, da correção monetária, além do número e data da 

inscrição no registro de Dívida Ativa e do número do processo administrativo de 

onde se originou o débito, a teor do disposto no art. 2°, § 5º, da LEF, motivo pelo 

qual não há que se falar em nulidade da mesma nem prejuízo ao direito de defesa. 3. 

O ajuizamento da execução fiscal prescinde da juntada de cópia do procedimento 

administrativo correspondente à inscrição em Dívida Ativa, sendo suficiente a 

indicação, no título, de seu número, como estabelecido no art. 2º, § 5º, VI, da LEF, 

na medida em que o procedimento administrativo não está arrolado no art. 6º, § 1º, 

da LEF entre os documentos que devem acompanhar a petição inicial da execução 

(STJ, AgRg no Ag 1308488/MG, Rel. Hamilton Carvalhido, 1ª Turma, DJe 
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02/09/2010). 4. O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 

1.120.295/SP, da relatoria do eminente Ministro Luiz Fux, submetido ao rito 

dos recursos repetitivos, consolidou o entendimento de que, nos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, o crédito tributário constitui-se a 

partir da entrega da declaração do sujeito passivo reconhecendo o débito fiscal, 

razão pela qual foi editada a Súmula nº 436/STJ, in verbis: "A entrega de 

declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito 

tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do fisco." 5. No 

caso em tela, a Certidão de Dívida Ativa que lastreia a execução fiscal 

demonstra que os débitos foram lançados a partir da DCGB - DCG BATCH 

(que consubstancia a divergência entre o valor declarado em GFIP - Guia de 

Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Informações à 

Previdência Social - e pago em GPS - Guia da Previdência Social), não 

consistindo tais diferenças em lançamento suplementar, como consignado na 

sentença, por representar mera diferença entre o valor que foi declarado pela 

embargante e aquele efetivamente recolhido. 6. A constituição dos referidos 

créditos tributários se deu mediante a entrega da GFIP, uma vez que a emissão 

da DCG não tem o condão de constituí-lo (§ 4º do art. 461 da IN RFB 

971/2009). Ou seja, o lançamento, realizado em razão de valores declarados em 

GFIP e não pagos, não tem relevância para a constituição do crédito. 7. A 

embargante, apesar de ter ciência da forma de apuração do débito, deixou de instruir 

os embargos à execução com as cópias das GFIP's e das GPS’s, que poderiam 

comprovar se as divergências apuradas pelo Fisco estavam corretas. 8. A prova 

produzida pela embargante não foi hábil a ilidir a presunção de liquidez e certeza da 

CDA. 9. O Superior Tribunal de Justiça, no Resp 1.073.846, submetido ao regime 

do recurso repetitivo, e o Supremo Tribunal Federal, no RE 582.461, em 

repercussão geral, firmaram entendimento no sentido de ser legítima a taxa SELIC 

como índice de correção e juros, na atualização dos débitos tributários. 10. A multa 

de mora de 20%, aplicada com base no art. 61, §§ 1º e 2º, da Lei nº 9.430/96, não 

tem caráter confiscatório, e é proporcional e adequada, pois visa evitar a elisão 

fiscal. Precedentes do Supremo Tribunal Federal: RE 582.461, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, Tribunal Pleno, DJe 18/08/2011; RE 596.429, Rel. Min. Joaquim Barbosa, 

2ª Turma, DJe 25/10/2012. 11. Remessa necessária e apelação da União Federal 

conhecidas e providas. Apelação da embargante não conhecida, por prejudicada. 

Classe: Apelação / Reexame Necessário - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 

 

Órgão julgador: 3ª TURMA ESPECIALIZADA 

Data de decisão 11/12/2017 Data de disponibilização 14/12/2017 

Relator CLAUDIA NEIVA 

 

Em sequência, explico que a multa moratória possui o viés de punir o devedor no 

sentido de conferir eficácia social à lei tributária por advertir o contribuinte de que caso não 

cumpra a obrigação, sofrerá encargos e, na esfera federal, no que diz respeito aos tributos 

sujeito a lançamento por homologação, ausente o pagamento antecipado, o débito será 

acrescido de 0,33% ao dia, limitada a 20%, a teor do estabelecido no artigo 61, caput, e §2º, 

da Lei 9.430/96. 

 

JFRJ
Fls 189

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a VANESSA SIMIONE PINOTTI.
Documento No: 75276710-31-0-182-11-958126 - consulta à autenticidade do documento através do site http://www.jfrj.jus.br/autenticidade .

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a RODRIGO SOLEDADE PAIVA
Documento No: 60900711-34-0-116-11-419802 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0016611-39.2012.4.02.5101/RJ, Evento 67, OUT23, Página 8



Já os juros moratórios, por definição, consistem na indenização pelo retardamento 

do pagamento da dívida. Não é por outra razão que inexiste limite temporal para a 

incidência de juros, porque enquanto não cumprida a obrigação, serão computados. 

Atualmente são equivalente à Taxa SELIC, consoante determinação do §3º do artigo 61 que 

remete ao §3º do artigo 5º, ambos da Lei 9.430/96. 

 

O Supremo Tribunal Federal julgou em repercussão geral (art. 543-B do CPC) 

o RE582461/SP, ocasião na qual reforçou a constitucionalidade da utilização da Taxa 

SELIC em relação aos juros moratórios de créditos tributários conforme o que foi 

proferido na ADI 2214, bem como sedimentou a ausência de caráter confiscatório na 

multa moratória limitada a 20 % (vinte por cento).  

 

Cito a ementa do Recurso Extraordinário: 

 

1. Recurso extraordinário. Repercussão geral. 2. Taxa Selic. Incidência 

para atualização de débitos tributários. Legitimidade. Inexistência de 

violação aos princípios da legalidade e da anterioridade. Necessidade de 

adoção de critério isonômico. No julgamento da ADI 2.214, Rel. Min. 

Maurício Corrêa, Tribunal Pleno, DJ 19.4.2002, ao apreciar o tema, esta 

Corte assentou que a medida traduz rigorosa igualdade de tratamento 

entre contribuinte e fisco e que não se trata de imposição tributária. 3. 

ICMS. Inclusão do montante do tributo em sua própria base de cálculo. 

Constitucionalidade. Precedentes. A base de cálculo do ICMS, definida 

como o valor da operação da circulação de mercadorias (art. 155, II, da 

CF/1988, c/c arts. 2º, I, e 8º, I, da LC 87/1996), inclui o próprio montante do 

ICMS incidente, pois ele faz parte da importância paga pelo comprador e 

recebida pelo vendedor na operação. A Emenda Constitucional nº 33, de 

2001, inseriu a alínea “i” no inciso XII do § 2º do art. 155 da Constituição 

Federal, para fazer constar que cabe à lei complementar “fixar a base de 

cálculo, de modo que o montante do imposto a integre, também na 

importação do exterior de bem, mercadoria ou serviço”. Ora, se o texto 

dispõe que o ICMS deve ser calculado com o montante do imposto inserido 

em sua própria base de cálculo também na importação de bens, naturalmente 

a interpretação que há de ser feita é que o imposto já era calculado dessa 

forma em relação às operações internas. Com a alteração constitucional a Lei 

Complementar ficou autorizada a dar tratamento isonômico na determinação 

da base de cálculo entre as operações ou prestações internas com as 

importações do exterior, de modo que o ICMS será calculado "por dentro" 

em ambos os casos. 4. Multa moratória. Patamar de 20%. Razoabilidade. 

Inexistência de efeito confiscatório. Precedentes. A aplicação da multa 

moratória tem o objetivo de sancionar o contribuinte que não cumpre 

suas obrigações tributárias, prestigiando a conduta daqueles que pagam 

em dia seus tributos aos cofres públicos. Assim, para que a multa 

moratória cumpra sua função de desencorajar a elisão fiscal, de um lado 

não pode ser pífia, mas, de outro, não pode ter um importe que lhe 

confira característica confiscatória, inviabilizando inclusive o 

recolhimento de futuros tributos. O acórdão recorrido encontra amparo 

JFRJ
Fls 190

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a VANESSA SIMIONE PINOTTI.
Documento No: 75276710-31-0-182-11-958126 - consulta à autenticidade do documento através do site http://www.jfrj.jus.br/autenticidade .

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a RODRIGO SOLEDADE PAIVA
Documento No: 60900711-34-0-116-11-419802 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0016611-39.2012.4.02.5101/RJ, Evento 67, OUT23, Página 9



na jurisprudência desta Suprema Corte, segundo a qual não é 

confiscatória a multa moratória no importe de 20% (vinte por cento). 5. 

Recurso extraordinário a que se nega provimento. 

 

Esse também é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça sedimentado 

no REsp 879844/MG julgado pela Primeira Seção através procedimento do recurso 

repetitivo (art. 543-C do CPC): 

 

“TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.  

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. JUROS MORATÓRIOS. TAXA SELIC. 

LEGALIDADE. EXISTÊNCIA DE PREVISÃO EM LEI ESTADUAL. 

ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. 

2. A Taxa SELIC é legítima como índice de correção monetária e de 

juros de mora, na atualização dos débitos tributários pagos em atraso, 

diante da existência de Lei Estadual que determina a adoção dos mesmos 

critérios adotados na correção dos débitos fiscais federais. (Precedentes: 

AgRg no Ag 1103085/SP, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, 

julgado em 04/08/2009, DJe 03/09/2009; Resp 803.059/MG, Rel. Ministro  

TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

16/06/2009, DJe 24/06/2009; REsp 1098029/SP, Rel. Ministra  ELIANA 

CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2009, Dje 29/06/2009; 

AgRg no Ag 1107556/SP, Rel. Ministro  MAURO CAMPBELL 

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2009, DJe 

01/07/2009; AgRg no Ag 961.746/SP, Rel. Ministro  HERMAN 

BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/05/2009, DJe 

21/08/2009) 

3. Raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto 

a Fazenda restaria obrigada a reembolsar os contribuintes por esta taxa 

SELIC, ao passo que, no desembolso, os cidadãos exonerar-se-iam desse 

critério, gerando desequilíbrio nas receitas fazendárias...” 

 

Ressalto a ausência de ilegalidade quanto à acumulação da correção monetária, 

juros e multa de mora, pois compõem a dívida ativa da Fazenda na esteira do artigo 2º, §2º 

da Lei 6.830/80. Além disso, possuem naturezas jurídicas distintas a possibilitar a correta 

cumulação.  

 

A Súmula nº 209 do antigo TFR, aliás, não deixa dúvidas sobre a matéria, in verbis: 

"Nas execuções fiscais da Fazenda Nacional, é legítima a cobrança cumulativa de juros 

de mora e multa moratória”. 

 

Cabe mencionar ainda o julgado do Egrégio TRF da 2ª Região: 

 

AC 200051015117295 – 09/01/2008 - PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS 

À EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. PRESUNÇÃO 

DE LIQUIDEZ E CERTEZA. ART. 3º DA LEI Nº 6.830/80. 

INEXISTÊNCIA DE PROVA CAPAZ DE DESCONSTITUIR O TÍTULO. 
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MULTA. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA CUMULATIVA. 

POSSIBILIDADE.  

1. A certidão de dívida ativa goza de presunção de certeza e liquidez, que 

apenas pode ser ilidida por provas robustas em contrário (art. 3º, da LEF), a 

cargo do executado.  

2. In casu, o apelante/excipiente não produziu nenhuma prova em contrário a 

esta presunção, restringindo-se a fazer meras alegações.  

3. É admissível a cumulação de juros de mora e de multa.  

4. Recurso improvido. 

 

 Por fim, no que tange aos honorários, não há qualquer vício apto a inquinar o feito 

executivo porque o encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1025 /69 tem o 

objetivo de ressarcir a Fazenda Pública das despesas com os atos judiciais para a cobrança 

do crédito tributário, englobando, inclusive, o pagamento da verba honorária. 

 

Assim, não há nos autos qualquer prova hábil a desconstituir a presunção de certeza 

e liquidez do titulo executivo que embasou a Execução Fiscal ou mesmo a amparar a 

qualquer alegação de ilegalidade ou nulidade. 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 487, I do CPC/2015, JULGO 

IMPROCEDENTE OS PEDIDOS VEICULADOS NA INICIAL. 

 

  Sem custas, artigo 7º da Lei 9.289/1996. 

 

  Sem honorários em razão do encargo do DL1025/69 e súmula 168 do TFR. 

 

  Traslade-se cópia da presente sentença e da certidão de trânsito em julgado aos 

autos da execução. 

 

  Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

 Rio de Janeiro, 10 de Janeiro de 2018. 

 

 

(assinado eletronicamente)  

 

VANESSA SIMIONE PINOTTI 
Juíza Federal  
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Processo nº 0506646-38.2016.4.02.5101 (2016.51.01.506646-5) 

 
CERTIDÃO 

 
 

Certifico que a r. sentença 

transitou em julgado para ambas as partes. 

Rio de Janeiro, 13 de junho de 2018. 

 

RODRIGO SOLEDADE PAIVA 

TÉCNICO(A) JUDICIÁRIO(A)  

 Mat. 18057 
 

 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

JFRJ
Fls 196

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a RODRIGO SOLEDADE PAIVA.
Documento No: 75276710-35-0-196-1-672103 - consulta à autenticidade do documento através do site http://www.jfrj.jus.br/autenticidade .

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a RODRIGO SOLEDADE PAIVA
Documento No: 60900711-35-0-127-1-954156 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 69

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REATIVACAO_DE_SUSPENSAO

14/06/2018 19:40:00

JRJGWQ - RODRIGO SOLEDADE PAIVA - 

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

69



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 70

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSAO_PARA_DESPACHO_____DETERMINA_INTIMACAO

14/06/2018 19:41:00

JRJGWQ - RODRIGO SOLEDADE PAIVA - 

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

70



 

 
 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTICA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

10ª Vara Federal de Execução Fiscal 
NESTA DATA, 14/06/2018, FAÇO ESTES AUTOS CONCLUSOS A(O) EXMO(A). SR(A). JUIZ(A) FEDERAL 

DR (A). VANESSA SIMIONE PINOTTI 

 
ORLANDO VIANNA CARDOSO JUNIOR 

Diretor de Secretaria 

 

Processo 0016611-39.2012.4.02.5101 (2012.51.01.016611-7). 

 

Despacho 

 

 

Oficie-se ao 1º SRI, em resposta ao solicitado às fls. 92. 

 

Após, intime-se o exequente para requerer o que for de direito, ante o 

julgamento dos embargos à execução. PRAZO: 20 dias. 

 

 

 

(assinado eletronicamente)  

 

VANESSA SIMIONE PINOTTI 

Juiz Federal  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a VANESSA SIMIONE PINOTTI
Documento No: 60900711-36-0-0-1-179760 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 71

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

11/09/2018 15:00:00

JRJFEY - FERNANDA CARRIELLO BASILIO GOMES - 

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

71



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 72

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_DE_DESPACHO___REGISTRO_NO_SISTEMA

27/09/2018 14:17:00

JRJESR - RENE SOARES - 

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

72



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 73

Evento: 

Data: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LAVRADA_CERTIDAO___PROCESSO_MIGRADO_DE_SISTEMA

19/12/2018 09:43:33

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

73



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 74

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDICAO_DE_MANDADO___RJRIOSEMCI

18/06/2019 15:09:31

JRJ17366 - VANESSA SIMIONE PINOTTI - MAGISTRADO

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

74



0016611-39.2012.4.02.5101 510001055943 .V2

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
10ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0016611-39.2012.4.02.5101/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: NOVO RIO BATERIAS LTDA

OFÍCIO Nº 510001055943

DESTINATÁRIO: 1º SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

ENDEREÇO: RUA ARQUIAS CORDEIRO, 486 - MÉIER - RIO DE JANEIRO - RJ

 

Sr. Oficial,

Pelo presente, apresento a V. Sª. os dados requeridos em anexo.

Atenciosamente,

Documento eletrônico assinado por VANESSA SIMIONE PINOTTI, Juíza Federal , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está disponível no endereço
eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510001055943v2 e do código CRC c6fc7dc0.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): VANESSA SIMIONE PINOTTI
Data e Hora: 18/6/2019, às 15:9:30
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 75

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDO_O_MANDADO_PARA_CUMPRIMENTO_PELO_OFICIAL_DE_JUSTICA___REFER__AO_EVENTO__74

19/06/2019 12:53:35

JRJ30613 - CAMILA DA FONSECA CARDARELE DE OLIVEIRA - ESTAGIÁRIO

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

75



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 76

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_MANDADO_CUMPRIDO___REFER__AO_EVENTO__74

01/07/2019 11:59:43

JRJ10314 - ARTHUR FERREIRA DE ARAUJO - OFICIAL DE JUSTIÇA

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

76



Certifico que, em cumprimento ao presente ofício, dirigi-me à Rua Arquias Cordeiro n° 486 - Méier - e, ali
estando, observadas as formalidades legais, entreguei a ordem judicial ao 1° Serviço Registral de Imóveis,
representado por Dr. Rozaldo Graeff Vieira, que ficou ciente de tudo, exarou sua assinatura e recebeu a
contrafé.
Rio de Janeiro, 01/07/2019
Arthur F. Araújo
of. just. aval. fed.

Documento eletrônico assinado por ARTHUR FERREIRA DE ARAUJO (JRJ10314), Oficial de
Justiça Avaliador Federal, em 01/07/2019 11:59:37 na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei
11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 4ª Região nº 17, de 26 de março de 2010. A
conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc.jfrj.jus.br, menu "Consulta Autenticidade de Documentos", mediante o preenchimento
do código verificador C150595E5A1R33 e, se solicitado, do código CRC 815ABE58.

JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

CENTRAL DE MANDADOS - RIO DE JANEIRO
AV. ALMIRANTE BARROSO, 78, 01 ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ, 20031-001

15059500166113920124025101
Região: R2 Pag: 1 / 1
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 77

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AUTOS_COM_JUIZ_PARA_DESPACHO_DECISAO

04/11/2019 10:05:11

JRJ13079 - RENE SOARES - SUPERVISOR

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

77



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 78

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO_DECISAO___DETERMINA_INTIMACAO

06/12/2019 18:51:23

JRJ17366 - VANESSA SIMIONE PINOTTI - MAGISTRADO

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

78



0016611-39.2012.4.02.5101 510002059054 .V2

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
10ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0016611-39.2012.4.02.5101/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: NOVO RIO BATERIAS LTDA

DESPACHO/DECISÃO

Em cumprimento ao despacho vinculado ao evento 70, abra-se vista ao Exequente para requerer o que
entender de direito. Prazo: 20 (vinte) dias.

Findo o prazo, sem manifestação ou manifestando-se pela concessão de prazo ou suspensão já
determinada nos autos, suspendo o processo por um ano ou até que a Exequente traga a localização do(s)
devedor(es) ou de bem(ns) dele(s) penhorável(is) (LEF, art. 40,caput). Intime-se.

Decorrido 1 (um) ano, sem manifestação do Exequente trazendo a localização do devedor ou de bens
seus passíveis de penhora, considerar-se-ão os autos arquivados, sem baixa na distribuição (LEF, art. 40, § 2º).

Decorridos 5 (cinco) anos do arquivamento dos autos, se o valor da execução superar o previsto no §
5° do artigo 40 da Lei n° 6.830/80, dê-se vista ao Exequente para que se manifeste na forma do § 4º do mesmo
artigo, vindo os autos conclusos em seguida. Se não, venham imediatamente conclusos.

 

Documento eletrônico assinado por VANESSA SIMIONE PINOTTI, Juíza Federal Substituta na Titularidade Plena , na forma do artigo 1º, inciso III, da
Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento
está disponível no endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510002059054v2 e do código CRC
48f55f23.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): VANESSA SIMIONE PINOTTI
Data e Hora: 6/12/2019, às 18:51:22
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 79

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_ELETRONICA___EXPEDIDA_CERTIFICADA

06/12/2019 18:51:23

JRJ17366 - VANESSA SIMIONE PINOTTI - MAGISTRADO

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

79
Exequente: 
 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Prazo: 
20 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
18/12/2019 00:00:00
Data Final: 
13/02/2020 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
RENATO MENDES SOUZA SANTOS



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 80

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_ELETRONICA___CONFIRMADA___REFER__AO_EVENTO__79

16/12/2019 23:59:59

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

80



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 81

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__79

30/12/2019 17:08:56

P1322010 - PAULO FERNANDO DE MIRANDA CARVALHO - PROCURADOR

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

81



      
                   MINISTÉRIO DA FAZENDA 

                   PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

                   PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL – 2ª REGIÃO 

                       

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) 

FEDERAL DA 10ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL 

DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO  

 
 

Processo: 0016611-39.2012.4.02.5101                                                                            

Demandante: UNIÃO 

Demandado(s): NOVO RIO BATERIAS LTDA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   A União, por seu procurador, vem, nos autos da ação em tela, 

requerer que Vossa Excelência mande leiloar o(s) bem(ns) 

gravado(s) de Evento(s) 50-18-4. 

  Após a efetivação da medida, pede seja dada vista dos autos à 

Fazenda Pública Nacional. 

                          

                    P. deferimento, 

 

                    Rio de Janeiro (RJ), 30 de dezembro de 2019. 

 

                    Paulo Fernando de Miranda Carvalho 

                        Procurador da Fazenda Nacional 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 82

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO

30/12/2019 17:10:15

P1322010 - PAULO FERNANDO DE MIRANDA CARVALHO - PROCURADOR

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

82



   CCRED                       PGF - PGFN - DATAPREV           CCRED 

                                   DIVIDA ATIVA 

  30/12/2019            CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO               16:53:53 

  Credito:  367603446    CGC: 33.192.790/0001-03            

  Nome: NOVO RIO BATERIAS LTDA 

  Doc. de Origem..:           06/03/2010 DCGB - DCG BATCH 

  Tipo de Credito.:  1  Dt. Cadastramento: 06/03/2010  Livro:   63   Folha: 122 

  Dt. de Inscricao: 24/12/2011  RFB: 17.070.010        Orgao Inscr.: 17.200.800 

  Periodo da Divida: 11/2005 a 12/2005  PRC Tramitacao: 17.200.800 

  Comarca: 17064  Vara: 010  Acao Jud: 201251010166117       Primeira Instancia 

  Fase:  535 AJUIZAMENTO / DISTRIBUICAO                  Dt. da Fase: 20/03/2012 

   

  Principal:                  10.343,01     E - Extrato     C - Compet. Credito 

  Multa isolada:                   0,00     R - End.Corr.   V - Val Discriminados 

  Multa de oficio:                 0,00     H - Hist.Fase   A - Acao Judicial 

  Multa de mora:               2.068,59     S - Solidario   P - Parcelamento 

  Juros:                      14.725,15     F - Fund. Legal D - Codevedor 

  Encargo legal:               5.427,35      

  T o t a l:                  32.564,10      

  Honorarios:                      0,00 

  Valores atualizados p/ 12/2019 em REAL                                 XMIT   

  Credito Ajuizado        - J/H REFIS:             ************0,00 

 

 ENVIAR    COPIAR 

 

 

 

 

 

   CCRED                       PGF - PGFN - DATAPREV           CCRED 

                                   DIVIDA ATIVA 

  30/12/2019            CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO               16:55:08 

  Credito:  367603454    CGC: 33.192.790/0001-03            

  Nome: NOVO RIO BATERIAS LTDA 

  Doc. de Origem..:           06/03/2010 DCGB - DCG BATCH 

  Tipo de Credito.:  1  Dt. Cadastramento: 06/03/2010  Livro:   63   Folha: 123 

  Dt. de Inscricao: 24/12/2011  RFB: 17.070.010        Orgao Inscr.: 17.200.800 

  Periodo da Divida: 11/2005 a 11/2005  PRC Tramitacao: 17.200.800 

  Comarca: 17064  Vara: 010  Acao Jud: 201251010166117       Primeira Instancia 

  Fase:  535 AJUIZAMENTO / DISTRIBUICAO                  Dt. da Fase: 20/03/2012 

   

  Principal:                   1.523,36     E - Extrato     C - Compet. Credito 

  Multa isolada:                   0,00     R - End.Corr.   V - Val Discriminados 

  Multa de oficio:                 0,00     H - Hist.Fase   A - Acao Judicial 

  Multa de mora:                 304,67     S - Solidario   P - Parcelamento 

  Juros:                       2.179,32     F - Fund. Legal D - Codevedor 

  Encargo legal:                 801,47      

  T o t a l:                   4.808,82      

  Honorarios:                      0,00 

  Valores atualizados p/ 12/2019 em REAL                                 XMIT   

  Credito Ajuizado        - J/H REFIS:             ************0,00 

 

 ENVIAR    COPIAR 
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   CCRED                       PGF - PGFN - DATAPREV           CCRED 

                                   DIVIDA ATIVA 

  30/12/2019            CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO               16:55:52 

  Credito:  393008193    CGC: 33.192.790/0001-03            

  Nome: NOVO RIO BATERIAS LTDA 

  Doc. de Origem..:           25/11/2010 DCGB - DCG BATCH 

  Tipo de Credito.:  1  Dt. Cadastramento: 25/11/2010  Livro:   69   Folha: 067 

  Dt. de Inscricao: 24/12/2011  RFB: 17.070.010        Orgao Inscr.: 17.200.800 

  Periodo da Divida: 10/2007 a 10/2008  PRC Tramitacao: 17.200.800 

  Comarca: 17064  Vara: 010  Acao Jud: 201251010166117       Primeira Instancia 

  Fase:  535 AJUIZAMENTO / DISTRIBUICAO                  Dt. da Fase: 20/03/2012 

   

  Principal:                   2.322,98     E - Extrato     C - Compet. Credito 

  Multa isolada:                   0,00     R - End.Corr.   V - Val Discriminados 

  Multa de oficio:                 0,00     H - Hist.Fase   A - Acao Judicial 

  Multa de mora:                 464,64     S - Solidario   P - Parcelamento 

  Juros:                       2.610,65     F - Fund. Legal D - Codevedor 

  Encargo legal:               1.079,65      

  T o t a l:                   6.477,92      

  Honorarios:                      0,00 

  Valores atualizados p/ 12/2019 em REAL                                 XMIT   

  Credito Ajuizado        - J/H REFIS:             ************0,00 

 

 ENVIAR    COPIAR 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 83

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AUTOS_COM_JUIZ_PARA_DESPACHO_DECISAO

30/12/2019 20:56:39

JRJ17366 - VANESSA SIMIONE PINOTTI - MAGISTRADO

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

83



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 84

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO_DECISAO___DE_EXPEDIENTE

30/12/2019 20:58:59

JRJ17366 - VANESSA SIMIONE PINOTTI - MAGISTRADO

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

84



0016611-39.2012.4.02.5101 510002144447 .V2

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
10ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0016611-39.2012.4.02.5101/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: NOVO RIO BATERIAS LTDA

DESPACHO/DECISÃO

                Diante do tempo decorrido desde a efetivação do gravame, atualize-se o débito, se já não tiver sido
informado pelo exequente, e expeça-se mandado para constatação do estado atual dos bens e reavaliação da
penhora (devendo o oficial de justiça, se necessário, reforçá-la até que atinja o montante do débito atualizado).

Se houver manifestação do executado, no prazo legal, dê-se vista à exequente.

Inexistindo manifestação, incluam-se os bens penhorados na próxima pauta de leilões.

Documento eletrônico assinado por VANESSA SIMIONE PINOTTI, Juíza Federal Substituta na Titularidade Plena , na forma do artigo 1º, inciso III, da
Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento
está disponível no endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510002144447v2 e do código CRC
ac5e8209.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): VANESSA SIMIONE PINOTTI
Data e Hora: 30/12/2019, às 20:58:58
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 85

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDICAO_DE_MANDADO___RJRIOSEMCI

03/02/2020 17:57:40

JRJ13890 - SERGIO CARVALHO ROCHA - DIRETOR DE SECRETARIA SUBST.

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

85



0016611-39.2012.4.02.5101 510002144541 .V3

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
10ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0016611-39.2012.4.02.5101/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: NOVO RIO BATERIAS LTDA

MANDADO Nº 510002144541

 

CHAVE DO PROCESSO: 463232763818

EXECUTADO(S): NOVO RIO BATERIAS LTDA

CPF(s)/CNPJ(s): 33.192.790/0001-03

ENDEREÇO: AV VINTE E QUATRO DE MAIO, 266, PARTE - SAO FRANCISCO XAVIER - 20950090
(Comercial)

VALOR DO DÉBITO: R$ 43.850,84 em 12/2019

CDAs: CONSULTAR CHAVE DO PROCESSO

 

 

O(A) DOUTOR(A) VANESSA SIMIONE PINOTTI, JUIZ(A) FEDERAL DA DÉCIMA VARA FEDERAL
DE EXECUÇÃO FISCAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, POR NOMEAÇÃO, NA
FORMA DA LEI E NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES:

M A N D A  ao Analista Judiciário Executante de Mandados, a quem for o presente distribuído, que
CONSTATE o estado atual dos bens penhorados descritos em anexo , REAVALIE a penhora já realizada e, sendo
necessário, REFORCE  a penhora realizada até atingir o montante do débito. A diligência determinada neste
mandado poderá ser realizada em domingo, feriado ou dia útil fora do horário estabelecido na forma da lei.

EXPEDIDO por ordem da MM. Juiz(a) Federal, Dr(a). VANESSA SIMIONE PINOTTI, no Município do
Rio de Janeiro, em 31/12/2019, por ANDERSON ANTONIO LIBERATORI DE CASTRO.

Salienta-se que todo o conteúdo do processo em epígrafe pode ser acessado no seguinte endereço
eletrônico: https://eproc.jfrj.jus.br/, utilizando, para tanto, a chave de processo nº 463232763818.

 

 

Documento eletrônico assinado por SERGIO CARVALHO ROCHA, Diretor de Secretaria Substituto , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419,
de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está
disponível no endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510002144541v3 e do código CRC df4f71b8.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): SERGIO CARVALHO ROCHA
Data e Hora: 3/2/2020, às 17:57:40
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Evento 86

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDO_O_MANDADO_PARA_CUMPRIMENTO_PELO_OFICIAL_DE_JUSTICA___REFER__AO_EVENTO__85

05/02/2020 13:30:01

JRJ12570 - TATIANA FERRO DE LIMA DOS SANTOS PEGO - SERVIDOR CENTRAL DE MANDADOS

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 87

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_MANDADO_CUMPRIDO___REFER__AO_EVENTO__85

05/03/2020 12:37:15

JRJ10314 - ARTHUR FERREIRA DE ARAUJO - OFICIAL DE JUSTIÇA

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

87



 Certifico que, em cumprimento ao presente mandado, compareci à Rua Vinte e Quatro de Maio n° 266 - São
Francisco Xavier - e, ali estando, observadas as formalidades legais, const atei que o imóvel penhorado estava
em boas condições de uso e conservação. Na ocasião, o Sr. Amaro Agildo Branco da Silva ficou ciente de
tudo, exarou sua assinatura e recebeu a contrafé. Seguindo em anexo laudo de avaliação.
Poder Judiciário
Justiça Federal
Seção Judiciária do Rio de Janeiro
10ª Vara Federal de Execução Fiscal
Laudo de Reavaliação
Em cumprimento ao r. Mandado n° 510002144541, extraído dos autos do Processo n° 0016611-
39.2012.4.02.5101/RJ, em que são partes União - Fazenda Nacional e Novo Rio Baterias Ltda, dirigi-me ao
endereço indicado,  onde reavaliei o imóvel localizado à Rua Vinte e Quatro de Maio n° 266, bairro São
Francisco Xavier, cidade do Rio de Janeiro, em: R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais). A reavaliação foi
feita, após ampla vistoria do local, considerando os aspectos de ocupação vocacional, construtivo e fluxo de
desenvolvimento, tais como: caracterização da área; acesso ao imóvel; n° de pistas de rolamento; largura e
pavimentação da pista e do passeio; saneamento básico; iluminação do logradouro; pesquisa de mercado;
proximidade de transportes, comércios, bancos, centros de cultura / lazer e unidades de saúde / segurança.
Rio de Janeiro, 05/03/2020
Arthur F Araújo
of. just. aval fed

Documento eletrônico assinado por ARTHUR FERREIRA DE ARAUJO (JRJ10314), Oficial de
Justiça Avaliador Federal, em 05/03/2020 12:36:58 na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei
11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 4ª Região nº 17, de 26 de março de 2010. A
conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc.jfrj.jus.br, menu "Consulta Autenticidade de Documentos", mediante o preenchimento
do código verificador C299156E5A1R84 e, se solicitado, do código CRC 8846B65B.

JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

CENTRAL DE MANDADOS - RIO DE JANEIRO
AV. ALMIRANTE BARROSO, 78, 01 ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ, 20031-001

29915600166113920124025101
Região: R2 Pag: 1 / 1
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Evento 88

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AUTOS_COM_JUIZ_PARA_DESPACHO_DECISAO

09/06/2020 13:52:34

JRJ13079 - RENE SOARES - SUPERVISOR

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 89

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO_DECISAO___DE_EXPEDIENTE

09/06/2020 14:24:44

JRJ17209 - ALFREDO JARA MOURA - MAGISTRADO

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ
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0016611-39.2012.4.02.5101 510003026732 .V2

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
10ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

Avenida Venezuela, 134, Bloco B, 5º Andar, 10ª Vara Federal de Execução Fiscal - Bairro: Saúde - CEP: 20040-008 - Fone: (21) 3218-7414 -
www.jfrj.jus.br - Email: 10vfef@jfrj.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0016611-39.2012.4.02.5101/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: NOVO RIO BATERIAS LTDA

DESPACHO/DECISÃO

Aguarde-se designação de data para feitura de leilão.

Documento eletrônico assinado por ALFREDO JARA MOURA, Juiz Federal , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está disponível no endereço
eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510003026732v2 e do código CRC d0a69a01.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): ALFREDO JARA MOURA
Data e Hora: 9/6/2020, às 14:24:43
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
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Evento 90

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

SUSPENSAO_SOBRESTAMENTO___POR_DECISAO_JUDICIAL

10/06/2020 10:48:35

JRJ13079 - RENE SOARES - SUPERVISOR

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 91

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO

05/10/2020 12:33:08

RJ179488 - RAPHAEL JORGE DUTRA RODRIGUES - ADVOGADO

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

91



DRT & ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Avenida Presidente Vargas, nº 529, 10º andar – Centro – Rio de Janeiro – RJ.                                                                                   
CEP: 20.071-003 – Tels: 55 21 2508-5261 / 97007-4155. 

EXMO SR DR JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL DA 

SEÇÃO JUDICIARIA DO RIO DE JANEIRO - RJ 

Processo nº. 0016611-39.2012.4.02.5101 

  

   

 

 

NOVO RIO BATERIAS LTDA, já qualificado nos autos do processo em 

epígrafe que lhe move em face de UNIÃO - FAZENDA NACIONAL, à presença de 

V.Exa. requerer a devida habilitação dos seus novos Patronos nos Autos, bem como a 

exclusão dos dados dos antigos Patronos da parte Ré. 

 

DAS FUTURAS NOTIFICAÇÕES/PUBLICAÇÕES 
  

Requer seja anotado o nome do subscritor da presente na capa do processo, 

para futuras publicações na imprensa oficial sejam feitas em nome do Dr. RAPHAEL 

JORGE DUTRA RODRIGUES, OAB/RJ 179.488, com endereço na Avenida 

Presidente Vargas, 529, 10° andar, Centro, Rio de Janeiro – RJ, CEP 20.071-003, E-

Mail: drt@drtadvogados.com.br. 

DA DEVOLUÇÃO DOS PRAZOS 
  

Insta salientar que devido a transição para troca de Patronos, o Réu vem 

requerer a devida devolução dos prazos processuais em curso e/ou aqueles que por 

ventura se iniciaram a partir de 26/07/2020, data da assinatura da procuração.  

Por fim, requer a juntada da nova Procuração, para que surta seus devidos 

efeitos legais. 

Nesses termos, 

Pede deferimento, 

Rio de Janeiro, 28 de setembro de 2020. 

 

FÁBIO DA SILVA CRISÓSTOMO 

OAB/RJ 167.015 
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Evento 92

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LEVANTAMENTO_DA_SUSPENSAO_OU_DESSOBRESTAMENTO

16/07/2021 11:30:43

JRJ13079 - RENE SOARES - SUPERVISOR

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ
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Evento 93

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PROCESSO_SUSPENSO_OU_SOBRESTADO_POR_DECISAO_JUDICIAL

27/09/2021 11:18:28

JRJ13079 - RENE SOARES - SUPERVISOR

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ
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Evento 94

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PECAS_DIGITALIZADAS

08/11/2021 12:21:30

JRJ13870 - MARCOS MEDRADO SANTANA DA SILVA - DIRETOR DE SECRETARIA SUBST.

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 81920217933846

Nome original: Ofício 733-2021.pdf

Data: 05/11/2021 17:58:35

Remetente: 

Luiz Carlos de Mello Santos

CAPITAL 4 VARA CIVEL

Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro

Assinado por: 

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto:  Ofício : 733 2021 - Processo Nº: 0041158-52.2008.8.19.0001
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 4ª Vara Cível 4ª Vara Cível
Erasmo Braga, 115  sala 217 E 219 ACEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 2588-2391   e-mail: 
cap04vciv@tjrj.jus.br 

Processo Eletrônico

Nº do Ofício : 733/2021/OF

Rio de Janeiro, 05 de novembro de 2021

Processo Nº: 0041158-52.2008.8.19.0001 (2008.001.040795-3)
Distribuição:22/02/2008
Classe/Assunto: Procedimento Comum - Enriquecimento sem Causa
Autor: ROBERTO SARDINHA e outros Réu: NOVO RIO BATERIAS LTDA e outros
      

Exmo. Sr. Juiz,

A  fim   de   instruir   os  autos  da   ação   supramencionada,   solicito   a   V.Sa.   as
providências necessárias   no   sentido   de   que   seja   informado   a   este   juízo:  A  fim   de   instruir
os   autos   da   ação supramencionada, venho  INFORMAR  a V. Exa., nos termos do art. 889, parágrafo
único e incisos do CPC, que será realizado Leilão nos dias :16/11/2021 às 14h  e  23/11/2021 às 14h,
com  a  realização do leilão  presencial  no  AUDITÓRIO  DE   LEILÕES do Sindicato dos Leiloeiros do
Rio de  Janeiro   e de forma eletrônica no site www.mauriciomarizleilloes.com.br,  do   imóvel   situado
na   Rua   24   de Maio,   nº   266,   Engenho   Novo,   penhorado   por   este   juízo   nos   autos   do
processo   0016611-39.2012.4.02.5101 em 17/11/2015.

Atenciosamente,

Priscila Fernandes Miranda Botelho da Ponte
Juiz de Direito

Ao Juízo da 
10ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro
Justiça Federal - Seção Judiciária do Rio de Janeiro
Avenida Venezuela, nº 134, BL B, 5º andar- Saúde - RJ-
CEP: 20081-312

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4Z5L.EUCD.J73L.4273
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

60                                                                                                                                                                                           LUIZCMS
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Evento 95

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LEVANTAMENTO_DA_SUSPENSAO_OU_DESSOBRESTAMENTO

23/11/2021 16:48:20

JRJ13079 - RENE SOARES - SUPERVISOR

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

95



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 96

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO

23/11/2021 16:48:45

JRJ13079 - RENE SOARES - SUPERVISOR

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

96



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 97

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO

23/11/2021 17:00:45

JRJ17209 - ALFREDO JARA MOURA - MAGISTRADO

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ
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0016611-39.2012.4.02.5101 510006602381 .V2

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
10ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

Avenida Venezuela, 134, Bloco B, 5º Andar, 10ª Vara Federal de Execução Fiscal - Bairro: Saúde - CEP: 20040-008 - Fone: (21) 3218-7414 -
www.jfrj.jus.br - Email: 10vfef@jfrj.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0016611-39.2012.4.02.5101/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: NOVO RIO BATERIAS LTDA

DESPACHO/DECISÃO

Dê-se vista ao exequente sobre informação juntada ao EVENTO 94 de designação de leilão em outro
Juízo. Prazo: 5 dias.

Documento eletrônico assinado por ALFREDO JARA MOURA, Juiz Federal , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está disponível no endereço
eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510006602381v2 e do código CRC 55ed551d.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): ALFREDO JARA MOURA
Data e Hora: 23/11/2021, às 17:0:45
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
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Evento 98

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

23/11/2021 17:00:45

JRJ17209 - ALFREDO JARA MOURA - MAGISTRADO

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

98
Exequente: 
 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Prazo: 
5 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
30/11/2021 00:00:00
Data Final: 
06/12/2021 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
SÉRGIO GIOVANNI SOBRAL NUNES
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Evento 99

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__98

28/11/2021 15:16:36

P1656631 - RACHEL NEVES SOARES PAOLUCCI - PROCURADOR

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ
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Evento 100

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__98

28/11/2021 15:16:56

P1656631 - RACHEL NEVES SOARES PAOLUCCI - PROCURADOR

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional  
Procuradoria-Regional da Fazenda  Nacional  na 2ª. Região  
Divisão de Assuntos Fiscais - DIAFI 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DA VARA DE EXECUÇÃO FISCAL DA 
SEÇÃO  JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 

 

 
 

 

 (Processo virtual)                                 

                                      

                                       

A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), por seu Procurador que esta subscreve, nos 

autos do processo em epígrafe, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, dar-se por 

ciente da decisão/despacho retro.  

 

 

 

                                       

 

 

 

 

           Rachel Neves Soares Paolucci 
       Procuradora da Fazenda Nacional  
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Evento 101

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO

11/03/2022 14:24:42

JRJ13079 - RENE SOARES - SUPERVISOR

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 102

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DETERMINADA_A_INTIMACAO

16/03/2022 15:52:39

JRJ17209 - ALFREDO JARA MOURA - MAGISTRADO

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ
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0016611-39.2012.4.02.5101 510007296709 .V1

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
10ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

Avenida Venezuela, 134, Bloco B, 5º Andar, 10ª Vara Federal de Execução Fiscal - Bairro: Saúde - CEP: 20040-008 - Fone: (21) 3218-7414 -
www.jfrj.jus.br - Email: 10vfef@jfrj.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0016611-39.2012.4.02.5101/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: NOVO RIO BATERIAS LTDA

DESPACHO/DECISÃO

Abra-se vista ao Exequente para requerer o que entender de direito. Prazo: 5 (cinco) dias.

Findo o prazo sem manifestação ou manifestando-se pela concessão de prazo ou suspensão já
determinada nos autos, suspendo o processo por um ano ou até que a Exequente traga a localização do(s)
devedor(es) ou de bem(ns) dele(s) penhorável(is) (LEF, art. 40,caput). Intime-se.

Decorrido 1 (um) ano, sem manifestação do Exequente trazendo a localização do devedor ou de bens
seus passíveis de penhora, considerar-se-ão os autos arquivados, sem baixa na distribuição (LEF, art. 40, § 2º).

Decorridos 5 (cinco) anos do arquivamento dos autos, se o valor da execução superar o previsto no §
5° do artigo 40 da Lei n° 6.830/80, dê-se vista ao Exequente para que se manifeste na forma do § 4º do mesmo
artigo, vindo os autos conclusos em seguida. Se não, venham imediatamente conclusos.

 

Documento eletrônico assinado por ALFREDO JARA MOURA, Juiz Federal , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está disponível no endereço
eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510007296709v1 e do código CRC b67892d1.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): ALFREDO JARA MOURA
Data e Hora: 16/3/2022, às 15:52:38
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Evento 103

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_ELETRONICA___EXPEDIDA_CERTIFICADA

16/03/2022 15:52:39

JRJ17209 - ALFREDO JARA MOURA - MAGISTRADO

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

103
Exequente: 
 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Prazo: 
5 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
29/03/2022 00:00:00
Data Final: 
04/04/2022 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
RACHEL NEVES SOARES PAOLUCCI



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 104

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__103

26/03/2022 23:59:59

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ
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Evento 105

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__103

29/03/2022 23:58:15

P6993720 - SÉRGIO GIOVANNI SOBRAL NUNES - PROCURADOR

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ
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Processo n. 0016611-39.2012.402.5101

1/1

M.M. Juiz,
 

Consultando os autos: 0041158-52.2008.8.19.0001 (2008.001.040795-3)/Cartório da 4ª
Vara Cível da Comarca do Rio de Janeiro, constata-se resultado negativo do leilão do bem
penhorado, conforme despacho abaixo:

"Tipo do Movimento: Recebimento
Data de Recebimento:02/12/2021
Descrição Ao credor sobre o Leilão Negativo (index 1800 e 1803), devendo indicar como pretende
prosseguir. pqf
Ato Assinado"
 

Dessa forma, requer a designação de datas para a realização da hasta pública do(s) bem(ns)
penhorado(s) nos autos, nos termos do art.23 da Lei 6830/80. Ademais, a Exequente vem informar
a ausência de interesse em adjudicar o(s) supracitado(s) bens.

 

 

Termos em que pede deferimento.

 

Sérgio Giovanni Sobral Nunes

Procurador da Fazenda Nacional
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 106

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO

17/05/2022 13:48:08

JRJ13079 - RENE SOARES - SUPERVISOR

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

106



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 107

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO

18/05/2022 15:01:27

JRJ17209 - ALFREDO JARA MOURA - MAGISTRADO

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

107
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Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
10ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

Avenida Venezuela, 134, Bloco B, 5º Andar, 10ª Vara Federal de Execução Fiscal - Bairro: Saúde - CEP: 20040-008 - Fone: (21) 3218-7414 -
www.jfrj.jus.br - Email: 10vfef@jfrj.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0016611-39.2012.4.02.5101/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: NOVO RIO BATERIAS LTDA

DESPACHO/DECISÃO

Aguarde-se designação de data para realização de leilão.

Visto em inspeção Período: 16/05/2022 a 20/05/2022.

Documento eletrônico assinado por ALFREDO JARA MOURA, Juiz Federal , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está disponível no endereço
eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510007766867v2 e do código CRC f9404937.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): ALFREDO JARA MOURA
Data e Hora: 18/5/2022, às 15:1:27
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 108

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PROCESSO_SUSPENSO_OU_SOBRESTADO_POR_DECISAO_JUDICIAL

20/05/2022 19:59:40

JRJ13079 - RENE SOARES - SUPERVISOR

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

108



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 109

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LEVANTAMENTO_DA_SUSPENSAO_OU_DESSOBRESTAMENTO

21/07/2022 12:14:24

JRJ13079 - RENE SOARES - SUPERVISOR

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

109



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 110

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO

21/07/2022 12:15:17

JRJ13079 - RENE SOARES - SUPERVISOR

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

110



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 111

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO

22/07/2022 13:48:20

JRJ17209 - ALFREDO JARA MOURA - MAGISTRADO

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

111



Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
10ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

Avenida Venezuela, 134, Bloco B, 5º Andar, 10ª Vara Federal de Execução Fiscal - Bairro: Saúde - CEP: 20040-008 - Fone: (21) 3218-7414 -
www.jfrj.jus.br - Email: 10vfef@jfrj.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0016611-39.2012.4.02.5101/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: NOVO RIO BATERIAS LTDA

DESPACHO/DECISÃO

Determino a inclusão do presente feito no próximo leilão desta 10ª Vara Federal de Execução Fiscal da
Seção Judiciária do Rio de Janeiro, a realizar-se na forma do art. 23 da Lei 6.830/80 c/c art. 882 do CPC/2015.

1. Nomeio leiloeiro o Sr. Renato Guedes Rocha, JUCERJA nº 211, que deverá ser intimado das datas
designadas.

2. Designo o dia 9 de novembro de 2022, às 12 horas, na PLATAFORMA www.rioleiloes.com.br
para o 1º leilão do(s) bem(ns) penhorados nos presentes autos. O lance mínimo permitido para arrematação será o
da avaliação do bem, acrescido de custas e demais consectários legais. Não alcançando o valor mínimo, designo o
dia 23 de novembro de 2022, às 12 horas , no mesmo local virtual, para o 2º leilão, quando o(s) bem(ns)
poderá(ão) ser arrematado(s) por preço não inferior a 50% da avaliação, nos termos do art. 891, caput, § único
do CPC/2015.

3. Será permitida a arrematação por lotes sempre que os bens leiloados  comportarem divisão, a
critério do leiloeiro, que deverá individualizá-los e divulgá-los antes de iniciar o leilão, se outra não for a decisão
deste Juízo.

4. Intime-se o exequente para: ciência das datas designadas e deste despacho; apresentação do valor
atualizado da dívida, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias; manifestação, no mesmo prazo, acerca do
parcelamento da arrematação nas condições estabelecidas no art. 98 da Lei 8.212/91, aplicável à Execução Fiscal
movida pelo INSS e, também, à dívida ativa da União, por força do § 11 do mesmo artigo.

5. Expeçam-se mandados para intimação do executado, do depositário e, se for o caso, do cônjuge, do
credor hipotecário, usufrutuário ou senhorio direto, devendo o depositário ser intimado de que está obrigado a
mostrar o(s) bem(ns) a qualquer interessado no leilão, sob pena de fixação de multa diária, bem como ao leiloeiro
ou a quem ele autorizar para que se possam providenciar fotografias dos respectivos bens. Caso o devedor e/ou
seu representante legal não sejam encontrados, ficam os mesmos intimados pelo próprio Edital do ato a ser
realizado.

6. Intime-se o executado de que na hipótese de frustrar o leilão entre a data da publicação do Edital de
Leilão e a segunda praça, seja por remição, pagamento ou parcelamento do débito, deverá pagar 2% (dois por
cento) sobre o valor atribuído ao(s) bem(ns) na avaliação/reavaliação ou sobre o valor atualizado da dívida (o que
for menor), a título de ressarcimento das despesas do leiloeiro, limitado ao valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil
reais), nos termos do art. 884 § único do CPC/2015.

7. Ressalto ainda a possibilidade de o exequente, a qualquer tempo, requerer a substituição da
penhora.

8. Publique-se o edital de leilão com prazo não superior a 30 (trinta) dias nem inferior a 10 (dez) dias da
data designada para o leilão, nos termos do art. 22, § 1º, da LEF c/c art. 887 § 1º do CPC/2015.

9. A realização de leilão ocorrerá na modalidade eletrônica, nos termos do art. 882 do CPC/2015,
conforme regras a serem estabelecidas no Edital de Leilão.

Documento eletrônico assinado por ALFREDO JARA MOURA, Juiz Federal , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está disponível no endereço
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eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510008240425v2 e do código CRC d16a3dad.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): ALFREDO JARA MOURA
Data e Hora: 22/7/2022, às 13:48:20
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 112

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

22/07/2022 13:48:20

JRJ17209 - ALFREDO JARA MOURA - MAGISTRADO

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

112
Executado: 
 NOVO RIO BATERIAS LTDA
Prazo: 
5 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
02/08/2022 00:00:00
Data Final: 
08/08/2022 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
RAPHAEL JORGE DUTRA RODRIGUES



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 113

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___URGENTE

22/07/2022 13:48:20

JRJ17209 - ALFREDO JARA MOURA - MAGISTRADO

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

113
Perito: 
 RENATO GUEDES ROCHA
Prazo: 
5 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
25/07/2022 00:00:00
Data Final: 
29/07/2022 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
RENATO GUEDES ROCHA



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 114

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

22/07/2022 13:48:21

JRJ17209 - ALFREDO JARA MOURA - MAGISTRADO

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

114
Exequente: 
 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Prazo: 
10 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
02/08/2022 00:00:00
Data Final: 
16/08/2022 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
SÉRGIO GIOVANNI SOBRAL NUNES



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 115

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__113

22/07/2022 16:21:40

PERRJ112641 - RENATO GUEDES ROCHA - PERITO

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

115



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 116

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__113

22/07/2022 16:22:13

PERRJ112641 - RENATO GUEDES ROCHA - PERITO

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

116



1/1

Declaro ciência da nomeação como leiloeiro.
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 117

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__114

01/08/2022 12:18:08

P2286671 - ARTHUR RAMOS FONTOURA - PROCURADOR

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

117



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 118

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__114

01/08/2022 12:18:08

P2286671 - ARTHUR RAMOS FONTOURA - PROCURADOR

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

118



Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria Regional da Fazenda Nacional na 2ª Região

DIVISÃO DE ASSUNTOS FISCAIS – DIAFI/RJ

MM(a). Juiz(a),

A  UNIÃO (FAZENDA NACIONAL),  por seu Procurador da Fazenda
Nacional vem informar que o  Valor consolidado atual dos Debcads é de
R$ 46.020,10

Rio de Janeiro,

ARTHUR RAMOS FONTOURA
Procurador da Fazenda Nacional
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 119

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__112

01/08/2022 23:59:59

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

119



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 120

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__112

09/08/2022 01:27:52

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

120



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 121

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO

07/10/2022 14:27:16

JRJ13079 - RENE SOARES - SUPERVISOR

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

121



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 122

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO

07/10/2022 15:01:26

JRJ17209 - ALFREDO JARA MOURA - MAGISTRADO

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

122
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Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
10ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

Avenida Venezuela, 134, Bloco B, 5º Andar, 10ª Vara Federal de Execução Fiscal - Bairro: Saúde - CEP: 20040-008 - Fone: (21) 3218-7414 -
www.jfrj.jus.br - Email: 10vfef@jfrj.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0016611-39.2012.4.02.5101/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: NOVO RIO BATERIAS LTDA

DESPACHO/DECISÃO

Aguarde-se a realização do leilão já designado.

Documento eletrônico assinado por ALFREDO JARA MOURA, Juiz Federal , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está disponível no endereço
eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510008867849v2 e do código CRC e29c94bc.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): ALFREDO JARA MOURA
Data e Hora: 7/10/2022, às 15:1:26
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 123

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO

18/10/2022 12:46:55

PERRJ112641 - RENATO GUEDES ROCHA - PERITO

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

123



RENATO GUEDES ROCHA
LEILOEIRO OFICIAL | JUCERJA Nº 211/2015

EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  DOUTOR  JUIZ  FEDERAL  DA  10ª  VARA
FEDERAL  DE  EXECUÇÃO  FISCAL  DA  SEÇÃO  JUDICIÁRIA  DO  RIO  DE
JANEIRO

LEILÃO DESIGNADO

Autos nº 0016611-39.2012.4.02.5101 - EXECUÇÃO FISCAL

RENATO GUEDES ROCHA, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCERJA
Nº 211,  devidamente  nomeado nestes  autos  para  a  realização da Hasta  Pública
do(s) bem(ns) apreendido(s) a ser realizada nos dias 09/11/2022 e 23/11/2022, vem,
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada da matrícula
imobiliária atualizada.

Sendo  o  que  tínhamos  para  o  momento,  aproveitamos  a
oportunidade para manifestar votos de elevada estima e respeito.

Nestes termos,
Pede Deferimento.

Em, 11 de outubro de 2022.

RENATO GUEDES ROCHA
Leiloeiro Oficial

R. Leite Ribeiro, 138, Bairro Fonseca, Niterói/RJ | CEP 24120-210
www.rioleiloes.com.br | renato@rioleiloes.com.br | juridico@leiloesjudiciais.com.br | 0800-707-9339
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.onr.org.br)-Visualizado em:11/10/2022 10:34:41
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.onr.org.br)-Visualizado em:11/10/2022 10:34:41
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.onr.org.br)-Visualizado em:11/10/2022 10:34:41
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 124

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PECAS_DIGITALIZADAS

26/10/2022 12:13:09

JRJ13079 - RENE SOARES - SUPERVISOR

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

124
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(4),(3=-+,.)'()5*'*-+,.)'()2,.+(:1.)*.)5,X'=+.I

)

WD)Q.E,().)F*6.,)'*)*,,(4*+*:1.<)H=5*)*,E=+,*'*)*)5.4=--1.)'.)6(=6.(=,.
0.)2(,5(0+/*6)'()YA)B5=05.)2.,)5(0+.D<)*)-(,)2*3*)2(6.)*,,(4*+*0+(I

)

ZD)O)*,,(4*+*0+(),(5.6[(,><)*=0'*<)*-)5/-+*-)'()*,,(4*+*:1.)0.
2(,5(0+/*6)'()@<YA)B4(=.)2.,)5(0+.D)-.E,().)F*6.,)'*)*,,(4*+*:1.<).E-(,F*'.).
4\0=4.)'()?@)B'(CD)]Ŵ_)().)4>G=4.)'()?Ì@@)B4=6)().=+.5(0+*-D)]Ŵ_<)0.-)+(,4.-
'*)L(=)0aI)NIb̀Nc?NNd)Be*E(6*)̂̂ D̂I)O),(5.6[=4(0+.)'(F(,>)-(,)H(=+.)*+,*FX-)'*)Z/=*
'()_(5.6[=4(0+.)'*)]0=1.)f)Z_])T)5.0H.,4()'(+(,4=0*)*g_(-.6/:1.)0ahg@icb@??<
'*)j,(-='R05=*)'.)e,=E/0*6)_(3=.0*6)W('(,*6)'*)bk)_(3=1.I

)

lD)J4)-()+,*+*0'.)'()E(4)=4mF(6<)2*,*)H=0-)'()(G2('=:1.)'*)5*,+*)'(
*,,(4*+*:1.<)'(F(,>).)*,,(4*+*0+()5.42,.F*,).)2*3*4(0+.)'.)̂42.-+.)'(
e,*0-4=--1.)'()P(0-)̂4mF(=-)T)̂eP̂<)*)+(.,)'.)*,+=3.)N@?)n)ba)'.)VjVcb@?YI

)
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'()*+,-)+)+../0+1+23-)1/45+),/)/6/178+9-)+1.+8:,)9+)87+)/;/1.<47=+>)-
+../0+1+41/),/.?)=-0@47=+9-)A-.)/B0+7;)9/)C@/)1/.?)-)A.+D-)9/)EF)G8741/)/)C@+1.-H
5-.+,)A+.+)/6/1@+.)/)=-0A.-8+.)-)A+I+0/41-)9-,)8+;-./,)./;+178-,)+-,)71/4,)+=70+J

)

KH)L41/,)9+)/MA/9723-)9+)*+.1+)9/)L../0+1+23-)9-)70N8/;)-@)9-
0+49+9-)9/)/41./I+)9-)O/0)0N8/;>)-)+../0+1+41/)A-9/.?)./C@/./.>)9/,9/)C@/
9/A-,71+9-)-)8+;-.)9-);+4=/)8/4=/9-.)/)9+,)=@,1+,)P@97=7+7,>)+)A-,,/)A.-87,N.7+)9-
O/0)+-)K@QD->)C@/)+C@7;+1+.?)+)=-48/47R4=7+)9/),@+)4-0/+23-)=-0-)67/;)9/A-,71?.7-
/)9/=797.?),-O./)-,)/4=+.I-,)+),/./0),@A-.1+9-,)A/;-)+9C@7./41/)707179-)4+)A-,,/J
S/6/.79+)+)A-,,/>)-)=-0A.-07,,-)9/)=-4,/.8+.)-)O/0)/)+A./,/41?B;->)=+,-),-;7=71+9->
,-O)+,)A/4+,)9+);/7>),-0/41/)=/,,+.?)=-0)+)/MA/9723-)9+)*+.1+)-@)9-)0+49+9-
./,A/=178-J

)

TH)U0)=+,-)9/)+8+;7+23-)7497./1+)9-)70N8/;).@.+;)/V-@)@.O+4->)6+;1+)9/
9/;7071+23-)-@)-@1.-)0-178-)C@/),/)1/45+)4-1Q=7+)4-)A.-=/,,-)P@97=7+;),-O./)+)6+;1+
/M+1793-),-O./)+)?./+)9-)70N8/;>)67=+0)=7/41/,)/8/41@+7,)741/./,,+9-,)9/)C@/)+
707,,3-)9+)A-,,/),-0/41/),/.?)/MA/979+)=-0)+)=-0A.-8+23-)9+)9/;7071+23-)9+)?./+
9-)70N8/;)+../0+1+9-)A/;-)L9C@7./41/J)*+,-)=-41.?.7->)-)/8/41@+;)+../0+1+41/
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)
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)

X'']�][\][Y�'�_�Z�'\][\]\̂ Ŷ�\_\��}̀

)
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324./0)<8+]73=2)40)28=?)FSO)10)_0]0)GH17B0)1+)I80-+330)G7]76̀LNRE?

)
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)
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1+)RN)1+)\24+780)1+)LNNL:)0)28=7B0)SND)10)GIG̀LNRE)+)0)74-730)tt)10)28=7B0)RMR)12)6+7
RR?RNR:)1+)NS)1+)T+]+8+780)1+)LNNE:)03)=87Q5=03)3+8/0)35QJ80B2103)40)<8+.0)0T+8=210
<+60)67-7=24=+:)0Q3+8]212)2)081+9)1+)<8+T+8>4-72)+3=2Q+6+-712)40)28=7B0?)RFO:
<28CB82T0)V47-0:)t)2)ttt:)10)Gr_:)+)+4=8+B5+3)20)288+92=24=+)67]8+3)+
1+3+9Q282.2103?

)
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<8+.0?

)

@)288+92=24=+)28-28C)-09)03)=87Q5=03)-5\03)T2=03)B+82108+3)0-088+8+9
2<H3)2)12=2)12)+,<+17./0)12)-28=2)1+)288+92=2./0?

)

v+410)0)]2608)288+92=210)7435T7-7+4=+)<282)2=+41+8)203)-8+108+3
<8+T+8+4-7273:)1+]+8C)2)w2P+412)IVQ67-2)3+8)-09547-212)1+)A5+)0)288+92=24=+)4/0
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(')*+),-./0'+1'2-30415'416141*715'-'+89)705'+1'74)9:705;'<:37-5;'2-304
+1'+=2)+-'74)9:7>4)-'-7:-3)?-+-'@-4-'05'@40,15505',0<'@-4,13-<1*70'-:704)?-+0;'91<
,0<0'+1<-)5')*604<-.A15'50941'B*:5'1C)571*715'50941'05'91*5;'*/0')<@1+1'D:1'0
E1)301)40'F6),)-3'-@4151*71;'-78'-'+-7-'+0'31)3/0'2-30415'1')*604<-.A15'416141*715'-
-7:-3)?-.A15'@05714)0415'G'1C@1+)./0'+0'1+)7-3;'91<',0<0'416141*715'-',07-5
,0*+0<)*)-)5H

'

IJKLMNKOPQNKRSTUPRNV

'

F'-441<-7-*71'41,1914>'0'91<'3)241'+1'WXYFZ[\(];'Y[̂ WF_(]'1
74)9:705'+1'̀<9)70'<:*),)@-3'a'XYZb'1',0*74)9:).A15'+1'<13c04)-'a',:d0'6-70
)<@0*=213'71*c-'0,044)+0'1<'+-7-'-*714)04'G'-3)1*-./0'd:+),)-3H

'

OJKLMNKOPQNKSTUPRNV

'

F'-441<-7-*71'41,1914>'0'91<'3)241'+1'@1*c04-5H

'

[<'51'74-7-*+0'+1'-441<-7-./0'+1'21=,:305;'0'-441<-7-*71'41,1914>'0
91<'3)241'+1'74)9:705'157-+:-)5'e'RfUI'g-@3),-./0'-*-3hi),-;'*05'714<05'+0'D:1
+1,)+):'-'Y4)<1)4-']1./0'+0']:@14)04'Z4)9:*-3'+1'j:57).-;'*0'd:3i-<1*70'+0'_[]Y
klmHnopq]Y;'413-704'<)*)5740'E:)?'r:C;'sj1'tpquvqtvuv;'-,h4+/0'5:9<17)+0'G
5)571<>7),-'@412)57-'*0'-47)i0'lwoa\;'+0'\h+)i0'+1'Y40,1550'\)2)3qmoxH

'

()*+-'51'74-7-*+0'+1'-441<-7-./0'+1'21=,:305;'0'-441<-7-*71'*/0'-4,-4>
,0<'-5'<:37-5'+1'74̀*5)70'121*7:-3<1*71'1C)571*715'50941'15715'91*5'-78'-
-441<-7-./0;'D:1;'1<'6-,1'+1'51:',-4>714'@1450*-3=55)<0;'*/0'514/0'74-*5614)+-5'-0
-441<-7-*71H

'
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)*23,1207898404*(4,(0))*+0/01/*:(;,))*14,(02(4*23*202(;,))*90/02(3,)(2<0(;,1/0=
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BENJDDEHFEIO

(

C@(P2(7*12(2*).,(Q*1484,2(1,(*2/04,(*+(R<*(2*(*1;,1/)0+:(3,4*14,
S0Q*)(0(*T;9<2.,(4*(7*12(4,(9*89.,(0(R<09R<*)(/*+3,(*(814*3*14*1/*+*1/*(4*(3)UQ80
;,+<18;0-.,=

(
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S02/0(3Z798;0:(0(30)/*(*T*;</040(4*Q*)[(30W0)(\](54,82(3,)(;*1/,6(2,7)*(,(Q09,)
0/)87<X4,(0,526(7*+5126(10(0Q0980-.,̂)*0Q0980-.,(,<(2,7)*(,(Q09,)(0/<098_04,(40
4XQ840(5,(R<*(̀,)(+*1,)6:(0(/X/<9,(4*()*220);8+*1/,(402(4*23*202(4,(9*89,*8),:
98+8/04,(0,(Q09,)(+[T8+,(4*(ab(cd=ddd:dd(54*_(+89()*0826=
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(
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'(')*'+,'-.*+/01.2.345'+64.+47/1+48

'('7*,46194:-. ;</8. ;'=*>4+?4. <4+74>/4. '
/+6*;,>/48.8,64@

<'A9+;:-.BCDEFG.HFIJKEG.LK.4MNLFEK.=GONH.3CNFCNP.QRQSQRQ4P
TGLHIFIJUEG.EN.8GVK.N.;GWCNXGVK.N.HNJ.CNHYNTIFMG.INCCNLGP.NO.CJK.KHZKXIKEK.N.EN.Z[TFX
KTNHHGP.\JN.ONEN.RP]̂.O.EN.ZCNLINP.TGLZCGLIKLEG.TGO.G.KXFL_KONLIG.UOYKC.N.KIJKX
4MNLFEK.=GONH.3CNFCǸ.aQPbc.O.K.EFCNFIKP.GLEN.TGLZCGLIK.TGO.G.FOdMNX.Le.QfgSQfg2
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ìA@*21n0;1_0_0;;n4*21n0;1_10;_tp4*21_0;111g323p<

uR[N@*H-.S(96*.(?*6E,(?*.\*11111t3C_n<_10p<p<1_<;000*-)*:6L(9*7-
v6B-.76*R6'8(.6+4*-)*,9w)8,-*.6*0x*b696*v-7-96+*7-*A.X96*7(?*D-8?YDP<*=E,9(?
-L-.,E68?*'(.?,6.,-?*.6*r6,9W'E+6*̂)(>8+8T986<

*

yz{|}~���|��|yy��������{�y��{z{y�{��y�|�|����~���|����}�

alao[aRja@*[R̂e=*C*vAqaRiA*RÀ =̂RAc
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p.,I,/81+]qTXĉT1+B8a,2/1+S8*+0(+W/4(8.*XSWA

=U?f=PrfhiU+kUdme+@>9domeY+?*4<*.3(+0(;2.8NE*+/283/A

gf=US+kf+ksgPkfY+Sj+]cARt]1[]+db,/.(4-/+(+;(8;+38)1+-.(H(4-*;+(
4*G(4-/+(+b,/-.*+.(/8;+(+284b,(4-/+(+b,/-.*+2(4-/G*;e1+(3+6q+0(+;(-(3K.*+0(+6̂66A
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RKQNRION�JKHPK[T\HZAX[ET\GHVaeHF̂ĥhf̂HVadHRcr̂{HVdx̂dwcm
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��¦§�¢�̈�¤�©¡��J¢�J�IYIªJX�«GR«XRXX

Processo 0016611-39.2012.4.02.5101/RJ, Evento 124, ANEXO1, Página 23



���������� ���������	�
��	������������

������������������������������������������������� ����! �� � �"����!�� #����������!���������"������
��$�
$������$�%$�������	& �
�%�

'()(*+,)-.*-,/-0(1.2+3)4*-.05,/-,)-0-1.657849(.3:(.5,);.0-30(.2-*)+0-<

=>?@ABACDAEFGH.>I.J<KLL1LL.=,5+,.'+9.5.M4+3N53)(,.*5-+,@1.5'.OP
05.'-+(.05.OLOQ<

R?SGTDUV>DGH.AC?WAXR>?.R?.YA>BACZG1.>4-.[(*0(31.QOQ1
\-8-*52-/4;1.>+(.05.\-35+*(]>\<

CGYACD̂AEFG.RG=T@._?̀ =XT@H.>4-.[(*0(31.QOQ1.\-8-*52-/4;1
>+(.05.\-35+*(]>\<

BACG>.RA.RaBDRAH.>I.Qb<ccO<dLc1Pc.=05e53(65.'+9Nf5,1.)*5e53)(,
5.)*+3)-.5.0(+,.'+91.(+)(853)(,.5.)*g,.*5-+,.5.,5)53)-.5.)*g,.853)-6(,@1.5'.Qd.05.-/(,)(
05.OLOO<

YRAH. PLPLcLQcOOccO1. PLOLcLQcddchK1. PLOLcLQcdbQKK1
PLJLcLcdQhJhO1.PLJLcLcdQhPOc<

iXjTH.>5,)*+k:(.\40+8+-9.05.U*-3,l5*g38+-<.G4)*(,.5653)4-+,
8(3,)-3)5,.3(.R5)*-3]TS<

.

mnopqrostuvwrx

.

yz{o|}~qro��o�����y����{��yz{�{��{�y��o�ov�vm}��qo�wrm|�

?W?�j?XU?H.DXTUDUjUG.XAYDGXAC.R?.`?U>GCG[DA1
�jACDRAR?.?.U?YXGCG[DA.�.DX̀ ?U>G

?W?YjUARG=A@H.RDTU>D_jDRG>A.GSEFG.R?.YÀ SGT.CURA<
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/ÂBG=FO@;:,FN<D<BAF<:,NF,F::<AFEJGF0,
W<ZAFEbG<B,9FK0,()e+X-*,d(+(,�*V+(,
-FEF,;,�BGF0,8RiLPi8P887,�:,LR05M0L4,

������������������������� ������������q���

��zy{qrvzw�w�{w�
rt����jqlnonmjk

�y���qrvzw�w�{w|qz�qmw�qzyqr|�yw{�
���q�|{|qlyzy{|}qzyqn y�v���qlw¡�|}qz�qmw�qzyqr|�yw{�

ow¡¢��w£w}wx|z�q��qo�n�¤q��¥��¥����

Processo 0016611-39.2012.4.02.5101/RJ, Evento 124, ANEXO1, Página 30



�
���������	
	��	�

��	��������	����������������������	��

�������������
	����������	��	�
����	����������	
����� !�����"#$%#�%��

��	����

�&�����������
����'()(*+,,-./01()*0*0(10+)()

������'23245678�9:;4<=

��	����'>?@ABCDE�FGH@ICDE�9GJG?DE�JD�1K�FGH@7I

L����')(K�MD?D�9GJG?DE�JG�2NGOB67I�9@PODE�JI�F@I�JG�QDCG@?I

�	��������
������'R(

S	����		�	T������'1.U)(U1(11

V���	�������'4E@WBG�DWB@

>GI?�JD�4IXBC@OD67I

23245YZ8�9:;4<=�[\�()(*+,,-./01()*0*0(10+)()UFQ�232]52[>2̂�5[:Z8�-�9<_2[̀ <�[<4:8[<=
23245><̀ 8̂�;a:=�;2b5F<[4<�a<[4<F:<�2�:[̀ 5;>F:<=�=>̀ <�2̀ :><=�[\�+)(((R/R*)R/�2̀ :><=�̀2
c<;><�dea=:4<�8�2NOGEGCfgPP@XI�̀IBfI?�<=9F2̀ 8�Q<F<�h85F<i�QB@j�9GJG?DE�>@fBED?�JD�)(K�MD?D�9GJG?DE�JG
2NGOB67I�9@PODE�JD�;G67I�QBJ@O@k?@D�JI�F@I�JG�QDCG@?Ii�CI�BPI�JG�PBDP�Df?@AB@6lGP�EGHD@P�G�CD�mI?XD�JD�=G@i�9<_
;<a2F�D�fIJIP�WBDCfIP�n@?GXi�IB�JGEG�f@nG?GX�OICoGO@XGCfIi�JI�p?GPGCfG�2̀ :><=i�WBG�D�)(K�M929-FQ�EGnD?k�q
nGCJDi�GX�D??GXDfD67I�prAE@ODi�CD�XIJDE@JDJG�2=2>Fs[:4<i�CDP�JDfDPi�EIODE�G�PIA�DP�OICJ@6lGP�DJ@DCfG�JGPO?@fDPi
ItPu�AGXtCPu�pGCoI?DJItPu�CIP�DBfIP�JDtPu�D67ItlGPu�JG�2NGOB67I�9@PODEi�4D?fDP�d?GODfv?@DP�G�IBf?DP�GX�mDPG�JG
2NGOB67I�D�PGHB@?�?GEDO@ICDJDPi�IAGJGOGCJI�IP�D?f@HIP�R,/�G�PGHB@CfGP�JI�4vJ@HI�JG�d?IOGPPI�4@n@Ei�EG@�C\�)w0)(+i�JG
).�JG�XD?6I�JG�1()+i�AGX�OIXI�IP�D?f@HIP�11�D�1,�JD�=G@�JG�2NGOB6lGP�9@POD@Pi�EG@�C\�.0Rw(i�JG�11�JG�PGfGXA?I�JG
)/R(̂���:�x�̀<><;̂���)\�=2:=Z8̂�̀@D�(/U))U1(11i�OIX�@CgO@I�D�pD?f@?�JDP�)1̂((�oI?DP�G�OIX�GCOG??DXGCfI�qP�)ŵ((
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Marco Antonio dos Reis Rosa 
Sociedade Individual de Advocacia 

 

 Av. Rio Branco, 147/17º andar – Centro - Rio de Janeiro/RJ–20040-910 –Tel: 21-99629-5393 
Rua Debret, 23/308-310 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO 
FISCAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 
 
Processo Nº 0016611-39.2012.4.02.5101 
 

PREFERÊNCIA PESSOA IDOSA 
 

 

 

 

 

ROBERTO SARDINHA, brasileiro, casado, advogado, inscrito 

na OAB/RJ sob o nº 3.134, estabelecido nesta Cidade com escritório na Rua 

Debret nº 23, grupo 308/310, CEP 20030-080, nos autos da EXECUÇÃO 

FISCAL que UNIÃO – FAZENDA NACIONAL move contra NOVO RIO 

BATERIAS LTDA  vem, muito respeitosamente, tendo tomado conhecimento do 

Edital de Convocação de Fls. ... destes autos, cuja segunda praça ocorrerá em 

23/11/2022, vem, muito respeitosamente, por seu bastante procurador (doc. j), 

requerer RESERVA DE CRÉDITO no valor de R$ 259.733,95 (duzentos e 

cinquenta e nove mil setecentos e trinta e três reais e noventa e cinco centavos), 

nesta data equivalente a 63.481,3516 UFIR/RJ, tendo em vista as seguintes 

razões de direito. 

O REQUERENTE é EXEQUENTE da cá EXECUTADA NOVO 

RIO BATERIAS LTDA nos autos do Processo Nº 0041158-52.2008.8.19.0001, o 

qual tramita  perante a 4ª Vara Cível da Comarca da Capital deste Estado. 

Conforme se vê da anexa sentença (doc. 01) prolatada naqueles 

autos, a matéria ali envolvida foi o arbitramento e cobrança de HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS, os quais se constituem em VERBA ALIMENTAR, 

possuindo, assim, os mesmos privilégios dos créditos oriundos da 

legislação trabalhista, ex vi do que dispõe o art. 85, § 14 do CPC/2015. 

Razão pela qual requer a V. Exa. que, do produto do leilão a ser 

realizado em 23/11/2022, seja satisfeito, primeiramente, o crédito a que faz jus 

ROBERTO SARDINHA (CPF 035.584.107-00) no valor de R$ 259.733,95 

Processo 0016611-39.2012.4.02.5101/RJ, Evento 125, PET1, Página 1



Marco Antonio dos Reis Rosa 
Sociedade Individual de Advocacia 

 

 Av. Rio Branco, 147/17º andar – Centro - Rio de Janeiro/RJ–20040-910 –Tel: 21-99629-5393 
Rua Debret, 23/308-310 

 

(duzentos e cinquenta e nove mil setecentos e trinta e três reais e noventa e 

cinco centavos), nesta data equivalente a 63.481,3516 UFIR/RJ, em 

conformidade com o anexo Cálculo de Liquidação de Sentença (doc. 02), 

devendo tal valor ser depositado à disposição do juízo de Direito da 4ª Vara Cível 

da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, vinculado aos autos do 

Processo nº 0041158-52.2008.8.19.0001. 

 

Nestes termos. 

Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 18 de novembro de 2022 

Marco Antonio dos Reis Rosa 
OAB/RJ 61.284 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 48  Vara Cível 
Erasmo Braga, 115 sala 322 D Lamina ICEP: 20020-903 - Castelo- Rio de Janeiro - RJ Tel.: 2588-2391 e-mail: 
cap04vcivQgrj.jus.br  

Fia. 

Processo: 004115852.2008.8.19.0001 (2008.001.0407953) 

Classe/Assunto: Procedimento Sumário - Cobrança 
Autor: ROBERTO SARDINHA 
Réu: NOVO RIO BATERIAS LTDA 
Réu: AMARO AGILDO BRANCO DA SILVA 
Réu: MARIA DO CARMO PEREIRA DA SILVA 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Adriana Costa dos Santos 

Em 2510912014 

Sentença 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DA CAPITAL 
JUIZO DE DIREITO DA 4a VARA CIVEL 

Ação de Cobrança de Honorários Advocatícios pelo Rito Sumário 
Processo no. 0041158-52.2008.8.19.0001 
Autor: ROBERTO SARDINHA 
Réu: NOVO RIO BATERIAS LTDA e AMARO AGILDO BRANCO DA SILVA e MARIA DO CARMO 
PEREIRA DA SILVA 

SENTENÇA 

ROBERTO SARDINHA propôs Ação de Cobrança de Honorários Advocatícios, pelo Rito Sumário, 
em face de NOVO RIO BATERIAS LTDA e AMARO AGILDO BRANCO DA SILVA e MARIA DO 
CARMO PEREIRA DA SILVA alegando, em síntese, que, em 2910112002, celebrou junto ao 1 0  réu 
Contrato Particular de Prestação de Serviços Jurídicos. Afirma que os honorários iniciais foram 
pagos integralmente, bem como os mensais, até maio de 2002. Nesta oportunidade, o 1 0  réu 
diminuiu, unilateralmente, o valor sob alegação de dificuldades financeiras. 0 autor foi informado 
que as diferenças seriam posteriormente pagas, o que não ocorreu. Em dezembro de 2005, entrou 
em contato com o 1 0  réu solicitando regularização das diferenças devidas. Como o réu 
permaneceu inerte, o autor denunciou o contrato, em 3010612006. Salienta que mesmo não 
estando estabelecido em contrato, patrocinou os interesses do réu em ações trabalhistas, não 
sendo remunerado por estas. Esclarece que em Ação de Execução de Título Extrajudicial, 
patrocinou ambos os réus. 

Diante do exposto, requer que seja o 1 0  réu condenado a pagar R$ 51.700,00 referente a 
diferença de remuneração; sejam os réus condenados solidariamente ao pagamento de 
honorários referentes a Ação de Execução de Título Extrajudicial; seja a 3a ré condenada em 
honorários referentes a ação penal; condenação da parte ré em custas e honorários. Protesta pela 

rn1 + 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da V Vara Cível 
Erasmo Braga, 115 sala 322 D Lamina ICEP: 20020-903- Castelo- Rio de Janelro - RJ Tel.: 2588-2391 e-mail: 
cap04vciv@yrj.jus.br  

produção de prova documental superveniente, depoimento pessoal dos réus e prova pericial. 

A petição inicial de fis.02106 veio instruída com documentos de fis.071131. 

Decisão à fi. 144 indeferiu JG. Agravo de Instrumento às fis. 1461152. Acórdão às fis. 1551157 dá 
provimento ao recurso. 

Audiência de conciliação às fis.1691170 sem acordo. 

Regularmente citados, todos os réus ofereceram contestação às fis.1711177, com documentos de 
fis.1781194. Argui ilegitimidade passiva dos réus. Argui inépcia da inicial. Aduz que as partes 
convencionaram, em 0110912003, que os honorários seriam fixados em R$ 500,00, mensais, sendo 
estes regularmente pagos. Em 1511212005,  foi constatado saldo devedor de R$ 3.523,00, que foi 
quitado. Destaca que todas as ações trabalhistas estão em fase de execução. Esclarece que em 
relação à ação de execução de título extrajudicial, as negociações para o acordo foram realizadas 
diretamente pelo 2 0  réu. Afirma que inexiste saldo devedor em relação ao autor. 

Pelo exposto, requer que seja acolhida a preliminar suscitada a fim de extinguir o feito sem 
resolução do mérito; seja a presente ação julgada improcedente; condenação da parte autora em 
custas e honorários. Protesta por todos os meios de prova em direito admitidos. 

Manifestação da parte autora às fis. 1961336 e da parte ré às fis.3451346. 

Decisão Saneadora às fis.348 indefere prova testemunhal. Rejeita as preliminares. Defere prova 
documental superveniente e prova pericial e depoimento pessoal das partes. 

Manifestação da parte autora às fis.3501351. 

Despacho à fi. 357 nomeia perito. 

Manifestação da parte ré às fis.3591360. 

Despacho à fi. 366 nomeia perito. Laudo Pericial ás fis. 3921463. 

Manifestação da parte autora às fis.4651466. 

Impugnação ao laudo apresentada pela parte ré às fis. 467. 

Decisão à fl. 470 homologa o laudo pericial. As partes sobre provas. 

Manifestação da parte autora às fis.471 onde alega que não há mais prova a produzir. 

Manifestação da parte ré às fis.472 onde requer prova testemunhal. Decisão à fi. 473 indefere o 
requerido pela parte ré. 

Alegações Finais da parte autora ás fis. 4851486 e da ré ás fis. 4871488. 

Decisão A fi. 492 determina que o perito apresente esclarecimentos. Manifestação do Perito às fis. 
4951499. 

Manifestação da parte autora às fis.5011502. 

Atos Ordinatórios às fis. 503 certificam que a parte ré não se manifestou. 
.r 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 44  Vara Cível 
Erasmo Braga, 115 sala 322 D Lamina ICEP: 20020-903 - Castelo- Rio de Janeiro- RJ Tel.: 2588-2391 e-mail: 
cap04vciv@tj0.jus.  br 

É O RELATbRIO. PASSO A DECIDIR. 

A parte autora alega que, inicialmente, celebrou contrato de prestação de serviços de advocacia 
com os réus e que, mesmo após, rescisão unilateral, continuou a funcionar nos feitos, fazendo jus 
ao pagamento da quantia reclamada. 

Embora não haja um segundo contrato escrito acerca dos honorários advocaticios ajustados entra 
as partes, certo é que o artigo 36 do Código de Ética e Disciplina estabelece que os honorários 
profissionais devem ser fixados com moderação, atendidos os elementos seguintes: a) a 

• 	 relevância, o vulto, a complexidade e a dificuldade das questões versadas; b) o trabalho e o tempo 
necessários; c) a possibilidade de ficar o advogado impedido de intervir em outros casos, ou de se 
desavir com outros clientes ou terceiros; d) o valor da causa, a condição econômica do cliente e o 
proveito para ele resultante do serviço profissional; e) o caráter da intervenção, conforme se trate 
de serviço a cliente avulso, habitual ou permanente; f) o lugar da prestação dos serviços, fora ou 
não do domicilio do advogado; g) a competência e o renome do profissional; h) a praxe do foro 
sobre trabalhos análogos. 

Já a questão debatida nos autos é prevista pelo artigo 22 do Estatuto dos Advogados (Lei n° 
8.906194) que estabelece em seu parágrafo 3 1, que: 

"Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos 
honorários convencionados, aos fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência". 

Considerando-se que as partes trouxeram aos autos o contrato inicial e a comprovação do serviço 
prestado, quanto ao valor convencionado, foi necessária a realização de prova pericial, com laudo 
às fis. 3921463, com esclarecimentos às fis. 4951499. 

Neste sentido, valeu-se este Juizo da produção de prova pericial, cujo laudo_ da lavra da ilustre 
Perita Dra. Pamela Rocha Douat Pessanha. 

Do referido laudo extrai-se que, inicialmente, a Perita apontou um saldo devedor no valor de R$ 
38.850,00, fis. 410 e, posteriormente, as quantias elencadas às fis. 498. 

. 	 Diga-se ainda que a defesa patrocinada pelo autor à pessoa jurídica já inclui, automaticamente, a 
defesa individual dos sócios, como pessoas físicas. 

Pelo exposto, julgo procedente em parte o pedido para condenar os réus, de forma solidária, a 
pagar ao autor a quantia de R$ 37.350,00 (trinta e sete mil, trezentos e cinquenta reais), acrescida 
de juros de 1% ao mês a contar da citação e correção monetária a contar de 26 de março de 
2011. 

Certificado o trânsito em julgado, o recolhimento das despesas e o integral cumprimento da 
obrigação, dê-se baixa e arquive-se. 

P. 1. 
Rio de Janeiro, 25 de setembro de 2014. 

ADRIANA COSTA DOS SANTOS 
Juiza de Direito 

Rio de Janeiro, 2510912014. 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 49  Vara Cível 
Erasmo Braga, 115 sala 322 D Lamina ICEP: 20020-903- Castelo- Rio de Janeiro- RJ Tel.: 2588-2391 e-mail: 
cap04vciv@qd  jus.br  

Adriana Costa dos Santos - Juiz de Direito 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Adriana Costa dos Santos 

Em 	1 	1 
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Marco Antonio Rosa 

Advogado 

Rua Debret, 23/308-310 - Centro- Rio de Janeiro/RJ Tel: 021-9629-5393 

e-mails: marcoa.rosa@hotmail.com  

1 

 

CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA 

DATA FINAL DOS CÁLCULOS:  17/11/2022  

   Processo: 0041158-52.2008.8.19.0001 
   Tipo: Ação de Cobrança 
   Vara: 4ª  Vara Cível da Comarca da Capital/RJ 
   Credor: Roberto Sardinha 
   Devedores: Novo Rio Baterias Ltda e Outros 
   Juros moratórios: 1,00 % a contar da citação (03/06/2008)  
 
 

A) ATUALIZAÇÃO DO VALOR DADO À EXECUÇÃO: 

     VALOR PERÍCIA          DATA  LAUDO                            VALOR CORRIGIDO  
       R$  37.350,00                23/03/2011                  variação entre UFIR/RJ de 2011 a 2021  
                                                                                      (1,91621394) = R$  71.570,59                                             
     
                         
     B)  DOS JUROS DE MORA (1% SOBRE O VALOR DA CAUSA CORRIGIDO, A 
     CONTAR DA DATA DE CITAÇÃO -03/06/2008): 
     SUBTOTAL: (R$ 71.570,59  x 172,656667%) = 123.571,39  
     Que, somados a R$ 71.570,59 (A) = R$ 195.141,98 
 
     C) DOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA (10% SOBRE TOTAL CONDENAÇÃO) 
     R$ 195.141,98 X 10% = R$ 19.514,19  
 
     D) SUBTOTAL DA CONDENAÇÃO (195.141,98 + R$ 19.514,19) = R$ 214.656,17  
 
     E) MULTA PREVISTA ART. 475-J CPC 10% S/VALOR EXECUTADO ATUALIZADO: 
     R$ 214.656,17 X 10% = R$ 21.465,61 que, somados a R$ 214.656,17 = R$ 236.121,78  
 
     F) HONORÁRIOS FASE EXECUÇÃO: 
     R$ 236.121,78 X 10% = R$ 23.612,17 que, somados a R$ 236.121,78 = R$ 259.733,95  
 
     TOTAL DA CONDENAÇÃO: R$ 259.733,95, equivalentes a 63.481,3516 UFIR/RJ   
 
 

  
                            

 

Marco Antonio dos Reis Rosa 
                                                          OAB/RJ 61.284 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 126

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO

29/11/2022 14:00:42

PERRJ112641 - RENATO GUEDES ROCHA - PERITO
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) FEDERAL DA 10ª VARA
FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL DO RIO DE JANEIRO, ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO

ATA NEGATIVA DE 1º E 2º LEILÃO

Processo: EF 0016611-39.2012.4.02.5101
CDA: 367603446, 393008193, 367603454.

Exequente: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL.

Executado: NOVO RIO BATERIAS LTDA.

Lote n.º 03

Renato Guedes Rocha, Leiloeiro Oficial, com registro na Jucerja  n.º 211/2015,
nomeado nos presentes autos, vem informar que conforme edital de leilão publicado, en-
cerrado o  PRIMEIRO E SEGUNDO LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO,  realizado no
site www.rioleiloes.com.br, e certifico resultado negativo.

Cumpre esclarecer, que este Leiloeiro Oficial não poupou esforços para promo-
ver a venda do bem, realizando ampla divulgação a fim de alcançar interessados na com-
pra, conforme pode ser visto na tela abaixo:

RELATÓRIO DE DIVULGAÇÃO 

MÍDIAS IMPRESSAS

JORNAL LOCAL

MÍDIA ITENS/LOTES

O GLOBO
QUADRO (2x7)

Lotes 01, 03, 04 e 05
Jto c/ JF Rio de Janeiro 08 e 22/11 (ID 36116)

JORNAL REGIONAL E/OU NACIONAL

MÍDIA ITENS/LOTES

ESTADÃO 01

MÍDIAS DIGITAIS
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MÍDIAS ITENS/LOTES

FACEBOOK E INSTAGRAM Post patrocinado
(Rio de Janeiro)

FACEBOOK E INSTAGRAM
(LEILÕES JUDICIAIS NO BRASIL) Post

SERVIÇO ESPECIALIZADO 
EM GOOGLE

REDE DISPLAY GOOGLE
Lotes 01, 03 e 04

DIVULGAÇÃO BANNER VIRTUAL
SITE LEILOEIRO

SITE LEILÕES JUDICIAIS NO BRASIL

ANÚNCIOS EM PLATAFORMAS ONLINE

IMOVELWEB.COM.BR Lotes 01, 03, 04, 05 e 06

MÍDIAS ESPECÍFICAS

MÍDIA ITENS/LOTES

FOTOS Lotes 01, 03, 04, 05, 06, 07, 08 e 09 

PUBLICAÇÃO DO EDITAL

JORNAL DATA PUBLICAÇÃO

** **

Informações e disponibilidade para lances pelo site do leiloeiro pela internet
(www.rioleiloes.com.br), além de atendimento personalizado via telefone (0800-707-

9339) de segunda a sexta-feira (das 8h00 às 19h00).

Por fim, este Leiloeiro Oficial informa que o bem ficará disponível em Venda
Direta no site, conforme previsto no edital de leilão.

Rio de Janeiro/RJ, 23 de novembro de 2022.
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Evento: 
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Usuário: 
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Tozzini, Freire, Teixeira e Silva 

R. Borges Lagoa, 1328 - Vila Clementino, São Paulo - SP, 04038-004 

T (11) 5086-5000 

TOZZINIFREIRE.COM.BR 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO FEDERAL DA 10ª 

VRA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL DO RIO DE JANEIRO DE DIREITO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo Nº. 0016611-39.2012.4.02.5101 

EXECUÇÃO FISCAL 

 

OESP MÍDIA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF n.º 

02.688.912/0001-23, com sede a AV PROFESSOR CELESTINO BOURROUL, 100, 

4 ANDAR - PREDIO INDL, LIMAO, SÃO PAULO/SP, CEP 02.710-000, por seus 

advogados, documentos de representação anexo, vem, nos autos em epígrafe, 

em que UNIÃO - FAZENDA NACIONAL contende com NOVO RIO BATERIAS 

LTDA, respeitosamente, perante Vossa Excelência, expor e requerer o que 

segue. 

 

1. A ora peticionária, é credora da empresa ré nestes autos, qual seja NOVO 

RIO BATERIAS LTDA e, possui ação judicial em trâmite perante 36ª VARA CÍVEL 

DO FORO CENTRAL DA COMARCA DO RIO DE JANEIRO/RJ, autos 0349346-

53.2011.8.19.0001, ora em fase de cumprimento de sentença. 

 

2. Efetuando busca de bens, a peticionária, exequente naqueles autos, 

localizou o imóvel, localizado na Rua Vinte e Quatro de Maio, 266, São Francisco 

Xavier, Rio de Janeiro - RJ, matrícula nº 0023, 1º Ofício de Registro de Imóveis, 

avaliado em R$ 1.800.000,00, penhorado nestes autos, o qual fora enviado a 

leilão. 

 

3. Assim, é a presente para requerer sua habilitação nos autos, na qualidade 

de terceiro interessado, visando igualmente, a penhora do imóvel, reservando-

se, quando da arrematação, a quantia equivalente ao seu crédito devidamente 

atualizado. 
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Tozzini, Freire, Teixeira e Silva 

R. Borges Lagoa, 1328 - Vila Clementino, São Paulo - SP, 04038-004 

T (11) 5086-5000 

TOZZINIFREIRE.COM.BR 
2 

4.  Por fim, reitera por futuras publicações/intimações sejam realizadas 

exclusivamente em nome do Dr. Celso de Faria Monteiro - OAB/RJ 165.048 

sob pena de nulidade prevista no artigo 272 § 5º do CPC.  

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2022 

 

 

Celso de Faria Monteiro 

OAB/RJ 165.048 
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SUBSTABELECIMENTO 

 

Substabeleço, com reservas de iguais a Celso de Faria Monteiro, OAB/SP nº 

138.436, CPF nº 182.328.128-18, Janaina Castro Félix Nunes OAB/SP nº 

148.263, CPF nº 163.236.078-08, Aline Anice Freitas OAB/SP nº 222.792, CPF 

nº 213.573.288-50, Camilla Fernandes Lopes, OAB/SP 257.847 e CPF/MF 

327.591.618-11, Tiago Pereira Ribeiro, OAB/SP 302.435 e CPF n° 363.792.728-

44 e Tatiane Kuszlewicz, OAB/SP 334.322 e CPF n° 327.801.088-43; advogados, 

todos integrantes de TOZZINI, FREIRE, TEIXEIRA E SILVA ADVOGADOS, 

sociedade de advogados, inscrita na OAB/SP sob o nº 307, fls. 388 e 389, Livro 2, 

em 13/09/76, com escritório Avenida Paulista, nº 2.421, 8º andar, São Paulo – SP, 

os poderes que me foram outorgados AD JUDICIA por “S.A "O ESTADO DE S. 

PAULO", inscrita no CNPJ/ME sob o nº 61.533.949/0001-41, podendo o ora 

constituído, representar o mandante perante qualquer Juízo, Instância ou 

Tribunal, nomear e constituir prepostos, contestar, propor ações, transigir, 

desistir, firmar acordos e compromissos, receber e dar quitação, podendo 

substabelecer no todo ou em parte com ou sem reserva de iguais poderes, 

assim como praticar todos os demais atos necessários ao fiel cumprimento 

deste mandato, especialmente para promover a defesa de seus interesses na 

presente ação. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2022. 

 

 

________________________________________________ 

Victor Magalhães Maroja Garro 

OAB/SP 409.460 

VICTOR MAGALHAES 

MAROJA 

GARRO:43396190866

Assinado de forma digital por 

VICTOR MAGALHAES MAROJA 

GARRO:43396190866 

Dados: 2022.09.26 18:06:51 -03'00'
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Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO
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JRJ11109 - ANGELA CRISTINA LOPES DE ANDRADE - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)
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DETERMINADA_A_INTIMACAO
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JRJ17209 - ALFREDO JARA MOURA - MAGISTRADO

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ
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0016611-39.2012.4.02.5101 510009362360 .V2

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
10ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

Avenida Venezuela, 134, Bloco B, 5º Andar, 10ª Vara Federal de Execução Fiscal - Bairro: Saúde - CEP: 20040-008 - Fone: (21) 3218-7414 -
www.jfrj.jus.br - Email: 10vfef@jfrj.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0016611-39.2012.4.02.5101/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: NOVO RIO BATERIAS LTDA

DESPACHO/DECISÃO

Dê-se vista à exequente sobre petição constante do evento 123 e seguintes, pelo prazo de 5 (cinco)
dias.

 

Rio de Janeiro, 16/12/2022

Documento eletrônico assinado por ALFREDO JARA MOURA, Juiz Federal , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está disponível no endereço
eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510009362360v2 e do código CRC c3f4ebfc.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): ALFREDO JARA MOURA
Data e Hora: 19/12/2022, às 13:10:38
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Evento 130

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___DESPACHO_DECISAO

19/12/2022 13:10:38

JRJ17209 - ALFREDO JARA MOURA - MAGISTRADO

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

130
Exequente: 
 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Prazo: 
5 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
24/01/2023 00:00:00
Data Final: 
30/01/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
ARTHUR RAMOS FONTOURA
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) FEDERAL 10ª VARA FE-
DERAL DE EXECUÇÃO FISCAL DO RIO DE JANEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO.  

PROCESSO Nº:  EF 0016611-39.2012.4.02.5101 
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL.
EXECUTADO: NOVO RIO BATERIAS LTDA. 

RENATO GUEDES ROCHA, Leiloeiro Oficial, regularmente inscrito na Ju-
cerja n.º 211/2015, vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência expor o
que se segue: 

Este Leiloeiro Oficial foi nomeado para realizar a Venda Direta do bem
penhorado nos autos em epígrafe, com encerramento previsto para a data de 23 de janeiro
de 2023 às 16:00 h, conforme edital anteriormente protocolado neste processo, sendo os
bens penhorados identificados como: ‘’Imóvel situado na Rua Vinte e Quatro de Maio, nº 266,
São Francisco Xavier, Rio de Janeiro/R, prédio e respectivo terreno, na Freguesia do Engenho Novo,
medindo o terreno 14,30 m de largura por 38,15 m de comprimento, confrontando de um lado, com
prédio nº 264, de propriedade do Dr. Simãos Leal, pelo outro lado, com o de nº 272, de propriedade
Manuel de Faria, e nos fundos, com o Leito da Estrada de Ferro Central do Brasil. Trata-se de um
Galpão  amplo,  com  dois  andares;  na  parte  de  cima  funciona  apenas  a  parte  administrativa.
Localizase em rua asfaltada, com energia elétrica, saneamento básico, com bom transporte público.
Encontra-se em boas condições de uso e conservação. Imóvel matriculado sob nº 23, no Cartório de
Registro de Imóveis 1º Ofício do Rio de Janeiro/RJ.’’ 

Desta Feita, sirvo-me nesta data para INFORMAR a Vossa Excelência, que
não houve lances até o presente momento, conforme tela colacionada abaixo:
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Sendo o que tinha para o momento, reitera votos de estima e consideração.

Respeitosamente, 
      Em, 09 de janeiro de 2023.

                             RENATO GUEDES ROCHA
Leiloeiro Oficial
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 133

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__130

31/01/2023 01:13:20

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

133



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 134

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO

01/02/2023 07:52:51

PERRJ112641 - RENATO GUEDES ROCHA - PERITO

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

134



EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) FEDERAL 10ª VARA FEDE-
RAL DE EXECUÇÃO FISCAL DO RIO DE JANEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

ATA NEGATIVA DE VENDA DIRETA
4° CICLO

Processo: 0016611-39.2012.4.02.5101

Exequente: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

Executado: NOVO RIO BATERIAS LTDA. 

Lote n.º 03

Renato Guedes Rocha, Leiloeiro Oficial, com registro na Jucerja  n.º 211/2015,
nomeado nos presentes autos, vem informar que conforme edital de leilão publicado, en-
cerrado o 4° ciclo da Venda Direta, realizado no site www.rioleiloes.com.br, e certifico re-
sultado negativo.

MEIOS DE DIVULGAÇÃO DO LEILÃO

Site do Leiloeiro Oficial com publicidade do edital de leilão, informações sobre o
bem, e regras do leilão; Mídia Eletrônica; Marketplace www.  leiloesjudiciais  .com.br  ,
Press Release; SMS Marketing; Facebook, Instagram; Youtube; sites de notícias locais
ou nacionais por meio da rede de display do google; e atendimento personalizado
via  telefone  e  WhatsApp (0800-707-9272),  de  segunda  a  sexta-feira  (das  8h00  às
19h00), entre outros. 

Rio de Janeiro/ RJ, 23 de janeiro de 2023.
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 135

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO

09/02/2023 14:05:53

JRJ12520 - SOLANGE RODRIGUES PACHECO - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

135



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 136

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DETERMINADA_A_INTIMACAO

05/06/2023 14:10:32

JRJ12393 - ORLANDO VIANNA CARDOSO JUNIOR - DIRETOR DE SECRETARIA

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

136



0016611-39.2012.4.02.5101 510009613655 .V2

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
10ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

Avenida Venezuela, 134, Bloco B, 5º Andar, 10ª Vara Federal de Execução Fiscal - Bairro: Saúde - CEP: 20040-008 - Fone: (21) 3218-7414 -
www.jfrj.jus.br - Email: 10vfef@jfrj.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0016611-39.2012.4.02.5101/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: NOVO RIO BATERIAS LTDA

DESPACHO/DECISÃO

Dê-se vista ao exequente sobre petição no evento 127, além do resultado da tentativa de venda direta
nestes autos. Prazo: 5 dias.

Documento eletrônico assinado por ALFREDO JARA MOURA, Juiz Federal , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está disponível no endereço
eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510009613655v2 e do código CRC 2b0d360c.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): ALFREDO JARA MOURA
Data e Hora: 9/2/2023, às 16:33:32
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 137

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___DESPACHO_DECISAO

05/06/2023 14:10:52

JRJ12393 - ORLANDO VIANNA CARDOSO JUNIOR - DIRETOR DE SECRETARIA

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

137
Exequente: 
 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Prazo: 
5 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
16/06/2023 00:00:00
Data Final: 
22/06/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
PRISCILA DE SOUZA BARRETTO



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 138

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__137

15/06/2023 23:59:59

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

138



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 139

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__137

20/06/2023 16:42:26

P1322167 - PRISCILA DE SOUZA BARRETTO - PROCURADOR

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

139



Processo n. 0016611-39.2012.402.5101

1/1

Tendo em vista a regulamentação do sistema COMPREI PGFN pela PORTARIA PGFN/ME No
3.050, DE 6 DE ABRIL DE 2022, requer seja deferida o cadastramento no referido sistema com a
autorização de venda direta do imóvel por iniciativa particular do bem, por intermédio de
corretor ou leiloeiro credenciado.
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 140

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PECAS_DIGITALIZADAS

30/06/2023 00:17:17

JRJ12393 - ORLANDO VIANNA CARDOSO JUNIOR - DIRETOR DE SECRETARIA

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

140



Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 4ª Vara Cível 
Erasmo Braga, 115    sala 217 E 219 ACEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 2588-2391      e-mail: 
cap04vciv@tjrj.jus.br 

Processo Eletrônico
436/2023/MND                                                              Prioridade p/ pessoa idosa

MANDADO DE PENHORA

Processo : 0041158-52.2008.8.19.0001 (2008.001.040795-3)              Distribuição: 22/02/2008
Classe/Assunto: Procedimento Comum - Enriquecimento sem Causa
Autor: ROBERTO SARDINHA
Réu: NOVO RIO BATERIAS LTDA
Réu: AMARO AGILDO BRANCO DA SILVA
Réu: MARIA DO CARMO PEREIRA DA SILVA
Leiloeiro: MAURICIO MARIZ
Perito: RENATA MAIA DE CARVALHO RYMER
Interessado: ARISTIDES BAHIA & VIVIANI RAMOS - ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C
Oficial de Justiça: 

Finalidade:    Proceder à a penhora no rosto dos autos do processo nº    0016611-39.2012.4.02.5101,
em trâmite perante o Juízo da 10ª Vara Federal    de Execução Fiscal da Seção Judiciária do Rio de
Janeiro, no valor de R$ 259.733,95 (duzentos e cinquenta e nove mil setecentos e trinta        e três reais e
noventa e cinco centavos), sobre os créditos da executada NOVO RIO BATERIAS LTDA., conforme
Carta de Vênia em anexo. 

Despacho: Cumpra-se fls.2053.
Após, voltem imediatamente conclusos para as diligências requeridas às fls.2073.    

Local da diligência: 10ª Vara Federal de      Execução Fiscal da Seção Judiciária do           Rio de
Janeiro
Endereço: AV. VENEZUELA, 134 - BLOCO B - 5º ANDAR - CENTRO, RIO DE JANEIRO

O  MM.  JUIZ  DE  DIREITO,  Dr.(a)  Priscila  Fernandes  Miranda  Botelho  da  Ponte
MANDA o Oficial de justiça designado, em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo
acima referido, ao local acima indicado, ou onde lhe for apontado, e sendo aí proceda à PENHORA DO
BEM  ACIMA INDICADO.  Eu,  ____________  Luiz  Carlos  de  Mello  Santos  -  Técnico  de  Atividade
Judiciária -  Matr.  01/31235,  digitei  e conferi  o  presente mandado e eu,  ____________ Rafael  Leão
Pereira Gomes - Chefe de Serventia - Matr. 01/32239, o subscrevo. Rio de Janeiro, 31 de maio de 2023. 

Priscila Fernandes Miranda Botelho da Ponte - Juiz em Exercício

 Código de Autenticação: 48U1.ZFAJ.CBAP.74N3
Este código pode ser verificado em: (www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos)

Resultado do mandado:

(        )POSITIVO                (        ) NEGATIVO DEFINITIVO                          (        ) PARCIALMENTE CUMPRIDO
(        )NEGATIVO            (        ) DEVOLVIDO IRREGULAR                      (        ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE
(        )CANCELADO      (        ) CUMPRIDO COM RESSALVA          (        ) NEGATIVO PERICULOSIDADE

83                                                                                                                                                                                                                                                    
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 4ª Vara Cível 
Erasmo Braga, 115    sala 217 E 219 ACEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 2588-2391      e-mail: 
cap04vciv@tjrj.jus.br 

83                                                                                                                                                                                                                                                    
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PRISCILA FERNANDES MIRANDA BOTELHO DA PONTE:33064 Assinado em 31/05/2023 15:36:05
Local: TJ-RJ
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 4ª Vara Cível 
Erasmo Braga, 115    sala 217 E 219 ACEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 2588-2391      e-mail: 
cap04vciv@tjrj.jus.br 

 Justiça Gratuita

CARTA DE VÊNIA 

Processo Nº: 0041158-52.2008.8.19.0001 (2008.001.040795-3) 
Distribuição: 22/02/2008    
Classe/Assunto: Procedimento Comum - Enriquecimento sem Causa
Autor: ROBERTO SARDINHA
Réu: NOVO RIO BATERIAS LTDA
Réu: AMARO AGILDO BRANCO DA SILVA
Réu: MARIA DO CARMO PEREIRA DA SILVA
Leiloeiro: MAURICIO MARIZ
Perito: RENATA MAIA DE CARVALHO RYMER
Interessado: ARISTIDES BAHIA & VIVIANI RAMOS - ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C

Extraída a requerimento do Cartório da 4ª Vara Cível da Comarca da Capital

Despacho: Cumpra-se fls.2053.
Após, voltem imediatamente conclusos para as diligências requeridas às fls.2073.    

Finalidade: Proceder à a penhora no rosto dos autos do processo nº      0016611-39.2012.4.02.5101,    em
trâmite perante o Juízo da 10ª        Vara        Federal        de        Execução Fiscal da Seção Judiciária do
Rio de Janeiro, no valor de        R$      259.733,95 (duzentos e cinquenta e nove mil setecentos e trinta    e
três reais e noventa e cinco centavos), sobre os créditos da executada NOVO RIO BATERIAS LTDA.

Local da diligência: 10ª        Vara        Federal        de        Execução Fiscal da Seção Judiciária do    Rio de
Janeiro

O MM.  Juiz  de  Direito  Dr.(a)  Priscila  Fernandes Miranda Botelho da Ponte,  Juiz  do
Cartório da 4ª Vara Cível da Cidade de(o) Rio de Janeiro, FAZ SABER ao Excelentíssimo Sr. Dr. Juiz de
Direito da 10ª        Vara        Federal        de        Execução Fiscal da Seção Judiciária do Rio de Janeiro ou a
quem o substituir,  que dos autos do processo acima referido foi  extraída a  PRESENTE CARTA DE
VÊNIA,  a  fim  de  que  Vossa  Excelência  se  digne  ordenar  a  realização  da(s)  diligência(s)  ora
deprecada(s), nos termos e de acordo com a(s) peça(s) fielmente trancrita(s) em folha(s) devidamente
conferida(s) com a(s) peça(s) dos autos, e que fica(m) fazendo parte integrante deste. Solicitamos que
tão  logo  a  diligência  seja  cumprida,  efetue-se  a  devolução  da  presente  para  fins  de  direito.  Eu,
_____________ Luiz Carlos de Mello Santos - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01/31235, digitei e
conferi o presente mandado e eu, ______________ Rafael Leão Pereira Gomes - Chefe de Serventia -
Matr. 01/32239, o subscrevo. Rio de Janeiro , 29 de maio de 2023.    

Priscila Fernandes Miranda Botelho da Ponte - Juiz em Exercício

Código para Consulta do Documento/texto no portal do TJERJ: : 4K9T.45MY.BMBB.72N3
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

91 9/2023/CART
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 4ª Vara Cível 
Erasmo Braga, 115    sala 217 E 219 ACEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 2588-2391      e-mail: 
cap04vciv@tjrj.jus.br 

91 9/2023/CART
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PRISCILA FERNANDES MIRANDA BOTELHO DA PONTE:33064 Assinado em 30/05/2023 10:38:55
Local: TJ-RJ
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 141

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO

21/08/2023 14:49:09

JRJ13079 - RENE SOARES - SUPERVISOR

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

141



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 142

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECISAO_INTERLOCUTORIA

06/12/2023 23:16:49

JRJ17355 - MÁRCIO SANTORO ROCHA - MAGISTRADO

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

142



Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
10ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

Avenida Venezuela, 134, Bloco B, 5º Andar, 10ª Vara Federal de Execução Fiscal - Bairro: Saúde - CEP: 20040-008 - Fone: (21) 3218-7414 -
www.jfrj.jus.br - Email: 10vfef@jfrj.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0016611-39.2012.4.02.5101/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: NOVO RIO BATERIAS LTDA

DESPACHO/DECISÃO

Verifica-se destes autos que, consoante mandado de constatação, se encontra penhorado neste feito o
bem descrito no evento 87.

O leilão realizado resultou infrutífero (evento 126).

Há pedido de reserva de crédito nestes autos realizado pelos credores Dr Roberto Sardinha, advogado,
por conta de valores devidos a titulo de honorários devidos em ação judicial, verba de natureza alimentar (evento
125) e ainda por  OESP MÍDIA LTDA, por conta de valores devidos em ação judicial em tramite na 36ª Vara Cível
do Rio de Janeiro (evento 127).

A venda direta do bem imóvel também não obteve sucesso, consoante evento 132.

Manifestação da exequente requerendo o deferimento do cadastramento no sistema, com a
autorização da venda do imóvel através do COMPREI (evento 139).

Penhora no rosto dos presentes autos advinda do feito nº 0041158-52.2008.8.19.0001 referente aos
honorários devidos ao Dr. Roberto Sardinha (evento 140).

Decido.

A Execução Fiscal é lastreada nos títulos executivos que instruíram a petição inicial, isso porque, de
regra, a execução forçada não se destina a prolação de uma sentença, mas a realização material do direito do
credor.

Por seu turno o CPC/2015 elenca os créditos oriundos de divida entre particulares  como títulos
executivos extrajudicias (art. 784, X).

Assim, tais créditos devem vir cobrados através de ação própria a ser proposta junto ao Juízo
competente, como feito pelo interessado no evento 127.

De todo, no caso da OESP MÍDIA LTDA inexiste concurso de credores sobre o produto da arrematação
em desfavor da União, já que seu crédito prefere a qualquer outro, sendo esta a linha de orientação das Cortes
Superiores, salvo os créditos trabalhistas, como os honorários devidos a advogados.

Isto posto, indefiro o pedido no evento. 127.

Registre-se a reserva do credito em favor do advogado interessado registrado no evento 125, dada a
natureza trabalhista e alimentar da verba.

Tendo em vista que os critérios operacionais que permitem a integração com os sistemas da
Administração Pública e do Poder Judiciário demanda a manifestação concreta do ente público no sentido de
informar os meios necessários para utilização da ferramenta COMPREI, regulamentada pela Portaria PGFN/ME nº
3.050/2022, intime-se a exequente para que, em 10 dias, informe os critérios e os demais elementos necessários
para inserção do bem aqui penhorado no COMPREI.

 Intimem-se.
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0016611-39.2012.4.02.5101 510012097525 .V2

Documento eletrônico assinado por MÁRCIO SANTORO ROCHA, Juiz Federal Substituto na Titularidade Plena , na forma do artigo 1º, inciso III, da
Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento
está disponível no endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510012097525v2 e do código CRC
9009a788.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): MÁRCIO SANTORO ROCHA
Data e Hora: 6/12/2023, às 23:16:49
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 143

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___DESPACHO_DECISAO

06/12/2023 23:16:49

JRJ17355 - MÁRCIO SANTORO ROCHA - MAGISTRADO

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

143
Interessado: 
 OESP MIDIA E TRANSPORTES S.A
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
11/12/2023 00:00:00
Data Final: 
31/01/2024 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
CELSO DE FARIA MONTEIRO



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 144

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___DESPACHO_DECISAO

06/12/2023 23:16:49

JRJ17355 - MÁRCIO SANTORO ROCHA - MAGISTRADO

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

144
Interessado: 
 ROBERTO SARDINHA
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
19/12/2023 00:00:00
Data Final: 
08/02/2024 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
MARCO ANTONIO DOS REIS ROSA



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 145

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___DESPACHO_DECISAO

06/12/2023 23:16:50

JRJ17355 - MÁRCIO SANTORO ROCHA - MAGISTRADO

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

145
Exequente: 
 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Prazo: 
10 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
19/12/2023 00:00:00
Data Final: 
01/02/2024 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
PRISCILA DE SOUZA BARRETTO



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 146

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__143

07/12/2023 08:12:53

RJ165048 - CELSO DE FARIA MONTEIRO - ADVOGADO

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

146



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 147

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AOS_EVENTOS__144_E_145

16/12/2023 23:59:59

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

147



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 148

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO

18/12/2023 12:41:34

RJ179488 - RAPHAEL JORGE DUTRA RODRIGUES - ADVOGADO

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

148



DRT & ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Avenida Presidente Vargas, nº 529, 10º andar – Centro – Rio de Janeiro – RJ.                                                                                   
CEP: 20.071-003 – Tels: 55 21 2508-5261 / 97007-4155. 

AO DOUTO JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO 

FISCAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO – RJ 

 

 

Processo 0016611-39.2012.4.02.5101 

 

A sociedade de advogados DUTRA RODRIGUES & ADVOGADOS 

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o n° 18.506.541/0001-51 e na OAB/RJ sob 

o n° 73382013, com sede na Avenida Presidente Vargas, 529, 10° andar, Centro, 

Rio de Janeiro – RJ, CEP 20071-003, na qualidade de patronos do réu NOVO 

RIO BATERIAS LTDA, vem respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, RENUNCIAR AO MANDATO. 

Junta em anexo, prova de que comunicou a renúncia ao mandante, a fim 

de que este nomeie sucessor, nos termos do Art. 112 do Código de Processo 

Civil Brasileiro. 

Por fim, a sociedade de advogados informa que já exauriu o prazo de 10 

(dez) dias previsto no § 1º do artigo 112 do CPC, razão pela qual requer a 

intimação pessoal do réu para regularização de sua representação processual. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2023. 

 

Raphael Jorge Dutra Rodrigues – OAB/RJ 179.488 

 

Fábio da Silva Crisóstomo – OAB/RJ 167.015 

 

Alessandro Seilhe Sobral – OAB/RJ 222.262 
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DRT & ADVOGADOS ASSOCIADOS 

____________________________________________________________________ 

Avenida Presidente Vargas, nº 529, 10º andar – Centro – Rio de Janeiro – RJ.                                                          
Cep: 20.071-003 – Tels: 55 21 2508-5261  

 

NOTIFICAÇÃO  
 

                                                                                        Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2023. 
 
À 
RONCO’S COMÉRCIO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA; 
NOVO RIO BATERIAS LTDA; 
Sr. AMARO AGILDO BRANCO DA SILVA. 
 
Endereço: Rua Vinte e Quatro de Maio, nº 266, São Francisco Xavier, Rio de 
Janeiro/RJ, CEP: 20.950-085. 
 
Ref.: Renúncia aos poderes outorgados. 
 
Sr. Amaro Agildo Branco da Silva, 
 

A sociedade DUTRA RODRIGUES & ADVOGADOS ASSOCIADOS, na qualidade 
de prestadora de serviços advocatícios, vem, por meio desta, notificar as empresas 
RONCO’S COMÉRCIO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/RFB sob o nº 27.920.552/0001-74, e NOVO RIO 
BATERIAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/RFB sob o nº 
33.192.790/0001-03, na pessoa de seu sócio, acima identificado, para fins de dar 
ciência quanto à renúncia aos poderes contidos nos instrumentos de mandatos, 
outorgados aos profissionais que integram a sociedade ora notificante, para o 
patrocínio dos interesses das empresas notificadas, bem como de seu representante 
legal, em razão da rescisão do contrato de prestação de serviços advocatícios 
firmado em 01/06/2020, nos processos abaixo relacionados: 
 

• 0526651-96.2007.4.02.5101;  
• 0016611-39.2012.4.02.5101;  
• 0519680-32.2006.4.02.5101;  
• 0023307-23.2014.4.02.5101; 
• 0527037-29.2007.4.02.5101; 
• 0519818-96.2006.4.02.5101;  
• 5045645-61.2018.4.02.5101; 
• 0062960-43.2007.8.19.0001;  
• 0452621-13.2014.8.19.0001; 
• 0304020-70.2011.8.19.0001; 
• 0041158-52.2008.8.19.0001;  
• 0025164-18.2007.8.19.0001;  
• 0144574-02.2009.8.19.0001; 
• 0349346-53.2011.8.19.0001;  
• 0151899-38.2003.8.19.0001; 
• 0445275-16.2011.8.19.0001; 
• 0169557-70.2006.8.19.0001;  
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DRT & ADVOGADOS ASSOCIADOS 

____________________________________________________________________ 

Avenida Presidente Vargas, nº 529, 10º andar – Centro – Rio de Janeiro – RJ.                                                          
Cep: 20.071-003 – Tels: 55 21 2508-5261  

 

• 0177396-78.2008.8.19.0001; 
• 0169555-03.2006.8.19.0001; 
• 0410665-27.2008.8.19.0001; 
• 0410664-42.2008.8.19.0001; 
• 0169558-55.2006.8.19.0001;  
• 0044752-25.2018.8.19.0001;  
• 0015158-39.2009.8.19.0208; 
• 0105900-05.2006.5.01.0035;  
• 0144400-69.1999.5.01.0041; 
• ͲͲʹ͵ͻͷ-͵Ͳ.ʹͲʹ͵.ͺ.ͳͻ.ͲͲͲͲ; 
• ͲͺͲͺͲ-ͺͻ.ʹͲʹʹ.ͺ.ͳͻ.ͲͲͲͳ; 
• ͲͲͲʹͻ-͵.ʹͲʹ͵.ͺ.ͳͻ.ͲͲͲͲ; 
• ͲͲͻͷ-Ͳͷ.ʹͲʹͳ.ͺ.ͳͻ.ͲͲͲͲ; 
• ͲͲͲͲͻͲ-ʹͳ.ʹͲʹͳ.ͺ.ͳͻ.ͲʹͲͺ. 

 
 Nestes termos, cientes da renúncia acima expressada, têm as empresas 

notificadas, RONCO’S COMÉRCIO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA e NOVO RIO 
BATERIAS LTDA, assim como o representante legal das referidas empresas, o Sr. 
Amaro Agildo Branco da Silva, o prazo de 10 (dez) dias, na forma do artigo 112, 
parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, para regularizar a sua representação 
processual, constituindo novo patrono para atuar no patrocínio das causas acima 
relacionadas. 

 
Por fim, alertamos que a presente renúncia aos poderes outorgados não quita 

eventuais débitos oriundos dos contratos firmados entre as partes notificante e 
notificadas. 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 

Raphael Jorge Dutra Rodrigues - OAB/RJ 179.488 
 
 
 

RAPHAEL JORGE 

DUTRA RODRIGUES

Assinado de forma digital por 

RAPHAEL JORGE DUTRA 

RODRIGUES 

Dados: 2023.12.14 15:10:22 -03'00'
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14/12/2023, 12:13 Rastreamento

https://rastreamento.correios.com.br/app/index.php 1/2

Acessibilidade Português

Rastreamento

BR 605 797 557 BR

Deseja acompanhar sua encomenda?
Digite seu CPF/CNPJ ou código* de rastreamento.

AA123456785BR

* limite de 20 objetos





Digite o texto contido na imagem

REGISTRADO CONVENCIONAL

Objeto entregue ao destinatário
Pela Unidade de Distribuição, RIO DE JANEIRO - RJ
24/11/2023 13:07

Objeto saiu para entrega ao destinatário
RIO DE JANEIRO - RJ
24/11/2023 11:47

Objeto postado
RIO DE JANEIRO - RJ
22/11/2023 15:05

Fale Conosco

Registro de Manifestações

Central de Atendimento

Soluções para o seu negócio
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14/12/2023, 12:13 Rastreamento

https://rastreamento.correios.com.br/app/index.php 2/2

Suporte ao cliente com contrato

Ouvidoria

Denúncia

Sobre os Correios

Identidade corporativa

Educação e cultura

Código de ética

Transparência e prestação de contas

Política de Privacidade e Notas Legais

Outros Sites

Loja online dos Correios

© Copyright 2023 Correios

Buscando...
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 149

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__145

22/12/2023 21:13:55

PR02595383701 - DANILO THEML CARAM - PROCURADOR

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

149



 PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL 2ª REGIÃO 
DIVISÃO DE ASSUNTOS FISCAIS – DIAFI 
NÚCLEO DE ANÁLISE E EXECUÇÃO DE DEMANDAS - NAED 
NAED/DIAFI/PRFN2 
EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) FEDER AL  

 

 

 

  

 

 

A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL),  por seu procurador, em atenção ao D. Despacho do evento 

142, informa que não tem interesse na adjudicação do(s) bem(ns) imóvel(is) penhorado(s). 

 

Assim, requer-se, com fundamento no art. 879, I, do CPC, que seja autorizada a alienação do(s) 

bem(ns) imóvel(is) penhorado(s) e avaliado(s) nos autos por intermédio de corretor ou 

leiloeiro credenciado, no Comprei.  

 

Os critérios para alienação judicial são determinados pelas Leis nº 13.105, de 2015 (CPC) e nº 

8.212, de 1991, em especial: 

  

Prazo 360 (trezentos e sessenta) dias 

Publicidade Divulgação da oferta do bem no Comprei (comprei.pgfn.gov.br).  

Nos anúncios constarão a descrição física (estado em que se encontra, 

localização, quantidade, qualidade etc) e jurídica (identificação do número do 

processo judicial, dados de registro e ônus ou gravames) do bem ofertado, bem 

como demais esclarecimentos que se fizerem necessários. 

Preço O valor mínimo de propostas no Comprei é de 50% do valor da última avaliação 

judicial (art. 891, parágrafo único, do CPC).  

O bem deve permanecer anunciado por no mínimo 30 (trinta) dias para que uma 

proposta efetive a alienação, ressalvado o caso de compra imediata por valor 

igual ou superior ao da avaliação. 
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 PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL 2ª REGIÃO 
DIVISÃO DE ASSUNTOS FISCAIS – DIAFI 
NÚCLEO DE ANÁLISE E EXECUÇÃO DE DEMANDAS - NAED 
NAED/DIAFI/PRFN2 

Condições de 

pagamento 

Todos os pagamentos serão feitos por meio de Documento de Arrecadação de 

Receitas Federais (DARF) com código de receita nº 7739 emitido pelo Comprei. 

O Comprei concederá parcelamento da alienação por valor igual ou superior ao 

da avaliação no seguintes termos: a entrada equivalente a no mínimo 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor da alienação (art. 895, § 1º, do CPC), mais até 30 

(trinta) prestações mensais e sucessivas, no valor mínimo de R$ 500,00 

(quinhentos reais) cada uma. Nestes casos, será registrada a hipoteca em favor 

da União (art. 895, §8º, do CPC). 

O valor de cada parcela, por ocasião do pagamento, será acrescido de juros 

equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia 

(SELIC), acumulada mensalmente, calculados a partir da data da alienação até 

o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês 

em que o pagamento estiver sendo efetuado. 

Se o adquirente deixar de pagar no vencimento quaisquer das prestações 

mensais, o parcelamento será imediatamente rescindido, vencendo-se 

antecipadamente o saldo devedor, ao qual será acrescido o valor de 50% 

(cinquenta por cento), a título de multa de mora, conforme §§ 6º e 11 do art. 98 

da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e inscrito em Dívida Ativa da União. 

Não se concederá parcelamento quando sobre o bem alienado houver concurso 

de penhora com credor privilegiado. 

Quando o valor da alienação superar o montante atualizado da dívida, o 

excedente deve ser recolhido por meio de depósito à disposição do Juízo na 

Caixa Econômica Federal, em agência bancária ou por meio de seu Portal 

Judicial (https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-

judiciais/justica-federal/). 

Procedimento As minutas de Auto e Carta de alienação serão expedidas pelo Comprei e 

apresentadas ao juízo após a confirmação do pagamento da compra e da 

comissão de corretagem. 

Após o transcurso do prazo previsto no art. 903, §2º, do CPC, os documentos 

serão carregados no Sistema Comprei para entrega do bem e registro. 

Comissão de 

corretagem 

5% (cinco por cento) do valor da alienação 

Intermediário 

credenciado 

Qualquer intermediário credenciado no Comprei com competência territorial no 

lugar de situação do bem, não havendo exclusividade na intermediação. 

O intermediário anunciante fica autorizado a ter acesso ao bem, mediante prévio 
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 PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL 2ª REGIÃO 
DIVISÃO DE ASSUNTOS FISCAIS – DIAFI 
NÚCLEO DE ANÁLISE E EXECUÇÃO DE DEMANDAS - NAED 
NAED/DIAFI/PRFN2 

ajuste com o depositário/devedor, podendo obter fotos ou apresentá-lo a 

interessados. 

  

Em sendo deferido, requer-se a intimação do executado e demais interessados para ciência da 

alienação judicial, nos termos do art. 889, do CPC. 

 Registra que a Exequente tem obtido índice de êxito bastante elevado neste tipo de alienação. 

 

 
 

Pelo exposto, pede deferimento. 

 

 
DANILO THEML CARAM 

Procurador da Fazenda Nacional 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 150

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO

17/01/2024 16:22:04

JRJ12520 - SOLANGE RODRIGUES PACHECO - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

150



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 151

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__143

01/02/2024 03:02:56

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

151



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 152

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECISAO_INTERLOCUTORIA

07/02/2024 15:42:43

JRJ17355 - MÁRCIO SANTORO ROCHA - MAGISTRADO

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

152



0016611-39.2012.4.02.5101 510012459762 .V2

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
10ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

Avenida Venezuela, 134, Bloco B, 5º Andar, 10ª Vara Federal de Execução Fiscal - Bairro: Saúde - CEP: 20040-008 - Fone: (21) 3218-7414 -
www.jfrj.jus.br - Email: 10vfef@jfrj.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0016611-39.2012.4.02.5101/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: NOVO RIO BATERIAS LTDA

DESPACHO/DECISÃO

Defiro, com fundamento nos artigos 879, I, e 880, do Código de Processo Civil, a alienação por
iniciativa particular do imóvel penhorado, de propriedade da executada.

Para os fins do art. 880, § 1º, do CPC, fixo o prazo para alienação, forma de publicidade, preço mínimo,
condições de pagamento e comissão de corretagem os apontados na petição do evento 149, salientando apenas
que o preço mínimo para a alienação será o correspondente a 50% do valor que constar do laudo de avaliação
lavrado por oficial de justiça.

Determino a suspensão do curso do processo, pelo prazo de 01 ano, para melhor prática cartorária.

Pelo exposto, intimem-se as partes para ciência da presente, de acordo com o art. 889 do CPC/2015 (5
dias).

Documento eletrônico assinado por MÁRCIO SANTORO ROCHA, Juiz Federal Substituto na Titularidade Plena , na forma do artigo 1º, inciso III, da
Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento
está disponível no endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510012459762v2 e do código CRC
c27c7baa.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): MÁRCIO SANTORO ROCHA
Data e Hora: 7/2/2024, às 15:42:43
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 153

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___DESPACHO_DECISAO

07/02/2024 15:42:44

JRJ17355 - MÁRCIO SANTORO ROCHA - MAGISTRADO

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

153
Executado: 
 NOVO RIO BATERIAS LTDA
Prazo: 
5 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
20/02/2024 00:00:00
Data Final: 
26/02/2024 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
RAPHAEL JORGE DUTRA RODRIGUES



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 154

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___DESPACHO_DECISAO

07/02/2024 15:42:44

JRJ17355 - MÁRCIO SANTORO ROCHA - MAGISTRADO

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

154
Exequente: 
 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Prazo: 
5 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
20/02/2024 00:00:00
Data Final: 
26/02/2024 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
DANILO THEML CARAM



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 155

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__144

09/02/2024 03:03:48

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

155



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 156

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AOS_EVENTOS__153_E_154

17/02/2024 23:59:59

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

156



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 157

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO

21/02/2024 16:22:14

RJ179488 - RAPHAEL JORGE DUTRA RODRIGUES - ADVOGADO

0016611-39.2012.4.02.5101/RJ

157



DRT & ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Avenida Presidente Vargas, nº 529, 10º andar – Centro – Rio de Janeiro – RJ.                                                                                   
CEP: 20.071-003 – Tels: 55 21 2508-5261 / 97007-4155. 

AO DOUTO JUÍZO DA 10ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL DA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO – RJ. 

 

 

 

Processo 0016611-39.2012.4.02.5101 

 

 

DUTRA RODRIGUES & ADVOGADOS ASSOCIADOS, sociedade de 

advogados representada por seu sócio RAPHAEL JORGE DUTRA 

RODRIGUES, advogado regularmente inscrito na OAB/RJ sob o n° 179.488, 

vem reiterar os termos da petição de evento 148, a qual informa a renúncia ao 

mandato, de modo que esta sociedade não mais patrocina o réu NOVO RIO 

BATERIAS LTDA. 

Diante o exposto, requer a exclusão do nome do patrono RAPHAEL 

JORGE DUTRA RODRIGUES nos presentes autos. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 21 de fevereiro de 2024. 

 

Raphael Jorge Dutra Rodrigues 

OAB/RJ 179.488 
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Evento 158

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__154

26/02/2024 20:40:43

P1322167 - PRISCILA DE SOUZA BARRETTO - PROCURADOR
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional da 2ª Região 
Divisão de Assuntos Fiscais - DIAFI 

 

_________________________________________________________________________________ 
Av. Presidente Antônio Carlos, nº 375, 6º andar (Grupo 611), CEP: 20020-010, Centro, Rio de Janeiro – RJ 

 

AO JUÍZO DA 10ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

 

 

 

Execução Fiscal nº:   0016611-39.2012.4.02.5101 

Exequente:   UNIÃO – FAZENDA NACIONAL 

Executado:    NOVO RIO BATERIAS LTDA   

 

 

 

A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), já qualificada, por intermédio da 

Procuradora da Fazenda Nacional que esta subscreve, vem, respeitosamente, perante Vossa 

Excelência, manifestar ciência acerca do despacho/decisão do Evento 152.  

 

 

 

 

 

 

Rio de Janeiro (RJ), 26 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 PRISCILA DE SOUZA BARRETTO  

Procuradora da Fazenda Nacional 
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Evento 159

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__153

27/02/2024 01:03:52

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 160

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO

04/03/2024 10:45:28

JRJ14284 - FERNANDA CARRIELLO BASILIO GOMES - DIRETOR DE SECRETARIA SUBST.
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 161

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO

05/03/2024 15:53:11

JRJ17355 - MÁRCIO SANTORO ROCHA - MAGISTRADO
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0016611-39.2012.4.02.5101 510012634939 .V4

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
10ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

Avenida Venezuela, 134, Bloco B, 5º Andar, 10ª Vara Federal de Execução Fiscal - Bairro: Saúde - CEP: 20040-008 - Fone: (21) 3218-7414 -
www.jfrj.jus.br - Email: 10vfef@jfrj.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0016611-39.2012.4.02.5101/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: NOVO RIO BATERIAS LTDA

DESPACHO/DECISÃO

Evento 157. Em face da renúncia manifestada nos autos, proceda a Secretaria às retificações
necessárias no sistema E-proc.

Desnecessária a intimação requerida no evento 148, considerando que a renúncia foi devidamente
informada ao patrocinado, conforme comprovado nos autos. Inteligência do artigo 76 do CPC/2015.

Assim, prossiga-se de acordo com o determinado no evento 152.

Documento eletrônico assinado por MÁRCIO SANTORO ROCHA, Juiz Federal Substituto na Titularidade Plena , na forma do artigo 1º, inciso III, da
Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento
está disponível no endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510012634939v4 e do código CRC
d7a386d4.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): MÁRCIO SANTORO ROCHA
Data e Hora: 5/3/2024, às 15:53:11
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(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 162

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PROCESSO_SUSPENSO_OU_SOBRESTADO_POR_DECISAO_JUDICIAL

16/04/2024 14:15:23

JRJ18057 - RODRIGO SOLEDADE PAIVA - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)
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